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CONTRATA NTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

CONTRATADA: ARGUS SERVICOS GERAIS LTDA

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLAUSUL4~ PRIMEIRA: - OBJETO
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSUL~ TERCEIRA: - PRAZO DE VIGÊNCIA
- iNICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
- VALOR DO CONTRATO
- FORMA DE PAGAMENTO
- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- REPACTUAÇÃO
- GARANTIA DE EXECUÇÃO
- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSUL~A DÉCIMAPRIMEIRA: - OBRIGAÇÕES DA CBTU
- CONTA ViNCULADA

CLAUSUIJA DÉCIMATERCEIRA: - TRIBUTOS
CLÁUSUI4A DÉCIMAQUARTA: - EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
CLÁUSUI~A DÉCIMASEXTA: - RECEBIMENTO DO OBJETO

- SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSUILA DECIMA OITAVA:
CLÁUSUI~A DÉCIMANONA: ________________________________

CLAUSUIÀSEGUNDA:

CLAUSULA QUARTA:
CLAUSULA QUINTA:
CLAUS SEXTA:
CLAUSULA SETIMA:
CLAUSULA OITAVA:
CLAUSUIÀNONA:
CLAUS DECIMA:

CLAUS ‘DECIMA SEGUNDA

CLAUS A DECIMA QUINTA:

CLAUSULA DECIMA SETIMA:

CLAUSUILA VIGESIMA:
CLAUS A VIGESIMA PRIMEIRA:
CLAUS A VIGESIMA SEGUNDA:
CLAUS A VIGESIMA TERCEIRA:
CLAUS, A VIGESIMA QUARTA:
CLAUS A VIGESIMA QUINTA:
CLAUSULA VIGESIMA SEXTA:
CLAUS A VIGESIMA SETIMA:
CLAUS A VIGESIMA OITAVA:
CLAUS 1 A VIGESIMA NONA: _____

CLAUSOLA TRIGESIMA:
CLAUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA - FORO

- DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS
- ALTERAÇÃO CONTRATUAL
- SANÇÕES ADMiNISTRATIVAS
- EXTINÇÃO E RESCISÃO
- RECURSO ADMINISTRATIVO
- COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES
- ANEXOS
- CASOS OMISSOS
* PROTEÇÃO DE DADOS
- PUBLICAÇAO
- DISPOSIÇÕES GERAIS

- SIGILO
- CESSÃO
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1.2. Integram, ainda, o presente contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA Anexo 1, bem como

o Pregão Eletrônico n° OO2I2O24IGALICIACICBTU, e o Regulamento Interno de Licitações, Contratações

Diretas, Contratos e Convênios, da CBTU RILC/CBTU, disponível em:
p~://www.cbtu.gov.br/ima~eSI11Citac0es~0 cbtu.pç!f; independentemente de transcrição.

1.3. Em caso de divergência ou contradição entre as disposições dos documentos mencionados nos itens

anteriores e as deste contrato, prevalecerão as regras contidas no edital da licitação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃODOS SERVICOS

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

2.2. Os serviços a serem executados, bem como suas especificações e detalhamentos, constam do

Termo de Referência, ANEXO 1 do presente Contrate.

2.3. Na execução dos referidos serviços, a CONTRATADA se compromete a cumprir as normas e

especificações vigentes, observando os procedimentos técnicosmais avançados.

2.4. Reserva-se à CUTU o direito de estabelecer nonnas e instnições complementares visando à perfeita

execução dos serviços prestados pela CONTRATADA.

2.5. A execução dos serviços objeto do presente contrato ocorrerá nas dependências das Estações da Linha

Centro da CBTU-STU/REC, localizada nas cidades de Recife, Jaboatão dos Guararapes e Camaragibe.

2.6. Durante toda a execução deste contrato a CONTRATADA se compromete a observar, integralmente,

os dispositivos previstos no Código de Ética,no Código de Conduta e Integridade e na Política de Transações

com Partes Relacionadas, todos elaborados pela companhia Brasileira de Trens Urbanos — CBTU.

2.7. Para efeito de cumprimento da regra supracitada, os documentos referidos no item anterior se encontram

disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos, facultando-se à CONTRATADA, ainda, solicitar formalinente

cópia daqueles ao gestor do contrato:

2.7.1. Código de Ética:~19091 8.pdf;

2.7.2. Código de Conduta e Integridade:

https://wwvb• cbtu gov.br/iinages/gagov/codigo de conduta e integridadç~p4f;

2.7.3. Política de Transações com Partes Relacionadas:

ip~//wwvs .cbtu.gov br/images/gagov/politica de transacoes com partes relacionadas.pdf

3. LÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de sua assinatnra.
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3.1.1 A cada exercício financeiro, a gestão do contrato deverá comprovar a estimativa de consumo e

a existência de previsão de recursos orçamentános.

3.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes nos termos do ait. 71, da Lei n°

13.303/2016 e do art. 233, do RILC/CBTU, atéo limite de 5 (cinco) anos, mediante celebração de Termo

Aditivo, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados, de forma simultânea, e autorizado

formalmeute pela autoridade competente:

3.2. L Os serviços tenham sido prestados regulannente, nos termos contratuais e da legislação vigente;

3.2.2. A CBTU mantenha interesse na realização do serviço;

3.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CBTU;

3.2.3.1. O valordo contrato será considerado vantajoso para CBTIJ quando for igual ou inferior

ao valor estimado para a realização de novo procedimento de contratação;

3.2.3.2. Caso o contrato preveja o reajuste dos itens envolvendo a folha de salários com
base em Acordo, Convenção, Dissídio ou em decorrência de lei; bem como o reajuste dos
insumoslmateriais com base cm índices oficiais, a vantajosidade econômica estará assegurada, sendo
dispensada a aplicação do subitem anterior; e

3.2.4. A CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação.

3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. Épossível a prorrogação deste contrato por prazo diverso do contratado originalmeute.

3.4.1. No caso da prorrogação ser por prazo superior ao contratado originalmente, deverá ser
demonstrado tecnicamente, com base na complexidade e/ou na peculiaridade do objeto, o beneficio advindo para
a CBTU.

3.5. A prorrogação deste contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

4. CLÁIJS1JLA UARTA - INÍCIO DA PRESTA - O DOS SERVI 5

4.1. O prazo para início da prestação dos serviços dar-se-á mediante a emissão pela CBTU da 1& Ordem de
Execução - OEX e o aceite do referido documento pela CONTRATADA.

4.2. Será emitida uma Ordem de Execução - OEX para cada exercício fiscal.

4.3. O prazo previsto no item 3.1, da Cláusula Terceira poderá ser suspenso, por acordo entre as partes, desde
que ocorra motivo imperioso e exlraonlinário, devidamente justificado e comprovado, fato que ensejará a
suspensão da execução do contrato enquanto perdurarem os motivos relevantes.

4.3 1. Também será permitida a suspensão do contrato por motivo de força maior devidamente
comprovada.

4.4. Alémdas hipóteses previstas no item anterior, este contrato poderá ser suspenso no caso de
indisponibilidade de limite de empenho ou de limite rinanceiro decorrente de contingenciamento do
orçamento fiscal da União.
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4.41. Neste caso a CBTU deverá notificar formalmente a CONTRATADA acerca da suspensão,
com anteccdàida mínima de 30 (trinta) dias

4.5. A suspensão será formalizada atravésde Termo Aditivo, onde será definida, sempre que possível, a
expectativa de prazo paraoreinício da execução, sendo recomendável a elaboração de cronograma de execução.

4.6. Nestes casos a CBTU atribuirá ao contrato a título de prorrogação, um réscimode prazo igual ao
período de tempo de suspensão.

5. CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO

5.1. Pela prestação dos serviços objeto do presente Contrato a CUTU pagará à CO TADA o valor
global de RS 13.799.998,20 (treze milhÕes, setecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito
reais e vinte centavos), conforme proposta da CONTRATADA, que será pago de acordo com os serviços
executados.

5.2. No valor total previsto acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à completa
execução dos serviços contratados, alémdas despesas relativas ao apoio administrativo, escritórios, encargos
relativos às leis sociais e trabalhistas, seguros, taxas, licenças e tributos de qualquer natureza, que incidam ou
venham a incidir sobre o Contrato ou sobre o seu objeto, indispensáveis a perfeita execução e pleno
desenvolvimento dos serviços, assim como o lucro da CONTRATADA.

5.3. O ‘~alor previsto acima émeramente estimativo, de forma que os pagamentos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos do objeto efetivamente executados.

6. CIÀUSULASEXtA ~1? RMA E PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda nacional, em até30 (trinta) dias após o recebimento dos
documentos de cobrança no protocolo da CBTU/STU-REC, situado na Rua JoséNatário, n° 478, Areias,
RecifefPE, entre o l~ e o 5° dia útilsubsequente ao mês da prestação dos serviços, de segunda a sexta-feira, das
08h às 1 7h; desde que haja certificação pela gestão/fiscalização do contrato.

6.2. Todos os pagamentos serão efetuados pela CI3TU em moeda corrente nacional atravésde Ordem
bancária, com créditoem conta corrente da CONTRA ADA, que deverá indicar em seus documentos de
cobrança (nota fiscal/fatura), os seus dados bancários, não sendo aceitos, sob qualquer pretexto, cobrança
bancária ou títulos negociados com factoring.

6.3. Os documentos de cobrança enviados à CBTU pela CONT TADA deverão ser encaminhados,
obrigatoriamente, por intermédio do formulário PROPAG — Processo de Aprovação e de Pagamento de
Documento de Cobrança.

6.4. Deverá ser apresentada, sob pena de não pagamento, a seguinte documentação pela CONTRATADA:

6.4.1. Nota fiscal/fatura, que deverá ser submetida à atestação pela gestão/fiscalização do contrato;

6.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, na forma da lei; e

6.4.3. Prova de regularidade com o Sistema da Seguridade Social, relativa ao INSS e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, na forma da lei.

6.5. No caso de contratos com pagamentos por etapas, a CONTRATADA poderá apresentar os documentos
de cobrança à CBTU tão logo ocorra a atestação pela fiscalização/gestão do cumprimento das etapas contratuais
previstas.
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6.6. Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade nos documentos de cobrança emitidos, a CBTU
notificara por.escnlo à CONTRATADA para que sejam procedidas as devidas correções. Caso o problema seja
detectado nos 5 (cinco) primeiros dias úteisapós a entregada fatura pela CONTRATADA, a contagem do prazo
de pagamento será reiniciada após a entrega dos documentos corrigidos. Por outro lado, se a CBTU perceber
algum erro após o 50 (quinto) diaútilda entrega dos referidos documentos, a contagem de tempo para pagamento
será interrompida, reiniciando a sua contagem quando do recebimento no protocolo da_____ dos documentos
corrigidos.

6.6.1. Na hipótese do item acima, a documentação corngida poderá ser entregue diretamente à
gestão/fiscalização do contrato, desde que possível a efetiva comprovação da data do recebimento.

6.7. Do valor das faturas a serem pagos serão deduzidos/retidos os encargos fiscais e previdenciános
cabíveis, de acordo com a legislação e as normas internas pextinentes.

6.8. No caso de eventuais atrasos de pagamento de obrigações contratuais, incidirão sobre os valores devidos
jures moratórios simples de 6% (seis por cento) ao ano, ou seja 0,5% (cinco décimospor cento) ao mês,pro rata
die, desde a data do vencimento da obrigação atéa data do efetivo pagamento da obrigação principal.

6.9. A atualização monetária por eventuais atrasos de pagamento das obrigações contratuais será calculada
com base na variação do IPCA — Índice de Preços ao Consumidor Amplo, pro rata die, desde a data do
vencimento atéa data do efetivo pagamento da obrigação principal.

6.10. Nó caso da documentação apresentar alguma irregularidade, será considerada para aplicação do disposto
nos itens 6~8~ e 6.9 a data do recebimento da docwnentação devidamente regularizada na 1.

6.11. Procedimentos adicionais para emissão de nota fiscal e pagamento se encontram definidos no item 17
do Termo de Referência Anexo 1.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DOTACÃO ORC 1 ÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
para o exercício de 2024 conforme classificação abaixo:

7.1.1. Programa de Trabalho:15453003228430001

7.12. Elemento de Despesa: 339039

7.13. Plano Interno: RIGPESO3

7.1 4. Categoria Econômica: CUSTEIO

7.1.5. Nota de Empenho: 2024NE1247, data 04/07/2024

7.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária
prevista para atendimento dessa fmalidade, a ser consignada a CUTU, pela Lei Orçamentária Anual.

8. CLÁUSULA OiTAVA - REPACTUACÃO

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no item que se
seguirá, o valor consignado neste contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e
posterior aprovação da CBTU, com base no Decreto n° 9.507/2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução
Normativa SEGES/MPDG n° 5/2017.
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82. A r actuação podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos parz~ discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os cust6s decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do
serviço.

8.3. O in~erregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

8.3. l~. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir
dos efeitos f+anceiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à épocada apresentação
da proposta, ~elativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

8.3i. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

8.3.~. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data de apresentação
da proposta 1~lnál adjudicada na licitação da qual se originou este contrato.

8.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última
repactuação ~onespondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.

8.44. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independent~mente daquela em que celebrada ou apostilada.

8.5. Op~azo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da
categoria pr?flssional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não
haja ~rorro~~ão.

8.6. Case a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a p oclusão do direito à repactuação.

8.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada ap~Ss o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

8.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

8.7j2. Do últimoreajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal
ou nonnativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente
vinculados ¶0 valor de preço público(tarifa);

8.713. Do dia em que se completou um ou mais anos da proposta final adjudicada, em relação aos
custos siuei~os à variação de preços do mercado;

8.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção .boietiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CBTU ou à CONTRATADA proceder aos
cálculos de4idos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuaçãcL a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

8.9. Qu~indo a contratação envolver mais de unia categoria profissional, com datas base diferenciadas, a
repactuaçãc~ deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas
das catego4as envolvidas na contratação.
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8.10. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e
Dissídio Coletivo de Trabalho.

8.11. A CBTU não se vincula às disposições comidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que
tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

8.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a C NTRATADA efetuará a comprovação
da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

8.13. Quando a repactuação se referir aos demais custos (insumoslmateriais), a CONTRATA A
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos
preços de mercado dos itens abrangidos com base em índice oficial, mediante a aplicação da variação médiado
Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCAIIBGE, observada a fórmula prevista no item 20.14 do Termo
de Referência — Anexo 1.

8.14. A CBTU poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.

8.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:

8.15.1. A partir da ocorrênciado fato gerador que deu causa à repactuação;

8.15.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de penodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras; ou

8.15.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção
coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigênciaretroativa, podendo esta ser considerada para efeito
de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

8.16. Os efeitos financeiros da inpactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

8.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

8.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos
ou apresentar a documentação solicitada pela CBTU para a comprovação da variação dos custos.

8.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUCÃO

9.1. A CONTRATADA prestará garantia correspondente ao percentual de 5% (Cinco por cento) do valor
total do contrato, podendo, nos ternos do parágrafo primeiro, do art. 70, da Lei n° 13.30312016, optar pelas
modalidades relacionadas abaixo:

9.1.1. Caução em dinheiro: deverá ser depositada na Caixa EconômicaFederal CEF, em conta especifica
com correção monetária, em favor da CgFU, conforme orientação da do contrato;
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9.1.2. Seguro-garantia: a apólice de segum devera ser emitida por instituição autorizada pela
Superintendência de Seguros Privados SUSEP, a operar no merendo securitário;

9.13. Fiança bancária: a Carta de Fiança deverá ser emitida por instituição financeira autorizada pelo
Banco Central do Brasil -BACEN, a funcionar no BrasiI~

9.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CBTU o comprovante de prestação da garantia, no prazo
máximo de 13 (dez) dias úteis,contados da data do protocolo de entrega da via do contrato assinado.

9.2.1. A CONTRATADA poderá solicitar por escrito, com as devidas justificativas, antes do ténnino
do prazo acima mencionado, a prorrogação do prazo para a apresentação da garantia, por igual período, por unia
únicavez, c~o o deferimento ficará a critérioda CBTIJ, mediante anuência da gestão do contrato.

9.3. A garantia prestada assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1. prejuízos advindos pelo descuinprimento do objeto do contrato e/ou do inadimplemento das
demais obrigações nele previstas;

9.3.2. prejuízos causados a administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

9.3.3. as multas sancionatórias aplicadas pela CBTIJ à CONTRATADA; e

9.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciarias e para com o FGTS de qualquer natureza não
cumpridas pela CONTRATADA.

9.4. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem expressamente
os eventos indicados nos subitens 9.3.1 a 9.3.4, do item anterior.

9.5. Na hipótese de a garantia se consolidar por meio de seguro-garantia ou fiança bancária, estes deverão
ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias alem do vencimento do prazo contratual, quando então o
instrumento será devolvido à CONTRATADA após a verificação do cumprimento de todas as obrigações
contratuais e emissão do Termo de Encerramento do Contrato.

9.6. Quando a garantia se consolidar atravésde seguro-garantia, a CONTRATADA deverá comprovar o
pagamento integral do prêmio.

9.6 1. A apólice de seguro deverá prever expressamente a responsabilidade da seguradora por todas e
quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à CONTRATADA.

9.7. A C oferecerá modelo de Carta de Fiança, onde constará a renúnciaexpressa do fiador ao beneficio
de ordem previsto no ari. 827, nos termos do inciso 1, do art. 828, ambos do Código Civil Brasileiro.

9.7.2. Àgarantia prestada mediante fiança bancária aplica-se, ainda, as regras previstas nos artigos 835
a 839, do Código Civil Brasileiro.

9.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, previsto no item 9.2 desta Cláusula,
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimospor cento) do valor total do contrato, por dia de atraso,
atéo limite máximo de 5% (cinco por cento).

9.9. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CBTU a promover a rescisão do contrato, por
descumprunento ou cumprimento irregular das cláusulas deste contrato, nos termos do art. 68, inciso VII, da Lei
n° 13.303/2016 e dos artigos 239 e 240,1, do RILC/CBTU.

9.10. Em caso de alteração do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência, utilização total ou parcial
da garantia pela CBTU ou, ainda, em outras situações que impliquem em perda ou insuficiência da garantia, a
CONTRATADA deverá providenciar a complementação ou substituição da garantia prestada no prazo
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detenumado la CBTU, observadas as condições originais para aceitação da garantia estipuladas nesta
Cláusula.

9.11. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das cláusulas
contratuais.

9.12. Será considerada extinta a garantia:

9.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento da importância
em dinheiro d~positada a título de garantia, acompanhada de declaração da CBTU;

9.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o términoda vigência, caso a CBTU não comunique a
ocorrência de sinistros.

9.12.~ Em ambos os casos previstos nos subitens anteriores, deverá ser emitido pela CBTU o Termo
de Encerramento, cientificando que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.

9.13. A CBTU não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

9.13.1. Caso fortuito ou força maior;

9.13.2. Alteração, sem prévioconhecimento da seguradora ou do fiador;

9.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados
pela CBTU;

9.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados pelos empregados da CBTU.

9.14. Cab~rá a própria CBTU apurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens 9.13.3 e 9.13.4 desta
Cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela CBTU.

9.15. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas no
item 9.13 desta Cláusula.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGACÕESDA CONTRATADA

10.1. Aléa~idas obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital de licitação, do termo de
referência e da proposta, partes integrantes deste termo de contrato, independente de transcrição, cabe à
CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

10.1~.1. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas quando
da contratação, devendo proceder com a comprovação sempre que solicitado pela CBTU;

10.lf 2. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de licitar e contratar com a
CBTU, nos termos da Lei a° 13.303/20 16;

Cúmprir,dentro dos prazos estipulados, as obrigações contratuais assumidas;

10.1.4. Respeitar as normas e procedimentos internos da CBTLJ, inclusive os relativos ao acesso às
dependêncü~s da Companhia, visando à perfeita execução do objeto deste contrato, apresentando as informações
solicitadas os documentos comprobatórios do adequado cumprimento das obrigações contratuais.

10.1.5. Organizar, técnicae administrativamente os serviços sob sua responsabilidade, bem como
supervisionar, administrar e direcionar as atividades de seus empregados e, em sendo o caso, de seus
subcontratados autorizados, responsabilizando-se integralmente por todos os atos e/ou omissões daqueles quanto
às técnicasutilizadas na execução dos serviços e ao atendimento das normas e legislações vigentes.

10.1.6. Responsabilizar-se pelo estudo e avaliação das especificações técnicase documentos fornecidos
pela CBTLJ bem como pela execução e qualidade dos serviços contratados, utilizando-se de pessoal qualificado,
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equipamentos, materiais e procedimentos técnico-administrativosadequados, cabendo-lhe alertar a CBTU sobre
falhas técnicasou quaisquer anormalidades eventualmente enconirada&

10.17. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal atéas dependências da CBTU, por meios
próprios ou mediante fornecimento de passagens, inclusive em caso de paralisação dos transportes coletivos,
bem como nas situações onde se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário.

10.1 8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou dos
materiais empregados.

10.1.9. Responder pela correção e qualidade dos serviços nos termos da proposta apresentada,
observadas normas técnicas,administrativas e éticasaplicáveis.

10.1.10. Responder por todos os danos causados diretamente à CBTU ou a terceiros, durante a execução
deste contrato, não restando excluída ou reduzida esta pela presença daquela ou acompanhamento da execução
pela fiscalização do contrato.

10111. Observar o horário de trabalho estabelecido pela CBTU, em conformidade com a legislação
trabalhista.

10.1.12. Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual, assumindo
integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ômis trabalhistas e previdenciários, bem como os
atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observância da legislação
incidente.

10.113. Recrutar, selecionar e encaminhar os empregados necessários à realização dos serviços, de
acordo com a qualificação mínima exigida no edital e/ou no termo de referência

10.1.14. Submeter a relação dos empregados e/ou subconlratados que prestarão os serviços objeto deste
contrato, previamente, à CBTU, podendo esta requerer a substituição daqueles que, a seu juízo, não preencham
as condições de idoneidade e de capacidade exigível para os serviços, bem como daqueles que venham a
apresentar, dentro das dependências da CBTU, comportamento em desacordo com a legislação, normas internas
ou RILC/CBTIJ.

10. 15. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço para
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado.

10.2.16. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados
quando da execução do serviço objeto deste contrato.

10.1.17. Refazer o serviço que, ajuizo da CBTIJ, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba
qualquer acréscimono preço contratado.

10.1.18. Manter seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme.

10.1.19. Fornecer uniformes para cada funcionário, sujeitos à aprovação pela CBTU, na periodicidade
e quantitativos previstos no Termo de Referência — Anexo 1.

10.1.20. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.

10.1.21. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e incêndios.

10.1.22. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como
as ocorrências havidas, permitindo á CBTUo acesso ao controle de frequência.
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10.1.23. Pagar atéo 50 dia útilos salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os
encargos sociais devidos.

10.1.24. Pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre o objeto deste contrato, podendo a CBTU, a qualquer tempo, exigir da
CONTRATADA a comprovação de sua regularidade.

10.1.25. Colocar à disposição da CBTU, diariamente, o número de funcionários previsto nas
especificações técnicas Termo de Referência e, quando for o caso, o quantitativo necessário para cobertura de
eventuais faltas, as quais serão motivos de glosa com base nos custos apresentados à CBTU, na fatura do mês
correspondente, caso não haja reposição de pessoal num prazo máximo de 1 (uma) hora.

10.1.26. Encaminhar à CBTIJ, com antecedência de 30 (trinta) dias, a relação de empregados que
fruirão fériasno período subsequente, assim como daqueles que irão substitui-los.

10.1.27. Providenciar para que não haja qualquer parada ou atraso na execução dos serviços objeto deste
contrato e, se por qualquer motivo, ocorrer a indisponibilidade de qualquer serviço ou recurso, se comprometa a
buscar os meios necessários ao seu restabelecimento, sem qualquer ônusadicional à CBTU.

10.1.28. Não infringir quaisquer direitcts autorais, patentes, registros ou propriedade de marcas que
tenham relação com o objeto deste contrato, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de
advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo administrativo ou judicial iniciado em
face da CBTU, por acusação desta natureza.

10.1.29. Designar um preposto como responsável pelo contrato para ser o interlocutor da
CONTRATADA perante a CBTU, podendo, eventualmente, participar de reuniões, devendo zelar pelo fiel
cumprimento das obrigações previstas neste instrumento.

10.1.30. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável
pela fiscalização do contrato e adote as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos
empregados, assim como comande, coordene e controle a execução dos serviços contratados.

10.1.3 1. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito,por meio do preposto.

10.1.32. Apresentar notas fiscais, discriminando preço e quantidade dc todos os produtos utilizados
mensalmente, acompanhada de relação contendo os nomes dos produtos, marcas, quantidades, volumes, pesos,
dentre outros.

10.1.32. Realizar a manutenção dos equipamentos e de seus acessórios necessária à execução dos
serviços.

10.1.34. Substituir, em até48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação pela gestão e/ou pela
fiscalização do contrato, os equipamentos quando apresentarem defeitos ou rendimentos insatisfatórios e de
baixa qualidade, sem que lhe caiba o direito de reclamação ou indenização, devendo submeter os novos
equipamentos à avaliação formal da CBTU.

10.1.35. Não retirar equipamentos das dependências da CBTU, salvo por motivo de manutenção ou de
substituição por equipamento similar ou de tecnologia superior e desde que haja préviaautorização da CBTU.

10.1.36. Fornecer os materiais, insumos efou equipamentos discriminados nas Planilhas de Quantidades
e Orçamento de Materiais, ou instrumento equivalente, do edital da licitação, ficando facultada à CBTU a
aquisição direta daqueles reiteradamente solicitados e não entregues, cuja falta possa comprometer a
higienização, a manutenção e os serviços na sede da CBTLJ, bem como a efetuação de glosa correspondente ao
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valor despendido com os materiais faltantes, na fatura do mês em que o fato ocorrer, sem prejuízo de aplicação
de penalidade prevista neste contrato.

101.36.1. A CBTU somente pagará pelos materiais, insumos e/ou equipamentos
efetivamente utilizados na execução deste contrato.

10.1.37. Não proceder à retirada dos materiais, insumos, equipamentos e utensílios colocados à
disposição da CBTU, exceto em caso de não atenderem às especificações objeto deste contrato.

10.1.38. Usar o material constante no tenno de referência e outros produtos necessários, que estejam
aprovados pelos órgãos governamentais competentes, todos de primeira qualidade, com embalagens originais
de fábrica ou de comercialização, que não causem danos a pessoas ou a revestimentos, pisos, instalações elétricas
ou hidráulicas, redes de computação, água e esgoto e às demais instalações existentes na CBTLJ.

10.1.39. Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especificado, com
as devidas justificativas. O produto para reposição deverá ser aprovado pela gestão e pela fiscalização e sua
remessa cessará tão logo normalize a causa impeditiva.

10.1.40. Utilizar equipamentos de primeira qualidade, devendo mantê-los sempre em perfeitas
condições de funcionalidade, de modo a evitar acidentes e prejuízos às instalações da CBTU e à prestação dos
serviços;

10.1.41. Dotar os equipamentos elétricosde sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica,
sob pena de responsabilidade.

10.1.42. Relacionar, antes de iniciar os serviços, os equipamentos a serem utilizados, fornecendo sua
descrição sumária, e apresentar previamente para avaliação e aprovação da fiscalização.

10.1.43. Realizar a manutenção dos equipamentos e de seus acessórios necessária à execução dos
serviços.

10.1.44. Substituir os equipamentos em até48 (quarenta e oito) horas, quando apresentarem defeitos,
devendo submeter os novos equipamentos à autorização formal da CBTLJ.

10.1.45. Substituir, imediatamente, a pedido da CBTU, sem que lhe caiba o direito de reclamação ou
indenização, os equipamentos que apresentarem rendimentos insatisfatórios e de baixa qualidade.

10.1.46. Não retirar equipamentos das dependências da CBTU, salvo por motivo de manutenção ou de
substituição por equipamento similar ou de tecnologia superior e desde que haja préviaautorização da CBTLJ.

10.1.47. Fornecer o material de consumo discriminado nas Planilhas de Quantidades e Orçamento de
Materiais do Edital, ficando facultada à CBTU a aquisição (no mercado) dos materiais reiteradamente solicitados
e não entregues, cuja falta possa comprometer a higienização, a manutenção e os serviços na sede da CBTU,
bem como a efetuação de glosa correspondente ao valor despendido com os materiais faltantes, na fatura do mês
em que o fato ocorrer, sem prejuízo de aplicação de penalidade prevista neste contrato.

10.1.48. Não preceder à retirada dos materiais de consumo e utensílios colocados à disposição da
CBTU, exceto em caso de não atenderem às especificações objeto deste contrato.

10.1.49. Usar material constante no Termo de Referência e outros produtos químicos necessários, que
estejam aprovados pelos órgãos governamentais competentes, todos de primeira qualidade, com embalagens
originais de fábrica ou de comercialização, que não causem danos a pessoas ou a revestimentos, pisos,
instalações elétricasou hidráulicas, redes de computação, água e esgoto e às demais instalações existentes na
CBTU.
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10. .50. Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especificado, com
as devidas j cativas. O produto para reposição deverá ser aprovado pela fiscalização e sua remessa cessará
tão logo normalize a causa impeditiva.

10. .51. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados
pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a
usá-los, ben~ como manter nas dependências da CBTU membros da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes), quando exigido pelas normas de segurança do Trabalho.

10. .52. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica
Federal par todos os empregados.

10.1.53. Efetuar o pagamento mensal dos empregados em agência bancária; e

10.1.54. Providenciar no prazo de 60 (sessenta) dias, junto ao INSS, senha para todos os empregados
com o objetivo de acessar o Extrato de Informações Previdenciárias.

10.2. Coi~ipete à CONTRATADA o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de
ReferênciaL Anexo 1, independentemente de sua previsão expressa neste Termo de Contrato.

10.3. A CONTRATADA deverá observar, integralmente, durante toda a execução deste instrumento, os
dispositivos previstos no Código de Ética,no código de Conduta e Integridade e na Política de Transações com
Partes Reladionadas, todos elaborados pela CBTU, conforme previsto nos ilens 2.6 e 2.7, da Cláusula segunda
deste Contrato.

l0.4.Éde responsabilidade da CONTRATADA, as seguintes obrigações sociais:

10.4.1. Todos os encargos previdenciános e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, que deverão ser saldados em épocaprópria, pela CONTRATADA, vez que os seus
empregado não manterão nenhum vínculo empregatício com a CBTLJ;

l0.~..2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de
trabalho, qi~ando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste
contrato, ainda que acontecida em dependência da CBTU;

10.1.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução
deste contrato, originanamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

10.4.4. Os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação

10.5. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,
não transfer~ a responsabilidade por seu pagamento à CBTU, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

10.6.Deve a CONTRATADA, ainda, observar as seguintes obrigações especiais:

10.6.1. Providenciar a devolução do crachá de acesso às dependências da CBTU, quando do término
do contratoJ bem como ressarcir a CBTU por eventuais extravios ou danos;

10.6.2. Prestar, se necessário e a critérioda CBTU, a execução dos serviços em dias e horários distintos
dos estabel~cidos originalmente, desde que a CBTU comunique previamente à CONTRATADA podendo, neste
caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e a prevista no dissídio da categoria
envolvida.

10.7. A l~stagem de material/equipamento constante do Anexo do Edital não exime a CONTRATADA da
total respoi~sabilidade do fornecimento de outros materiais, insumos ou equipamentos necessários a uma
prestação de serviços com a qualidade exigida pela CBTLJ.

15



c
Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Achninistraçao Centr~

10.7.1. Fica vedado à CONTRATADA recorrer a setores ou empregos da CBTU para efetuar reparos
ou consertos em equipamentos de sua propriedade, devendo substituir qualquer equipamento julgado inadequado
ou ineficiente para realização dos serviços;

10.7.2. Quando houver necessidade de compensação de horários para cumprimento da jornada semanal
em que a carga horária ultrapasse o período de 8 (oito) horas, fica a empresa obrigada a apresentar acordo
individual escrito ou acordo coletivo em que haja a previsão da compensação.

10.8. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

10.&l. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CBTU. ativo ou aposentado, há
menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus cônjuges,parentes ou afms,
até030 grau, durante a vigência deste contrato;

10.8.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver préviaautorização da
CBTU;

10.8.3. A subeontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato, sem prévioe
expresso consentimento da CBTU.

10.8.3.1. Na hipótese de subcontratação de serviços, a CONTRATADA deverá assumir a
inteira responsabilidade decorrente do disposto neste Contrato.

10.8.4. Ceder ou transferir a terceiros o presente Contrato, no todo ou em parte, sem prévioe expresso
consentimento da CBTLJ.

10.9. A CONTRATADA deverá ainda:

103.1. Implementar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante,
mantendo sempre, em perfeita ordem, todas as dependências da CBTU.

10.9.2. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se,
também,pe os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato,
conforme exigência legal.

10.9.3. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais
como:

10.9.3.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

10.9.3.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

10.9.3.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica)e água;

10.9.3.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução
de ~lesperdícios/poluição; e

10.9.3.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza,
asseio e conservação.

103.4. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente
poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham, em suas composições, chumbo,
mercurio e seus compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência
técnicaautorizada pelas respectivas indústrias.
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10.9.5. Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e aos frascos de aerossóis
em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados
para destinação específica.

11. ClÁusuLA DÉC PRIMEIRA - ODRIGACÕES DA CBTU

11.1. Alémdas obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital de licitação, do termo de
referência e da proposta, partes integrantes deste termo de contrato, independente de transcrição, cabe à CBTU:

11.1.1. Garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mantidas as condições efetivas da
proposta, conforme previsão do art. 37, inciso XX1, da Constituição Federal.

11.1.1.1. Em havendo alteração deste contrato que aumente os encargos da CONTRATADA,
a CBTIJ deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiroinicial.

11.1.2. Fornecer todas as informações, esclarecimentos e documentos necessários à CO TADA
para a perfeita execução dos serviços;

11.1.3. Exercer, através do gestor e do fiscal, ampla fiscalização e acompanhamento durante a
execução dos serviços objeto deste contrato;

11.1.4. Verificar, mensalmente, o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas,
previdenciánas e para com o FGTS, em relação aos empregados que efetivamente participarem da execução
deste contrato, em especial quanto:

11.1.4.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e
décimoterceiro salário:

11.1.4.2. Àconcessão de fériasremuneradas e pagamento do respectivo adicional;

11.1.4.3. Àconcessão do auxilio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for
devido;

11.1A.4. Aos depósitos do FGTS; e

11.1.45. Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados.

11.1.5. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando ele estiver em conformidade com as
especificações constantes deste contrato e do termo de referência;

11.16 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços prestados, nas condições
estabelecidas neste contrato;

11.1.7. Indicar os empregados para a gestão e fiscalização do contrato;

11.1.8. Fornecer condições adequadas para instalação dos equipamentos, quando for o caso;

11.1.9. Entregar desimpedida e desembaraçada a área indispensável à execução dos serviços para a
CONTRATADA, quando for o caso;

11.1.10. Providenciar o acesso da C INTRATADA aos locaIs onde serão realizados os serviços,
quando for o caso;

11.111. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução
dos serviços, quando for o caso;

L1.1.12. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos no edital e no
termo de referência, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem
necessários;
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111.13. Comunicar, sempre por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções
e/ou procedimentos a serem adotados em relação aos serviços contratados;

11.1.14. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e legais cabíveis, mediante
procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

11.1.15. Expedir após vencido o prazo do Contrato, Termo de Quitação Recíproca, a ser assinado pelas
partes, desde que não existam pendências físicas e/ou financeiras no Contrato.

11.2. A CBTU deverá disponibilizar à CONTRATADA. atravésdo gestor deste contrato, seu Código de
Ética,seu Código de Conduta e Integridade e sua Politica de Transações com Partes Relacionadas, em meio
eletrônico e/ou fisico.

12. CLÁUSULA DÉ SEGUNDA - CONTA VINCUlADA

12.1. A CBTIJ depositará, mensalmente, em conta vinculada especifica, os valores provisionados para o
pagamento das férias,13° (décimoterceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores envolvidos na execução
do contrato, em consonância como disposto no art. 18, dc as regras constantes do anexo XII, ambos da Instrução
Normativa SLTIJMPOG n° 05/201 7, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas
aos trabalhadores, nas seguintes condições:

12.1.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 130S salários, quando devidos;

12.1.2. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias,quando dos gozos de fériasdos
empregados vinculados ao contrato;

12.1.3. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 130S salários proporcionais, fériasproporcionais e
à indenização compensatóna porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao
contrato; e

12.1.4. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

12.2. As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas serão destacadas do valor mensal do contrato
e depositadas em conta vinculada, aberta em nome da CONTRATADA, junto à instituição bancária, bloqueada
para movimentação.

12.3. A movimentação da conta vinculada se dará mediante autorização expressa pela CBTU. exclusivamente
para o pagamento dessas obrigações.

12.4. A CONTRATADA poderá solicitar à autorização da CBTIJ para utilizar os valores da conta vinculada
para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do
contrato.

12.5. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais indenizações
trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a CO TADA deverá apresentar à
CBTU os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de
vencimentc.

12.6. A TU expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos
cálculos, a autorização para a movimentação, dirigida à instituição financeira oficial no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis,a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da empresa.

12.7. A CONTRATADA deverá apresentar à TU, no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, o
comprovante das transferências bancárias porventura realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
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12.8. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após
a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

13. CLiUSULA 1 ÉCIML4TERCEIRA - TRIBUTOS

13.1. Atribui-se à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de quaisquer tributos existentes à
data da assiimtura do Contrato, seja obrigação acessória ou principal e cuja incidência decorra, direta ou
indiretamente do negócio jurídico aqui formulado, bem como seguros e licenças exigidas pelo Poder Público.

13.2. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos mencionados no item anterior,
não transfere .à CBTLJ a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato ou
restringir a regularização e a prestação dos serviços.

13.3. Em caso de alteração das aliquotas dos tributos ou instituição de novos a partir da data da
apresentação da proposta que venham a incidir diretamente nos preços dos serviços objeto do Contrato, estes
preços poderão ser alterados desde que comprovado por meio de documento hábil a ser apresentado pela
CONTRATADA tão logo sejam oficialmente publicados.

13.4. O disposto no item anterior não se aplica se qualquer dos eventos acima resultar de mora imputável à
CONTRAT A.

14. CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA - EXONERACÃO DE RESPONSABILIDADES

14.1. As partes não são responsáveis pelo inadimplemento que resultar de casos fortuitos ou de força maior
previsto no artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

14.2. A parte cuja obrigação for impedida ou retardada por qualquer dos fatos ou atos acima mencionados,
deverá, imediatamente, comunicar e provar a ocorrência, expondo as razões pelas quais está compeida a retardar
a execução do pactuado.

14.3. Cessando o impedimento, aplica-se, se foro caso, o disposto nos itens 4.3 e 4.4 da Cláusula Quarta.

15. CLÁUSULA DÉCIMAOUINTA - GESTÃOE FISCALIZAÇÃO

15.1. A gestão, a fiscalização e a supervisão deste Contrato ficarão a cargo da CBTU, atravésda área
demandante da contratação - Gerência Operacional de Apoio Operacional (GOAPO) ou outra resultante de sua
alteração ou~ substituição, que, dentre outras atribuições que lhe são próprias, terá o encargo de acompanhar a
conformidade da execução dos serviços, materiais, técnicase equipamentos empregados, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste; apontando os atrasos e fatos ocorridos durante a execução dos serviços
passíveis de sanções.

15.2. As atividades de fiscalização deverão observar as regras estabelecidas neste contrato, no edital de
licitação, no termo de referência e na proposta da CONTRAT A, bem como a legislação aplicável e as normas
internas específicas da CBTU, em especial o RILC-CBTU.

15.3. A CONTRATADA deverá designar um representante para acompanhamento e controle da execução
dos serviços objeto deste contrato, no mesmo prazo previsto no subitein 15.1.1.

15.3.1. As deliberações tomadas de comum acordo entre o gestor indicado pela CBTU e o
representante da CONTRATADA serão suficientes para o cumprimento das obrigações estipuladas na avença,
incluídos os cronogramas fisico e financeiro, quando houver.

15.3.2. As deliberações e demais documentos produzidos pelos representantes das partes serão
havidos como parte integrante e complementar do presente contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMASEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO
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16.1. O recebimento do objeto contratual será feito pela CBTU, após verificação da sua perfeita execução,
da seguinte forma:

16.1.1. Provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até15 (quinze) dias da comunicação escrita da C NTRATADA;

16.1.2. Definitivamente, pelo gestor do contrato ou comissão especialmente designada pela
autoridade ccnnpetente, mediante termo circimstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, prazo este que será de, no
máximo, 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório.

16.2. Nos casos em que dispensado o recebimento provisório, previstos no art. 226, do RILCICBTU, o
recebimento se dará definitivamente, pelo gestor do contrato, uma vez verificado que o objeto contratual está
em conformidade com as exigências do contrato, do termo de referência e da proposta apresentada pela
CONTRATADA.

16.2.1. Na hipótese desse item, o recebimento será feito mediante recibo.

16.3. O objeto não será recebido se executado em desacordo com o contrato, o termo de referência e/ou a
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-a, neste caso às penalidades previstas neste contrato e
no RILC/CBTU.

16.4. O recebimento provisório ou defmitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente quanto à
solidez e segurança do serviço, nem éticoprofissional pela perfeita execução nos limites estabelecidos pelo
Código Civil Brasileiro e por este contrato.

16.5. Nos casos devidamente justificados, os prazos para recebimento provisório e definitivo poderão ser
prorrogados mediante autorização da autoridade competente, formalizada atravésde Termo Aditivo, desde que
celebrado anteriormente ao términoda vigência contratual.

16.6. O procedimento para o recebimento provisório e definitivo dos serviços objeto deste contrato
observarão, ainda, as regras dispostas na Instrução Normativa SEGESIMPDG n~’ 05/2017.

17. CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA- SUBCONTRATACÃO

17.1. Nos termos do item 12 do Termo de Referência — Anexo 1, éVEDADA a subcontratação de partes
do objeto contratual previsto nessa avença.

17.2. A subconlratação de partes do objeto contratual caracteriza-se como inadimplemento contratual,
ensej ando à CONTRATADA as sanções previstas neste contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA - SIGJLO

18.1. A CONTRATADA se compromete a manter sigilo relativamente aos dados, materiais, documentos
e informações de natureza sigilosa que venha a ter acesso em decorrência da execução deste contrato,
responsabilizando-se pela orientação de seus empregados acerca desta Cláusula e respondendo, em caso de
descumpriinento da mesma, na forma da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 e demais normas aplicáveis.

17.2 A CONTRATADA se obriga por si e por seus empregados, prepostos e/ou colaboradores a manter
a confidencialidade e sigilo relativo a qualquer informação obtida em razão do presente contrato. A
CONTRATADA reconhece que tanto este contrato como todos os documentos, dados e informações dele
decorrentes constituem dados e elementos confidenciais reservados, que só poderão ser revelados a terceiros
com o prévioconsentimento por escrito da CONTRATANTE ou em consequência de imposição legal. A
obrigação de sigilo perdurará na vigência do Contrato e 5 (cinco) anos após o seu término.A CONTRATADA

20



cT
Companhia Brasileira de Trens lirbanos
Ac~mirnstraçao Central

assume também total responsabilidade por quebra de sigilo realizada por seu empregado, preposto e/ou
colaborador.

18.3 A CONTRATADA obriga-se a cientificar expressamente seus empregados, prepostos,
contratados e/ou terceiros a ela relacionados sobre o caráter sigiloso das infonnações, tomando todas as
medidas necessárias para que as mesmas sejam divulgadas tão somente aos empregados, prepostos,
contratados e/ou terceiros a ela relacionados que necessitam ter acesso a elas, para propósitos deste
Contrato.

18.4 A não-observância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas neste instrumento,
sujeitará à~ CONTRATADA, como tambémao agente causador ou facilitador, por ação ou omissão de
qualquer daqueles relacionados deste contrato, ao pagamento, ou recomposição, de todas as perdas e danos,
bem como~as de responsabilidade civil e criminal respectivas, bem a como a multa contratual de até10 %
(dez por cento) do valor inicial do contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMANONA - SSÃODO CONTRATO

19.1. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações
assumidos nesse contrato, bem como caucioná-lo ou utilizá-lo para qualquer operação financeira.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DiREITOS PA ONIAIS E AUT RAIS

20.1. Os direitos patrimomais e autorais de projetos ou serviços técnicosespecializados desenvolvidos por
profissionais autônomos ou por empresas contratadas decorrentes da execução deste contrato passam a ser
propriedade da CBTU. sem prejuízo da preservação da identificação dos respectivos autores e da
responsabilidade técnicaa eles atribuida.

20.1.1. A CONTRATADA fica proibida de comercializar os produtos gerados, relativos à prestação
dos serviços de que trata o objeto deste Contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMAPRIMEIRA - ALTERACÃO CONTRATUAL

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81, da Lei n° 13.303/20 16.

21.1.1. As alterações contratuais serão formalizadas, preferencialmente, atravésde Termo Aditivo.

21.2. A celebração de aditamentos contratuais deverá ser precedida de acordo entre as partes e atenderá às
regras dispostas nos artigos 232 e 234, do RILC/CBTIJ.

2 1.3. Nenhum acréscimopoderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, facultada a supressão acima deste limite, observada, em ambos os casos, a necessidade
de acordo prévioentre as partes.

21.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previstos neste contrato e as
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas,
bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares atéo limite do seu valor corrigido, não
caracterização alteração do contrato e podem ser registrados por simples apostila, dispensada a celebração de
aditamento

22. CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA - SANCÕES ADMINISTRA AS

22.1. São situações ensejadoras da aplicação de sanções à CONTRATADA, o atraso injustificado na
execução deste contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial.

22.2. O atraso injustificado na execução deste contrato sujeita a CONTRATADA à multa de mora, nos
termos do au. 82 da Lei no 13.303/2016.
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22.2.1. A multa moratória será de 0,1% (um décimopor cento) até0,2% (dois décimospor cento)
por dia de ~atraso injustiflcado sobre o valor do contrato, atéo limite de 15 (quinze) dias

22.2.2. A multa moratória será de 5% (cinco por cento) até10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato, em caso de atraso na execução do objeto por período superior ao previsto no subitem acima

2~.2.3. Após o décimoquinto dia e a critérioda CBTU,no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a ~ião aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida; e

22.2.4. A multa a que alude este item não impede que a CBTU rescinda e/ou aplique as outras
sanções previstas neste contrato

22.3. . inexecução total ou parcial deste contrato sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções,
desde que observado o devido processo administrativo sancionador, garantidos o contraditório e a ampla
defesa:

22.3.1. Advertência por escrito;

22.3.2. Multa de 0,2% (dois décimospor cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura mensal, por dia de
atraso, limitado a 5% (cinco por cento) no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de
Referência e/ou no Contrato, referentes ao pagamento de salários, encargos ou beneficios e demais obrigações
trabalhistas, adotando como referência o mês em que for constatado descumprimento contratual;

22.3.2.1. Em caso de reincidência, multa de 2% (dois por cento), aplicada cumulativamente,
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura mensal, referente ao mês em que for constatado o novo descuinprimento
contratual;’

~.3.3. Multa de até5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura mensal, referente ao mês
em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no
contrato para as quais não tenha sido definida sanção especifica,

22.3.3.1. Em caso de reincidência, a multa a ser aplicada será o dobro do percentual aplicado
antenorm9nte, calculado sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura mensal, referente ao mês em que for constatado o
novo desçumprimento contratual;

22.3.4. Multa de 0,2% (dois décimospor cento) do valor total da contratação devidamente atualizado,
por dia de atraso, observado o máximo de 5% (cinco por cento), na hipótese de recusa injustificada da
CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de até10 (dez) dias úteiscontados da data da assinatura do
contrato, e~/ou recompor o valor da garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente
notiflcada,~

22.3.5. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente
atualizado1 por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de recusa injustificada da
CONTRAT A em apresentar a comprovação da abertura da conta vinculada junto à instituição financeira
indicada no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento do comunicado da CBTU;

22.3.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual
por culpa da CONTRATADA;

22.3.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CBTU. por prazo não superior a 2 (dois)
anos;
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22.4. O acúmulode multas, decorrentes dos subitens 22.2.2 e 22.2.3, terá o limite máximo de 25% do
valor da Nota Fiscal/Fatura mensal referente ao mês em que for constatado o descumprimento da
obrigação.

22.3.1. Ao atingir esse limite, caso a CONTRATADA continue a praticar atos que ensejam na
penalidade de multa, poderá ser configurada a inexecução total do contrato que implicará na rescisão unilateral
do mesmo por culpa da CONTRATADA, com incidência da penalidade prevista no subitem 22.2.6.

22.4. A multa aplicada será compensada com eventuais créditos em favor da ONTRATADA
decorrentes da execução deste Contrato, observadas as disposições dos artigos 368 e seguintes do Código Civil
de 2002.

22.5. Caso não seja possível a utilização da regra prevista no item anterior, a multa será executada na
seguinte ordem:

22.5.1. Mediante cobrança administrativa, atravésdo envio, pelo gestor do contrato, de Guia de
Recolhimento da União - GRU, à CONTRATADA, para pagamento no prazo definido pela autoridade
competente;

22.5.2. Mediante desconto da garantia de execução, caso prevista;

22.5.3. Mediante descontos dos pagamentos eventualmente devidos pela CBTU, caso a multa seja
de valor superior ao valor da garantia prestada, sem prejuízo da perda desta; ou

22.5.4. Mediante processo de execução, valendo o presente contrato como título executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Novo Código Processual Civil.

22.6. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CBTU
poderá ser aplicada à CONTRATADA nas hipóteses previstas pelo art. 245, do RILC/CBTU.

22.7. As sanções previstas nesta Cláusula poderão tambémser aplicadas às empresas ou aos profissionais
que, em razão deste contrato:

22.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

22.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou

22.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CBTU, em virtude de atos ilícitos
praticados

22.8. O processo administrativo sancionador observará o disposto nos artigos 247 e 248, do RJLC/CBTIJ.

22.9. Aplicam-se a este contrato as normas de direito penal previstas Capítulo ll-B do Título Xl da Parte
Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

23. CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA - EXTINCÃOE RESCISÃO

23.1. Este contrato será extinto:

23.1.1. Pela completa execução do seu objeto ou pelo advento de termo ou condição nele prevista;

23.1.2. Pelo términodo seu prazo de vigência;

23.1.3. Pela sua rescisão.

23.2. A rescisão deste contrato poderá ser:
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23.2.1. Por ato unilateral de qualquer das partes, precedido de comunicação escrita e fundamentada
da parte interessada a ser enviada a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

23.2.2. Amigável, por acordo entre as partes reduzida a termo de distrato, desde que haja
conveniência para a CBTU;

23.2.3. Pela via judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

23.3. No caso de a CONTRATADA solicitar a rescisão unilateral, sem que haja culpa da CBTU, deverão
ser observadas as seguintes regras:

23.3.1. A CONTRATADA deverá continuar executando integralmente este contrato durante o
decurso do prazo previsto no subitem 23.2.1, só podendo dar por encerrada a sua execução após liberação formal
e escrita da CBTU;

23.3.2. A CONTRATADA deverá comprovar, em até15 (quinze) dias da sua solicitação de rescisão
unilateral,, o recolhimento de 10% (dez por cento) do saldo remanescente deste contrato, a título de
ressarcimento, sem prejuízo da regra prevista no item 23.6; e

23.3.3. O gestor do contrato, auxiliado pelos fiscais, deverá verificar a necessidade de execução da
garantia contratual para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela CBTU e, caso o valor da garantia
prestada seja insuficiente ou ela não tenha sido exigida, deverá determinar a retenção dos créditosdecorrentes
do contrato, atéo limite dos prejuízos apurados.

23.4. Évedado à CONTRATADA invocar a rescisão unilateral em caso de ínexecução parcial ou total
deste Contrato.

23.5. Alémdas hipóteses previstas no item 23.2, constituem motivos para a rescisão deste contrato as
hipóteses previstas no art. 240, do RILC/CBTU, sendo dispensável observar o prazo previsto no subitem 23.2.1.
desta Cláusula.

23.5.1. A CBTU poderá rescindir este contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis,
em caso de não pagamento pela CONTRATADA dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

23.6. Quando a rescisão deste contrato ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta
ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente comprovados.

23.7. A rescisão deste contrato será devidamente publicada no Diário Oficial da União.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMAQUARTA - RECURSO ADMINISTRAUVO

24.1. Das penalidades aplicadas em decorrência deste contrato caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis,conforme previsão no art.251, do RILC-CBTIJ.

24.1.1. A fase recursal obedecerá ao disposto nos capítulos III e IV, do Título IV, do RILC/CBTU.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMAQUINTA - COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

25.1. Fica estabelecido que quaisquer avisos e/ou comunicações entre as partes serão efetuados por escrito
e dirigidos para os seguintes endereços:

25.1.1. COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU;

25.1.1.1. Endereço: Rua JoséNatário, n°478, Areias, Recife/PE;

25.1.1.2. Correio Eletrônico: www.cbtu.gov.br

25.1.1.3. Telefone: (81) 2107.2365
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251.2.Empresa: ARGUS SERVICOS GERAIS LTDA

25.1.2.1. Endereço: Av. General Mac Arthur, n° 1595, sala 104, Imbiribeira, Recife/PE CEP:
5 1. 160-280

25.1.2.2. Correio Eletrônico: couieivial~argus.com

25.1.23. Telefone: (81) 3328.6897

26. CLÁUSULA VIGÉSIMASEXTA - ANEXOS

26.1. Integram este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos:

26.1.1. ANEXO 1— Termo de Referência;

26.1.2. ANEXO II — Proposta de Preços da CONTRATADA, datada de 25/06/2024

26.1.3. Oriundo do Edita! do Pregão Eletrônicon° 002-2024-CBTU/AC; e

26.1.4. O Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e Convênios, da
CBTU — RILC/CBTU, disponível em: https www.cbtu.go; .br irnages/licitacoes/rile cbtu.pdf

26.2. Em caso de divergência entre as disposições do presente Contrato e as dos documentos referidos
nesta Cláusula prevalecerão a do Edital.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMASÉTIMA- CASOS OMISSOS

27.1. Os casos omissos que porventura surgirem quando da execução do objeto contratual ou da
interpretação das Cláusulas deste contrato serão decididos pela CBTU, segundo as disposições contidas na Lei
n° 13.303/2016 e no RILC/CBTIJ, bem como dos preceitos de direito privado.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMAOITAVA: PROTECÃO DE DADOS

28.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvi~nento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

28.2 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos
70 ~ e/oi~ 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,

explícitos e informados ao titular.

28.3 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados
pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores,
durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratuaL

28.3.1 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham
a~esso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.

28.3.2 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis
à própria prestação do serviço, esta será realizada após préviaaprovação da CBTU, responsabilizando-
se1 a CONTRATADA pela obtenção e gestão.

28.4 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicase administrativas aptas a promover a
segurança,~ a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que
tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilicitos que causem
destruiçãoJ perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso
de forma a’ reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou a CBTU está exposto.

28.5 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais,
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individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no
processo de tratamento dos dados compartilhados pela CBTU e será aplicado as sanções administrativas disposto
na Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei ii. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

29. CLÁUSLA VIGÉSIMANONA - PUBLICACÃO

29.1. Incumbirá à CBTU providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial da União,
atéo últtaiodia útildo mês subsequente ao de sua celebração.

29.1.1. No mesmo prazo estipulado no item será disponibilizada a integralidade deste contrato no
sítio eletrônicoda CBTU na internet.

30. ClÁUSULA TRIGÉSIMA- DISPOSICÕES GERAIS

30.1 Fica desde já convencionado que terão pleno vigor e produzirão seus devidos e legais direitos, todos os
documenteh e correspondências trocadas entre as partes, na vigência do presente Contrato, desde que devidamente
assinados rubricados pelos representantes legais das empresas, munidos legalmente de poderes para a
representação, ressalvando que tais documentos não implicarão necessariamente a modificação do presente
instrumentL a qual só se efetivará mediante celebração de aditivo, rerratificação ou anexos.

30.2 Este contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título, constituindo-se em título executivo
extrajudici~d, nos tennos do artigo 784, inciso ifi do Código do Processo Civil.

30.3 Todas as comunicações e notificações relativas ao contrato serão efetuadas por escrito e consideradas
entregues desde que comprovadamente recebidas pelo destinatário ou seu representante legal, não importando o
meio utilizado, ou ainda, aquelas efetivamente entregues aquelas enviadas aos endereços constantes do preâmbulo
deste conti~ato.

30.4 Na execução do presente Contrato évedado à CONTRATANTE e à CONTRATADA e/ou a empregado
seu, e/ou a~preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) pr~meter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente públicoou a quem quer
que seja, o~i a terceira pessoa a ele relacionada;

b) âriar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) olter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação públicaou nos respectivos instrumentos
contratuais;

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-fmanceiro do presente Contrato;

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constiffian~ prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto n°
8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreigu Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

31. CLÁUSULA TRIGÉSIMAPRIMEIRA - FORO

31.1. As partes contratantes elegem o foro da Seção Judiciária de Brasília— Justiça Federal, com renúncia
expressa die qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda deste Contrato.

31.2 As Partes declaram ciência e expressam concordância que o presente instrumento poderá ser assinado
por meio ~igital, eletrônico ou manuscrito, ou ainda de maneira mista, podendo, neste últimocaso, ser utilizada
duas formas de assinaturas diferentes a critériodas Partes, sendo que as declarações constantes deste Contrato,
assinado por quaisquer dos meios acima elegidos, inclusive a forma mista, presumir-se-ão verdadeiros em relação
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Sdperintendênca de Trenu Urbanos iie Rectte
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Telefone: (til) 2102 0500 fAX: 36554422

TERMO DE REFERÊ CiA

1. OBJETO:

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de começcialização e troca de bilheteslcartões tipo Smart Card, Cartões Débito,Créditoe Vendas por
PIX, acompanhamento da conferência dos valores arrecadados e suporte na fiscalização de bilheterias das
Estações da Linha Centro da CBTU-STU/REC. Trata-se portanto de uma prestação de serviço continuado e de
Natureza Comum.!

2. JUSTlFlCATP,~A:

2.1 O objetivo da contratação se insere na filosofia que norteou o governo federal ao implementar o recurso à
terceirização dos serviços considerados auxiliares no serviço público,com a finalidade de desobrigar o Estado
de executar atividades não finalísticas, retomando seu papel de legislar, regular, julgar, policiar, fiscalizar,
definir políticas~ e fomentar, tomando-o mais ágil em suas ações, definindo que as atividades consideradas
auxiliares devem ser preferencialmente executadas pelo setor privado, que detémmelhores condições para
investir em recursos materiais e humanos, visando oferecer prestação de serviços de qualidade.

2.2 A empresa especializada terceirizada possui mão de obra especializada, equipamentos e tecnologia
adequada par~ execução dos serviços, sem a necessidade da CBTU/STU-REC ter que disponibilizar sua
estrutura para execução dos serviços de comercialização e troca de bilhetes/cartões tipo Smart Card, Cartões
Débito, Créditoe Vendas por PIX, acompanhamento da conferência dos valores arrecadados e suporte na
fiscalização de bilheterias das Estações, aproveitando melhor seu recursos e beneficiando a atividade fins.
que éo transporte de passageiros;

2.3 Os serviços a serem contratados, discriminados neste termo de referência, estão compreendidos nos
pressupostos que norteiam a contratação de mão de obra indireta pela Administração Pública (Lei
11303/2016), pois são de natureza continuada, cuja interrupção comprometeria o pleno funcionamento da
instituição.

3. MOTIVAÇÃO bA CONTRATAÇÃO:

3.1 O motivo da contratação se faz pela necessidade de que sejam feitos os serviços de comercialização de
bilhetes/cartões tipo Smart Card, Cartões Débito, Crédito e Vendas por PIX que são de essencial
necessidade e não devendo sofrer solução de continuidade, uma vez que envolve receita operacional da
CONTRATANTE, e não possui no seu quadro de pessoal cargo com atribuições e caracteristicas do serviço,
bem como a fatta de perspectiva de inclusão dessa categoria profissional no Plano de Empregos e Salários
PES.

4. BENEFÍCIOS ~NRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1 Pelas exF~eriências das contratações anteriores, concluímos que há nítidas vantagens para a
Administração Pública,contratar os serviços de comercialização e troca de bilhetes/cartões tipo Smart Card,
Cartões Débito Crédito e Vendas por PIX, acompanhamento da conferência dos valores arrecadados e
suporte na fiscalização de bilheterias das estações mediante a disponibilização de pessoal com utilização de
equipamentos ~ tecnologia adequada, gerenciados por empresa especializada terceirizada, em detrimento da
contratação direta pela Administração, levando-se em conta a legalidade desse tipo de contratação, prevista
em Legislação çspecífica e evitando:

4.1.1 Õnus~ da depreciação dos equipamentos necessários para a execução dos serviços de
comercialização e troca de bilhetes/cartões tipo Smart Card, Cartões Débito, Créditoe Vendas por PIX,
acompanhar~iento da conferência dos valores arrecadados e suporte na fiscalização de bilheterias das
estações, evitando-se, com isso, os custos indiretos com aquisições de formulários, equipamentos
(ventiladores — calculadoras) e manutenção dos mobiliários, armários existentes e outr —in~umos para



Cómpanhia Brasileira de Trens Urbanos
ST(iJÍREC
SLipiisintendênca de Trens Iirbanos do Recite

~ua~os6Nst~rlo,478
CEP 50900.000 Recife. Brasil
TelofDng: (61)21020500 FAX: 34534422

estes fins, e~itando consequentemente, sobrecarga do pessoal técnico da CONTRATANTE responsável
pela manute9ção;
4.1.2 Evitando tambémque o setor Administrativo da CONTRATANTE ter que disponibilizar sua estrutura
de Recursos~ Humanos para seleção, contratação e acompanhamento funcional, folha de pagamento,
Serviço Social e Treinamento, entre outros, de empregados que de acordo com a IN N° 07/2018, podem
ser contratad~~s por terceiros para realização de serviço de apoio a realização das atividades essenciais ao
cumprimento da missão institucional do Metrô, conforme dispõe o Decreto n° 9.507/2018;

4.1.3 Evitando também que o Setor de Compras para cadastro de fornecedores, além do processo
licítatório para aquisição de materiais, formulários, equipamentos e fardamentos, tendo que armazenar
quantitativo suficiente para 12 (doze) meses, de todos esses itens, bem como, a necessidade mensal da
logística de tiansporte para 17 (dezessete) Estações, demonstrando dessa forma, que os resultados a
serem alcanàados em termo de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos
materiais e fir~anceiros disponíveis;

4.1.4 Demonstrando desta forma, que os resultados a serem alcançados em termo de economicidade e de
melhor aprov~iiamento dos Recursos Humanos, materiais e financeiros disponíveis, tambémbeneficiarão
a atividade-firb do Metrô, que éo transporte de passageiros.

5. DA CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE:

O Objeto do presente Termo de Referência encontra-se previsto no Planejamento Plurianual da CBTU/STU-REC
e a contratação se dará atravésde recursos próprios — RIGPESO3 — ND 339039 — com a descrição “Contratando
Serviço de Venda~ de Bilhetes/cartões tipo Smart Card, Cartões Débito, Crédito e Vendas por PIX
acompanhamento da conferência dos valores arrecadados e suporte na fiscalização de bilheterias nas Estações
dos Sistemas ElétricosCentro” — conforme Planejamento Anual de 2024.

6.00 TIPO E DA QUANTIDADE DE SERVIÇO A SER CONTRATADO

6.1 LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DOS POSTOSIGUICH~S DE BILHETERIAS:

Os postos de bilheteria deverão ser estruturados para atender todo horário de operação comercial, conforme
necessidades da CONTRATANTE e características próprias do sistema, como segue inclusive o fornecimento de
materiais de consumo e equipamentos.

6.1.1 Estações da Linha Centro Elétrica

Na área livre do saguão de todas as estações da linha Centro: Afogados, Ipiranga, Mangueira, Santa Luzia,
Werneck, Barro, Tejipió, Coqueiral, Cavaleiro, Floriano, Engenho Velho, Jaboatão, Alto do Céu, Curado,
Rodoviária, Cosme e Damiâo e Camaragibe. Funcionam diariamente de segunda-feira a domingo, das 05 h às
23 h, durante toda operação comercial da CBTU/STU-REC, inclusive feriados.

6.2 QUANTffATI~IOS DE POSTOS!GUICHÉSCONTRATADO

O Quantitativo de Postos/Guichês por Estação para esta contratação estão relacionados no ANEXO II, que
abrange as seguintes Estações: Afogado (AFO), lpiranga (lPl), Mangueira (MAG), Santa Luzia (LUZ),
Wemeck (WEK),~ Barro (BAR), Tejipió (TEJ), Coqueiral (COQ), Cavaleiro (CAV), Floriano (FLO), Engenho
Velho (ENG), Jaboatão (JAB), Alto do Céu(CEU), Curado (CDO), Rodoviária (ROD), Cosme e Damíão (COS)
e Camaragibe (GIB) todas da Linha Centro.

6.3 ESPECIFlCA~ÕES DAS TAREFAS

6.3.1 Durant~ os horários de grande movimento na Estação, não deverá formar fila de atendi e to
superior 10 (dez) usuários;

r 2



Cokiipanhia 8raslleira de Trens Urbanos
STLUREC
Superintendênca de Troas Urbanos do Recife

R~a JoséNatário, 478
CE(~ 50908-000 RecIfe, Brasil
Tels~one: (81) 2102 8500 FAX: 3455 4422

6.3.2 A cad~ posto de serviço deverá constar, no mínimo, o seguinte MATERIAL E APARELHAMENTO
ADMINISTRATIVO, conforme descrito no ANEXO III:

6.3.3 Ao critério da CONTRATANTE poderá ocorrer alteração no local dos postos de serviços, por
necessidad~ operacionais, sem custos adicionais para CONTRATANTE;

6.3.4 As ath,i~iades da CONTRATADA se restringem à comercialização de bilhetes/cartões tipo Smart Card,
Cartões Débito, Créditoe Vendas por PIX, acompanhamento dos fiscais de receita na fiscalização das
bilheterías te~-ceirizadas e fiscalização da abertura e contagem dos malotes pelo banco, ficando os demais
serviços da estação sob a responsabilidade da CBTU-STU!REC.

7. DAS CARAC~rERÍSTICAS DA EMPRESA CONTRATADA

7.1 A CONTRATADA deverá ser registrada no conselho ou órgâo que fiscaliza a atividade básica ou o serviço
preponderante c~o objeto a ser contratado;

7.2 Possuir um escritório filial ou sede na cidade de execução dos serviços, no caso Recife ou Região
Metropolitana;

7.3 Ter docume~itação comprobatória atravésdo contrato social e possuir autonomia para resolver todos os
problemas de s~us empregados e do contrato.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 O prazo de ~igência do contrato será de 30 (trinta) meses, contados da data da sua assinatura

8.2 O prazo para início da prestação dos serviços iniciar-se-á mediante a emissão pela CBTU da ja Ordem de
Execução e o aceite do referido documento pela CONTRATADA;

8.3 O referido contrato pode ser prorrogado por igual e sucessivo período, atéo limite de 5 (cinco) anos,
conforme dispo~itivo na Lei 13.303/2016 e instrumento contratual.

9. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

Atender as demandas da Gerência Operacional de Estações - GOEST área solicitante, quanto aos serviços de
venda de bilhetes/cartões tipo Smart Card, Cartões Débito. Crédito e Vendas por PIX, acompanhamento da
conferência dos valores arrecadados e suporte na fiscalização de bilheterias das Estações das Linhas Centro,
para a operação comercial da CBTU-STU/REC, mencionada no Objeto deste Termo de Referência.

10. DOS DETALHAMENTOS DOS SERVIÇOS

Énecessária, além do detalhamento dos serviços descritos no termo de referência, As proponentes poderão
realizar uma visita técnicaàs dependências da CBTU-STU/REC nos postos de serviços, para uma clara visão
dos serviços a serem realizados. Será fornecido pela CONTRATANTE um atestado de visita técnicadevidamente
assinado por um representante da mesma.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Deveres e Disciplina Exigidos)

11.1 Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

11.1.1 Reati~ar perícia para verificar se existem condíções insalubres e/ou perigosas/periculosas nos
serviços contratados emitindo respectivo laudo pericial (Laudo Técnico das Condições Ambieritais do
Trabalho - LTCAT) assinado por Médicodo Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, bem como
apresentar o documento referente ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA, no máximo
até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. O custo deste Laudo Pericial, não terá Ônus para
CONTRATANTE
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11.12 Responder nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes,
indenizações, tributos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás, sapato,
equipamentos de proteção individual — EPI, observando-se ainda o disposto na Portaria N° 443 do MPOG
de 27 de dezembro/2018 e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

111.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno inclusive de acesso às dependências da
CONTRATANTE;

11.1.4 Responder pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou aos bens da CONTRATANTE, ou
ainda a terceiros, durante a execução deste contrato

11.1.5 Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;

11.1.6 Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na
Lei 13.303/2016;

11.1.7 Apresentar, sempre que solicitada pela Administração da CONTRATANTE, os comprovantes dos
seguintes fatos: pagamento de salários e benefícios dos empregados; recolhimento dos encargos sociais;
e regularidade junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Trabalho (por meio da
apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, nos termos da
Lei n.° 4.923/65); cópia da carteira de trabalho e previdência social dos empregados admitidos no período;
documentação rescisória completa e recibos de pagamento dos empregados demitidos no período;

11.1.8 A CONTRATADA deverá executar os serviços contratados dentro das características, filosofias
operacionais e do melhor padrão de qualidade técnica do sistema CBTU com aprovação da
CONTRATANTE;

11.1.9 A CONTRATADA deverá fornecer todos os recursos administrativos, operacionais e de pessoal
necessário à completa execução dos serviços, não podendo acarretar qualquer dificuldade, interrupção ou
prejuízo ao andamento normal das atividades desenvolvidas nas bilheterias das estações e,
consequentemente, no Sistema;

11.1.10 Atender imediatamente as observações/reclamações da CONTRATANTE concernentes à
execução dos serviços, principalmente as referentes à disciplina do seu pessoal, horários de trabalho.
entrada/saída de materiais e cumprimentos de prazos;

11.1.11 Designar representantes para serem capacitados por técnicosda CONTRATANTE e servirem de
instrutores para os seus empregados que atuarão em bilheteria;

11.1.12 Manter os postos de supervisores (ANEXO II) sempre assistidos, onde serão os responsáveis pelo
acompanhamento dos serviços, com a missão de fiscalizar a perfeita execução dos trabalhos solicitados e
acompanhar a supervisão da CONTRATANTE, quando da AUTUAÇÃO por serviço executado abaixo do
padrão estabelecido, não podendo fazer parte das rendições de postos (GUICHÉS) para lanches ou
quaisquer anormahdades;

11.1.13 Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo
máximo de 24 (vinte quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado inconveniente pelo
representante da CONTRATANTE;

11.1.14 Durante toda a execução do contrato a CONTRATADA se compromete a observar, integralmente,
os dispositivos previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e Integridade e na Política de
Transações com Partes Relacionadas, todos elaborados pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos —

C8TU.
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11.1.14.1 Para efeito de cumprimento da regra supracitada, os documentos referidos no item anterior
se encontram disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos, facultando-se à CONTRATADA, ainda,
solicitar formalmente cópia daqueles ao gestor do contrato:

11.1.14.1.1 Código de Ética:
https://www. cbtu.gov.br/imageslhomelacbtulcodigodeeticacbtu190918.pdf,

11.1.14.1.2 Código de Conduta e Integridade:
https://www.cbtu.gov.brAmageslgagov/codigo_de_condutaejntegridade.pdf, e

11.1.14 1.3 Política de Transações com Partes Relacionadas:
https //www cbtu.gov. br/imagesJgagovfpolitica_de_transacoes_com_partes_reÍacionadas.pdf.”

11.1.15 Recitar, selecionar e encaminhar a CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos
serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida;

li .1 .16 Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;

11.1.17 Cuid~r para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável
pela Fiscaliz~ção do Contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços
pelos empre~ados, assim como comande, coordene e controle a execução dos serviços contratados;

11.1.18 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

11.1.19 AssJmir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados ~cidentados ou acometidos de mal súbito,por meio do preposto;

11 .1 .20 lnstrt1iir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;

11.1.21 Regi~trar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal através de
controle de frequência biométrica,que deverá ser instalada em local designado pela contratante, com todo
ônus de aquisição, instalação e manutenção pago pela contratada, bem como as ocorrências havidas,
permitindo à ~ONTRATANTE o acesso ao controle de frequência;

11.1.22 Cuid~r da disciplina e da apresentação pessoal dos empregados;

11.1.23 Substituir os equipamentos em até48 (quarenta e oito) horas, quando apresentarem defeitos
devendo haver autorização formal da CONTRATANTE;

11.1.24 DotaF os equipamentos elétricosde sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica,
sob pena de responsabilidade;

11.1.25 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE ou de outra empresa prestadora de
serviço;

11.1.26 Encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, a relação de empregados
que fruirão fériasno período subsequente, assim como, daqueles que irão substitui-los;

11.1.27 Fornecer 2 (dois) uniformes para cada empregado, semestralmente, sujeitos à aprovação da
CONTRATANTE;

11.1.28 Manter sede, filial ou escritório de atendimento na região metropolitana do Estado de Pernambuco.
Caso não possua, deve providenciar a instalação, no prazo de 60 dias após a assinatura do Contrato;

11.1.29 Cred~tar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências localizadas na cidade
local da prestação dos serviços ou região metropolitana do Recife.

11.2 São de responsabilidade da CONTRATADA as seguintes obrigações:

~44• 4m’
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11.2.1 Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na épocaprópria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregaticio com a CONTRATANTE:

11.2.2 Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de
trabalho, quando, em ocorrência da espécieforem vítimas os seus empregados durante a execução deste
Contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

11.2.3 Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste
Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

11.2.4 Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

11.2.5 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste
Contrato, possibilitando inclusive a rescisão do Contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e a
aplicação das penalidades cabíveis conforme disposto na Portaria N° 443/2018 do MPDG;

11.3 Deve a CONTRATADA, ainda, observar o seguinte:

11.3.1 O crachá específico de ACESSO OPERACIONAL às dependências da CONTRATANTE, de uso
obrigatório pelos funcionários do cargo de PREPOSTO da CONTRATADA, será providenciado pela
CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA devolvê-los quando do término do contrato, bem como
ressarcir a CONTRATANTE por eventuais extravios ou danos,

11.3.2 Se for necessário, e a critérioda CONTRATANTE, poderá ser solicitada a execução dos serviços
em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que comunicado previamente à
CONTRATADA podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e
aquela prevista no dissídio da categoria envolvida;

11.3.3 Atender as observações e reclamações da fiscalização da CONTRATANTE, concernentes à
execução dos serviços;

11.3.4 Manter todos os postos de serviços sempre assistidos, em todos os turnos de trabalho, seus
empregados devidamente uniformizados, com vestiário apropriado para os serviços a executar e zelar por
sua boa apresentação;

11.3.5 Évedada a presença, nos locais de trabalho, de empregados trajando roupa distinta do uniforme,
calçando chinelo ou qualquer calçado considerado inadequado pela contratante;

11.3.6 Responder pela disciplina de seus empregados, objetivando manter conduta apropriada com
companheiros, pessoal e usuários da contratante;

11.3.7 Providenciar a substituição imediata de qualquer empregado seu cuja presença seja considerada
indesejável pela fiscalização da contratante;

11.3.8 Responder por perdas e danos causados á contratante e/ou terceiros por seus empregados e/ou
prepostos, mesmo involuntariamente, quando em serviço;

11.3.9 Manter rigorosamente em dia os pagamentos dos serviços, das obrigações trabalhistas, sociais e
previdenciárias de seus empregados, apresentando mensalmente à contratante, os comprovantes
nominais de recolhimento do FGTS, INSS, PISIPASEP e folha de pagamento relativo ao serviço do mês
imediatamente anterior, condicionando o recebimento da fatura relativa;

11.3.10 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos acima escritos, não transfere à
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar os serviços solicitados;

11.3.11 Assumir total e exclusiva responsabilidade por quaisquer danos causados a terceiros, assim como
ônus relacionados com prepostos ou empregados utilizados na execução dos~
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decorrentes da legislação social, previdenciária e ambiental incluída as indenizações por acidentes
moléstiasou outros eventos de natureza profissionais;

11.3.12 Cur9prir todas as leis federais, estaduais e municipais (inclusive todos os regulamentos, normas,
instruções, diretrizes e acordos coletivos de trabalho) que lhe forem aplicáveis e necessários ao seu
funcionamento como Empresa, inclusive a obtenção de todas as licenças, alvarás e autorizações
relacionadas~ direta ou indiretamente com a execução dos serviços contratados, e ao exercício de suas
atividades nas jurisdições em que se desenvolverem;

11.3.13 Apr~sentar mensalmente a relação nominal dos empregados, comprovando o recebimento do
vale-transporte e vale-alimentação;

113.14 Auxilio família será conferido atravésdo lançamento no contracheque dos empregados;

11.3.15 Apresentar a Carteira de trabalho e previdência Social - CTPS sempre que solicitada pela
CONTRATANTE, a fim de comprovar o registro de sua função profissional;

11.3.16 A inadimplência da CONTRATADA, com referência ao encargo acima escrito, não transfere a
CONTRATAr’~JTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o serviço solicitado;

11.3.17 Apresentar cópia dos seguintes documentos conforme prazos previstos em lei:

11.3.18 Cópia de Atestado de SaúdeOcupacional - ASO de todos os empregados;

11.3.19 Relação de Equipamento de Proteção Individual - EPI por função;

11.3.20 Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA;

11.3.21 Cópia de Laudo Técnicodas Condições Ambientais de Trabalho — LTCAT das funções;

11.3.22 Relação dos produtos químicos utilizados para limpeza com a respectiva Ficha de Informações de
Segurança db Produto Químico — FISPO.

11.4 São expressamente vedadas à CONTRATADA:

11.4.1 A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administraç~o da CONTRATANTE,

11.4.2 Retirar os equipamentos das dependências da CBTU/STU-REC, salvo por motivo de manutenção
ou de substituição por similar ou de melhor tecnologia, cabendo à CONTRATANTE a autorização prévia.

11.4.3 Se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso e manutenção do
emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, idade,
situação familiar, estado gravídico, etc.;

11.4.4 Deixa~ de proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas e executando seus
serviços em observância à legislação vigente, principalmente no que se refere aos crimes arnbientais.

12. DOS ATERI~IS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS.

12.1 Providenci~r armários para guarda dos MATERIAIS e APARELHAMENTOS ADMINISTRATIVO, bem
como, para os ‘~estiârios a serem utilizados pelos empregados da CONTRATADA, nos locais determinados
pela CONTRATANTE;

12.2 Transportar, entregar os MATERIAIS e APARELHAMENTOS ADMINISTRATIVOS à execução dos
serviços contratados, para os locais determinados pela CONTRATANTE, arcando com as despesas
decorrentes e r~sponsabilizando-se, inteira e exdusivamente, pelo zelo e eventuais pue~.s;
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12.3 A relação dos MATERIAIS e APARELHAMENTOS ADMINISTRATIVOS apresentados pela
CONTRATADA poderá ser modificada pela CONTRATANTE, inclusão e exclusão, visando uma melhor
qualidade nos s~rviços;

12.4 Todos ARMÁRIOS, MATERIAIS e APARELHAMENTOS ADMINISTRATIVO, que for pago pela
contratante em ~ua totalidade, ao final do contrato será de propriedade da mesma.

13. DAS CARACTERíSTICAS DOS SERVIÇOS:

13.1 A cada inicio de turno de serviço, o responsável pela comercialização, deverá se apresentar ao
Responsável pela Estação para receber a gaveta de trabalho para realização das vendas de bilhetes/cartões
do tipo Smart C~rd, Cartões Débito,Créditoe Vendas por PIX e informar se existe alguma anormalidade para
execução do seljviço, tais como: falta de MATERIAL E APARELHAMENTO ADMINISTRATIVO ou outras que
se fizerem necessárias ao bom desempenho dos trabalhos;

13.2 Deverão executar os serviços contratados dentro das características, filosofias operacionais e do melhor
padrão de qualidade técnicado sistema CBTU/STU/REC, com aprovação da CONTRATANTE. Para isso, a
CONTRATADA deverá fornecer todos os recursos administrativos, operacionais e de pessoal necessário à
completa execu~ão dos mesmos, não podendo acarretar qualquer dificuldade, interrupção ou prejuízo ao
andamento norn~aI das atividades desenvolvidas nos postos de serviços das bilheterias das Estações;

13.3 Atender im4diatamente as observações/reclamações da CONTRATANTE concernentes á execução dos
serviços, principalmente as referentes à disciplina do seu pessoal, horários de trabalho, entrada/saída de
materiais e cumI~rimento de prazos;

13.4 Instruir con~enientemente o seu pessoal, de maneira a garantir os menores consumos de água e energia
elétrica,no decorrer da execução dos serviços;

13.5 Colocar pelo menos um preposto responsável pelo acompanhamento dos serviços, sem quaisquer ônus
à CONTRATANTE, com a missão de fiscalizar a perfeita execução dos trabalhos solicitados e acompanhar a
supervisão da C~NTRATANTE, quando da autuação por serviço executado abaixo do padrão estabelecido
pela CONTRATANTE;

13.6 Comunicar, por escrito, em 24 (vinte e quatro) horas, qualquer dano ou anormalidade que causar ou
constatar no patrimônio da CONTRATANTE, pela execução dos serviços;

14. DO PESSOAL

14.1 A CONTRATADA deverá manter o quadro mínimo necessário, por posto de serviço em cada turno e
posto de trabalho-

14.2 Submeter à aprovação da CONTRATANTE os nomes dos empregados designado para os cargos de
supervisores dos serviços, bem como, seus substitutos em eventuais ausências dos titulares, acompanhado
de documento qt~ie comprovem sua experiência nos serviços de vendas de bilhetes/cartões do tipo Smart
Card, Cartões Débito,Créditoe Vendas por PIX;

14.3 Fornecer mensalmente a lista dos empregados por ordem alfabética,com númerodo PIS/PASEp, que
prestaram serviços no mês anterior; em caso de demissão, comprovar o pagamento das devidas
indenizações conforme legislação vigente;

14.4 A CONTRATADA deverá manter supervisão direta nos turnos (manhã, tarde e vespertino) sobre seus
empregados, tendo em vista a realização dos serviços de vendas de bilhetes/cartões do tipo Smart Caçd. bem
como para contato com a CBTU;
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14.5 Os empreg~dos da CONTRATADA só terão acesso gratuito a Estação (áreas livre e paga) que estiver
trabalhando e no horário escalado, ou quando estiver se dirigindo ao Edifício-Sede por determinação da
CONTRATANTE ou ainda quando em trânsito entre estações para fins de rendição de horário de refeição;

14.6 Os emprega~Ios da CONTRATADA deverão, sob pena de não ser permitido prestarem serviços durante o
turno, estar unifoimizados, com identificação funcional (crachá com foto aprovado pela CONTRATANTE), usar
calçado e/ou equipamento de proteção individual (EPI) adequado ao tipo de serviço a ser realizada, conforme
especificações dc~ Plano Básico de Segurança;

14.7 Em caso d~ acidente no trabalho providenciar o transporte e a assistência médicado seu pessoal,
arcando com as despesas decorrentes; a CONTRATANTE poderá encarregar-se destes serviços cobrando
posteriormente c9m base nas notas apresentadas e estimadas de custos;

14.8 Manter o qi.iadro mínimo de empregados para cada tipo de serviço de venda de bilhetes/cartões do tipo
Smart Card de acordo com a planilha de custos da proposta vencedora, apresentada pela própria
CONTRATADA rio processo licitatório,

14.9 Na apresentação dos comprovantes de pagamento bancário das “Guia da Previdência Social e Guia de
Recolhimento dc~ FGTS”, deverão ser apresentadas as vias originais pagas (autenticadas pelo agente
financeiro receb~dor do pagamento) e suas cópias, para serem autenticadas pelo Fiscal do Contrato, bem
como as relações, cópias e originais sem rasuras ou emendas, dos empregados do Contrato, relacionados ao
pagamento dest~s “Guias”. As cópias ficarão no arquivo do Gestor do Contrato da CBTU.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1 Promover, r~ensalmente, o pagamento da fatura da CONTRATADA pelos serviços prestados, conforme
estabelecido;

15.2 Fiscalizar diariamente, a realização dos serviços emitindo relatórios para orientação e melhoria dos
aspectos opera9onais e comerciais, objeto deste Termo de Referência;

15.3 Facilitar á ~~ONTRATADA o ingresso de seus empregados nas instalações da CONTRATANTE, conforme
se fizer necessário à execução dos serviços;

15.4 Designar, pbr escrito, um ou mais profissionais de seus quadros para servirem de elementos de ligação
com a CONTRA~TADA no acompanhamento de todos os assuntos inerentes ao objeto deste instrumento.
prestando as inf~rmações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante
da CONTRATADA;

15.5 Prover os locais para armazenar de materiais, equipamentos e produtos, bem como, banheiros e
vestiários para o~ empregados da CONTRATADA;

15.6 Fornecer a água e energia elétricanecessária para execução dos serviços,

15.7 A CONTRATANTE se reserva ao direito de fazer uma visita ao escritório da CONTRATADA, para verificar
o seu completo funcionamento e capacidade técnica;

15.8 Comunicar oficialmente á CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas na execução do Contrato que venha
a prejudicar a eficiência na prestação dos serviços, especialmente aquelas consideradas de natureza grave;

15.9 Formalizar ~travésde termos aditivos os acréscimosou redução dos serviços, sem que haja no caso de
redução qualquer direito de indenização à CONTRATADA;

15.10 A CONT~ATANTE não pagará qualquer adicional ao preço estipulado em contrato pela eventual
prestação de serviços extras ou noturnos, já incluidos no escopo dos trabalhos, pois os horários de trabalho
devem ser ngorosamente obedecidos pela CONTRATADA.
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16. DO CONTROLE FÍSICO FINANCEIRO, ATESTO E PAGAMENTO DA FATURA.

16.1 Por se tratar de serviço de natureza contínua, os pagamentos serão feitos por medições mensais:

16.1.1 Fiscalização Qualitativa Serão fiscalizados e avaliados aspectos relacionados com a qualidade
dos serviços prestados pela CONTRATADA, no que diz respeito à postura e conduta dos seus
empregados no atendimento aos usuários; postura e conduta dos seus empregados no relacionamento
com os empregados da CBTU-STU/REC; observância das normas contidas nas Instruções de Serviço
emitidas pela C6TU-STUÍREC, uso de uniformes; atendimento às solicitações da CBTU-STU/REC
relacionadas à prestação do serviço, entre outros, podendo a qualquer tempo sugerir à CONTRATADA a
aplicação de novo treinamento ao pessoal prestador dos serviços, solicitar a sua substituição ou a
aplicação das penalidades à CONTRATADA, previstas neste Termo de Referência;

16.1.2 Fiscalização Quantitativa: Serão fiscalizados e avaliados os aspectos relacionados a pontualidade
no cumprimento dos serviços contratados. Em casos da constatação de impontualidade ou da não
ativação dos postos de serviços nos horários haverá a aplicação de penalidades à CONTRATADA, após o
devido processo administrativo que garanta o contraditório e ampla defesa.

16.2 A CONTRATADA se responsabilizará pelo acompanhamento e supervisão dos serviços prestados
quanto: ao cumprimento dos horários de atendimento, ao desempenho de seu pessoal prestador dos serviços
no exercido das atividades, a prestação de contas e aos bens patrimoniais móveis e imóveis colocados a sua
disposição pela CBTU-STUIREC, atravésde pessoal qualificado,

16.3 No 10 dia útilde cada mês subsequente ao trabalhado, deverá ser entregue pelo responsável indicado
pela CONTRATADA ao Gestor/Fiscal do Contrato a medição do serviço, para juntos fazerem as conferências
dos serviços de acordo com o contratado;

16.4 Com aprovação da medição do serviço executado, referente ao subitem 16.3, a CONTRATADA
entregará no Protocolo da CBTU-STU/REC acompanhado da medição do serviço os comprovantes de
quitações das obrigações sociais e demais documentações citadas neste Termo de Referência,
correspondente ao mês dos serviços executados. Tal procedimento fará parte do processo para atestação da
nota fiscal mensal pelo Gestor do Contrato;

16.5 Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade nas medições e/ou nas faturas emitidas e demais
documentações exigidas para seu “atesto”, a CONTRATANTE notificará por escrito à CONTRATADA para que
sejam procedidas às devidas correções e o prazo de pagamento será interrompido, prosseguindo sua
contagem quando do recebimento no protocolo da CONTRATANTE dos documentos pendentes devídamente
corrigidos.

17. DOS CRITÉRIOSDE AVALIAÇÃO E MEDIÇÃO DO SERVIÇO

17.1. O Acordo do Indicador de Medição de Resultado (IMR) a ser utilizado consiste na avaliação da atividade
realizada no posto de serviço consubstanciado no preenchimento da tabela a seguir, com base nas
obrigações da CONTRATADA elencados no item 11 deste Termo de Referência.

17.2. Tal medição ocorrerá com periodicidade mensal e avalia aspectos qualitativos e quantitativos detalhados
nos itens 161.1 e 16.1.2 deste Termo.

17.3. O critériopara definição da nota será o somatório das notas atribuídas aos itens dos serviços a realizar
e a nota máxima total atribuida ao serviço será 20 (conforme tabelas abaixo).

17.4. Cada item terá uma nota (que representa seu peso na prestação cio serviço) que o fiscal deverá atribuir,
mensalmente, mediante observação das atividades.

17.5. A nota atribuida pelo Fiscal será dada em númeroscom 1 (uma) casa decimal, conforme quadr baixo.
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1 Indicador
01 — Adequação dos Serviços Prestados

Item —~ Descrição

Finalidade Cumprimento dos serviços relacionados no item 11 do Termo de Referência.
Meta a cumprir 100% dos serviços realizados e adequados à perspectiva da Administração.
Instrumento de Planilha de controle dos serviços executados, conforme modelo deste anexo.
medição

Realização constante de checklist, por parte da fiscalização do contrato, d~
Forma de execução dos serviços especificados no item 6 do Termo de Referência,
acompanhamento conforme perspectiva de adequação da Administração e posterior lançamentt

do resultado na planilha de controle.
Periodicidade Mensal

• O critériopara definição da nota será o somatório das notas atribuidas ao
itens dos serviços a realizar;
• A nota máxima total atribuida ao serviço será 20, conforme tabela abaixo;

M canismo de ‘1 uto • Cada item terá uma nota (que representa seu peso na prestação do serviçoe ca C que o fiscal deverá atribuir~ mensalmente, mediante observação da
atividades.
• A nota atribuída pelo Fiscal será dada em números com 1 (uma) cas~
decimal, conforme quadro abaixo.

nício de Vigência Data do início da execução dos serviços
• Nota acima de 18 = recebimento de 100% da fatura;

Faixas de A~uste no • Nota entre de 17,1 e 18 = recebimento de 95% da fatura;
Pa • Nota entre de 16,1 e 17 = recebimento de 90% da fatura;gamen O • Nota entre de 15,1 e 16 = recebimento 80% da fatura.

• Nota entre de 12,1 e 15 = recebimento 70% da fatura.
No caso de nota abaixo ou igual a 12 deverá ser instaurado de processc

Sanção sancionador objetivando o encerramento do contrato, em razão dc
inexecução parcial do objeto contratado.
O levantamento dos serviços realizados dentro dos padrões e devidamentc

~dequado à expectativa da Administração será executado pelo Fiscal dc
Observações ~ontrato designado pela Administração.

• A Medição das atividades ocorrerá mensalmente, e o fiscal deverá mantei
onsigo controles das ocorrências que justifiquem a atribuição de suas notas.

C1,A6
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO
Empresa: Mês de Referência:
Serviço: Vendá Bilhete/Cartão Tipo Smart Card, Cartões Débito,Créditoe
Vendas_por PIX — Conforme Termo Referência

. ReferênciaItem Descrição NOTA áxima

~ )s recuisps empregados em função da quantidade e da formaçãi
1 >rofissional exigidas estão de acordo com o contratado? 1

pontuação 0,1 a 1)
) prazo ~érarealização dos serviços (ou atendimento à demanda) está d~

2 icordo corb contratado? 2
(pontuação 0,1 a 2)
)s serviçós foram prestados de acordo com a rotina/programação di..

3 xecução estabelecida? 1
pontuação 0,1 a 1)
~ cõntrat~da manteve permarientemente, o bom estado de limpeza,

4 irganização e conservação dos locais onde são executados os serviços? 2
pontuaçã~ 0,1 a 2)
)s materiais, aparelhamento administrativo, armários roupeiros e pessoa

5 ~stão sempre alocados nos locais adequados para a prestação do~ 3erviços ao objeto contratado?
pontuaçã~ 0,1 a 3)
)s furicioriános prestadores de serviço pela contratada estavan

6 levidamente identificados, por intermédio de uniformes e/ou crachá~ 2iadronizados?
pontuaçã~i 0,1 a 2)
)s materiáis e aparelhamentos administrativos utilizados na prestação do~
erviços e~tão de acordo com o contratado? (se a qualidade e quantidadi

7 ‘stão de acordo com as especificações técnicas, tais como, qualidade 3
orma de uso)
pontuação 0,1 a 3)
,bdas demais obrigações previstas no contrato relativas ao cumprimento d

8 bjeto doiárviço contratado foram cumpridas? Principalmente pontualidad 2~ assiduidade.
pontuação 0,1 a 2)

~ 3 públicou~uãrio está satisfeito com o serviço? (checar por amostra) 2pontuação 0,1 a 2)
~ execução do serviço está de acordo com o contratado? (quantidadf.

10 :ontratada e forma de execução) 2
Pontuação 0,1 a 2)

TOTAL 20

Assinatura e Carimbo Assinatura e Carimbo
Fiscal do Contrato Gestor do Contrato
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18. DA VISTORIA TÉCNICA

18.1 As empresas interessadas em participar da licitação poderão proceder á vistoria nos locais onde serão
executados os serviços — ocasião na qual será firmada a declaração, conforme modelo disponível no ANEXO
V do Termo de Referência (MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA), atédois dias úteisantes da data
da abertura das propostas ou da realização do pregão eletrônico, em conformidade com o item 3.3 do anexo
VIl-A, da IN n° 05/2017 do MPDG, examinando as áreas e tomando ciência das características e
peculiaridades dos serviços, posto que não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento
de situações existentes;

18.2 Vistoria deverá ser marcada e realizada em dias úteis, das OBhs:30mins às llhs:30mins e das
l4hs:3Omins às l6hs:30mins, na Gerência Operacional de Apoio Operacional — GOAPO atravésdo Telefone
2102-8550 ou 3972-8727 devendo ser efetivada até 02 (dois) dias úteisantes da data fixada para a
sessão pública;

18.3 A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação, ficando
contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não serão admitidas, em hipótese
alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao
desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicasnão previstas.

19. DO PREÇO

19.1 Apresentação das Propostas:

19.1.1 As Licitantes deverão apresentar proposta com preço global e mensal.

19.2 Composição do Preço:

19.2.1 Preço na proposta deverá contemplar todas as despesas diretas e indiretas necessárias à completa
execução dos serviços, entendendo-se como tais despesas decorrentes de fornecimento de todos os
materiais, equipamentos administrativos, uniformes, pessoal de apoio, escritório, mão-de-obra e encargos
relativos às leis sociais e trabalhistas, vale-transporte, auxilio-alimentação, assistência social familiar
folgas, férias, seguros, impostos gerais e sobre serviços, taxas, licenças, despesas com recolhimento e
transporte do lixo, lucro da Contratada, bem como quaisquer outras despesas necessárias para a boa
execução e pleno desenvolvimento dos serviços;

19.2.2 Os preços deverão ser desdobrados em suas composições básicas, tais como: mão-de-obra,
materiais, equipamentos administrativos, leis sociais, vale-transporte, vale-refeição/alimentação,
uniformes, etc., conforme roteiro apresentado na planilha de composição do preço (ANEXO IV do TR);

19.2.3 Os valores do Vale-Transporte e Vale-alimentação/Refeição serão indenizados pelo efetivamente
despendido pela CONTRATADA, ou seja, a diferença entre o valor do preço da passagem e/ou valor facial
do vale-refeição/alimentação e o que for descontado do empregado, multiplicado pelo número de
beneficiários conforme demonstrativo dos custos do vale-transporte e vale-refeição!alimentação, que
deverá ser entregue com a Nota Fiscal;

19.2.4 Os Vales-transporte e os vales-alimentação!Refeição deverão ser entregues ao empregado atéo 1°
dia útildo mês em que os mesmos serão utilizados em númerosuficiente para os dias úteisdo mês;

19.2.5 Vale-transporte estará limitado ao custo da passagem. Av5~

20. DO EFETIVO MINI o ~
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20.1 As propostas deverão mencionar o efetivo mínimo por postos de trabalho que a Licitante pretende utilizar
por turno em consonância à legislação especifica.

20.2 No ANEXO II, encontra-se a planilha (quadro) de postos e efetivo mínimo estimado pela CBTU, que
serve tão somente como orientação às Licitantes.

21. DA CLÁUSULA DE FORÇA MAIOR

211 Contrato deverá prever cláusula de força maior que defina responsabilidade quanto à questão de
paralisações por greve e aquelas definidas por lei.

21.2 No caso de greve do pessoal da CONTRATANTE, o serviço prestado pela CONTRATADA deverá ser
mantído

22. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

22.1 SIGILOSO

23. DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA.

Para fins de acompanhamento do adimptemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a
CONTRATADA deverá:

23.1 Entregar, junto com a fatura do mês da prestação dos serviços, ao setor responsável pela fiscalização do
CONTRATO, as cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais para
conferência pelo servidor que as receber — dos seguintes documentos:

23.1.1 Guia do Recolhimento do INSS quitada, no mesmo valor correspondente na GFIP;

23.1.2 Guia de recolhimento do FGTS quitada, no mesmo valor correspondente na GFIP;

23.1.3 GFIP correspondente as guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o nome de cada
um dos empregados beneficiados, que conste como tomador Superintendência de Trens Urbanos de
Recife, na modalidade “BRANCO” e das atualizações que houver;

23.1.4 Protocolo de envio do(s) arquivo(s) da CONECTIVIDADE SOCIAL referente à(s) GFIP
transmitida(s);

23.1.5 Folha de pagamento analítica referente ao mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomadora a Superintendência de Trens Urbanos de Recife, acompanhada de cópias dos recibos de
depÓsitos bancários (relatório de retorno do depôsito bancário) ou contracheques assinados øelos
empregados;

23.1.6 Comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vaie-alimentação, etc),
relativos ao mês da prestação dos serviços;

23.2 A documentação constante do item 23.1 acima deverá, no primeiro mês da prestação dos serviços, estar
acompanhada de cÓpias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais para
conferência pelo servidor que as receber — da seguinte documentação adicional:

23.2.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 7)
RG e CPF, com indicação dos responsáveis técnicospela execução dos serviços, quando for o caso;
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23.2.2 CTPS, devidamente anotadas pela CONTRATADA, dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicospela execução dos serviços, quando for o caso;

23.2.3 Exames médicosadmissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços.

23.3 A documentação constante no item 23.1 acima deverá, no último mês de prestação dos serviços
(extinção ou rescisão do Contrato), estar acompanhada de cópias autenticadas em cartório - ou cópias
simples acompanhadas de originais para conferência pelo servidor que as receber — da seguinte
documentação adicional:

23.3.1 Notificação de aviso prévioaos empregados desligados;

23.3.2 Termos de rescisão dos Contratos de trabalho dos empregados utilizados na prestação dos serviços
Contratados devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

23.3.3 Exames médicosdemissionais dos empregados desligados;

23.3.4 Comprovantes de pagamento das verbas rescisórias;

23.3.5 CTPS, devidamente anotadas pela CONTRATADA, dos empregados demitidos;

23.3.6 Guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do FGTS;

23.3.7 Extratos de depósitos feitos nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
demitido.

23.4 As inconsistências ou dúvidasverificadas na documentação entregue terão o prazo máximo de 7 (sete)
dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela CONTRATADA, para serem formal e
documentalmente esclarecidas.

23.5 Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega, assiná-la e caso
necessário encaminhá-la ao Serviço de Administração para análise.

23.6 O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará rescisão contratual, sem
prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

24. DA APRESENTAÇÃO DAS PLANILHAS E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

24.1 A licitante deverá preencher, além da “Planilha de Custos e Formação de Preços” para cada
profissional, o “Modelo de Proposta de Preços, nos termos do Anexo IV deste Termo de Referência,
observados os custos efetivos e as demais adaptações específicas para a categorlaIprofissionai

24.2 No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com salários, leis sociais, trabalhistas,
seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, despesas administrativas, despesas com
recolhimento e transporte do lixo e lucros e demais insumos necessários à sua composição.

24.2.1 Os custos de vale-refeição deverão ter como base as condições estabelecidas nas
Convenções Coletivas de Trabalho celebradas pelo Sindicato da respectiva categoria.

24.2.2 O vale-transporte deverá ser concedido pela licitante vencedora aos empregados de acordo com o
Decreto n° 10.854, de 1011112021, no valor referente ao itinerário de cada funcionário, observadas as
demais disposições insertas nas Convenções Coletivas de Trabalho.
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24.3 A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatóno para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 81 da Lei n° 13.303/2016.

24.3.1 O disposto no caput deve ser observado ainda para os custos vanáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte.

24.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na Lei
n° 13.303/2016.

24.4 O tipo de assistência médicae odontológica ofertado aos profissionais será aquele previsto em leis,
normativos ou nas Convenções Coletivas de Trabalho, devendo tais gastos serem inseridos como parte dos
custos da prestação dos serviços (Insumos de Mão-de-Obra).

24.5 Na hipótese em que a lei, o normativo ou as Convenções Coletivas de Trabalho indicadas neste
Termo de Referência forem silentes a respeito dos benefícios aqui tratados, ou mesmo nos casos em
que inexistir lei ou norma específica, e havendo inserção na proposta de valor referente ao vale-
alimentação, assistência médica e odontológica e outros, a licitante deverá apresentar os documentos
comprobatórioslmemórias de cálculo que serviram de base para a definição desses valores em sua
planilha.

24.6 A não apresentação dos documentos comprobatórios citados neste subitem resultará na
desclassificação da proposta.

24.7 Não há previsão de horas extras para quaisquer dos cargos previstos neste Termo de Referência.

24.8 As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas
que regem a categoria profissional que executará os serviços e a respectiva data base e vigência, com
base no Código Brasileiro de Ocupações — CBO, segundo disposto da Instrução Normativa MPDG no
05/201 7.

24.8.1 A ausência da indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas exigIda neste
subitem, a qual inviabiiize ou dificulte a análise das pianilhas por parte da área técnicada CBTU/STU
REC, poderá acarretar a desclassificação da proposta da LICITANTE.

24.8.2 O salário-base e os demais benefícios de cada profissional deverão ser definidos com base
nas disposições constantes deste Termo de Referência, sob pena de desclassificação.

24.9 Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, os
valores, percentuals e benefícios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em especial
aqueles estabelecidos na legislação vigente relativo ao recolhimento dos encargos sociais (tais como
INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de
TrabalhoIRAT/INSS, SEBRAE, Férias,13° Salário e outros).

24.9.1 Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao
qual está submetida, indusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu
faturamento, conforme as Leis n.° 10.637/2002 e 10.83312003 (Acórdão TCU Plenário n.° 2.64712009).

24.9.2 As empresas deverão observar as disposições do Decreto n° 6.95712009 e outras que porventura
tenham sido editadas atéo momento da formulação de sua proposta, devendo aplicar o Fator Acidentário
de Prevenção - FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministérioda Previdência Social.
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24.9.3 A licitante deve preencher o item ‘Riscos Ambieritais do Trabalho - RAT da planhlha de custos e
formação de preços considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de sua proposta
adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP ou outro documento apto a fazê-lo.

24.9.4 Consid~rando-se as determinações do TCU, a eventual inclusão do item “Reserva Técnica” na
planilha de custos e de formação de preços deverá estar acompanhada da indicação expressa dos
custos que ~erão cobertos por tal item. A não disponibilização de tal informação, com a proposta e
planilhas apresentadas, acarretará a necessidade de realização de diligência, sendo que o não
atendimento da mesma ou o atendimento não satisfatório acarretará a desclassificação da proposta.

24.9.5 Os custos referentes ao item “Treinamento!CapacitaçãolReclClagem”, considerando o
entendimento esposado pelo TCU, ratificado pela Assessoria Jurídica desta CBTU/STU-REC, deverão
estar conte~nplados no percentual de “Despesas OperacionaislAdministrativas” (“Demais
Componentes’).

25. DAS SANÇÕES

25.1 As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto na Lei 13.30312016,
Regulamento Interno de Licitações, contratações diretas, Contratos e Convênios, da CBTU — RILCICBTU e
Instrumento contratual

26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICAOPERACIONAL

26.1 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnicadeve(m) comprovar, no mínimo, a prestação
dos serviços em 18 (dezoito) postos de trabalho;

26.2 Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de
terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 03 (três) anos;

26.2.1 Entende-se como compatível com o objeto pretendido aquele que envolva a gestão de mão
de obra em regime de dedicação exclusiva pela licitante.

26.3 Éadmitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins da
comprovação de que trata o item 26.2 acima, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem
ininterruptos;

26.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos,
um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

26.5 Para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico-operacional,a uma únicacontratação.

27. REQUISITOS DE SAÚDEE SEGURANÇA DO TRABALHO

27.1 Cabe à CONTRATADA atender todos os requisitos de segurança do trabalho previstos nas Normas
Regulamentadoras (NR) aplicáveis às atividades objeto deste CONTRATO, alémde fornecer a CBTU, antes
do inicio das atividades, e conforme legislação, às seguintes documentações:

27.1.1 Cópiá do Registro Funcional dos trabalhadores;

27.1.2 Cópiã ~io Atestado de SaúdeOcupacional (ASO) específico para a função, válido (NR 7);

27.1.3 PRA (~R 9);

:~:~: ::~:n:7~ constituição e treinamento da CIPA; ~
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27.1.6 A empresa deve atender aos requisitos de segurança previstos na NR 18;

27.1.7 As atividades em altura devem atender aos requisitos previstos na NR 35;

27.1.8 Registro do SESMT (NR 4);

27.1.9 Ficha~ de recibo de EPI’s com respectivo CA e treinamento de uso correto (NR 6);

27.1.10 Fichas de informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) — NR 26;

27.1.11 Comprovantes de treinamentos para atividades específicas (Riscos e Medidas de Controle nas
atividades de~empenhadas, Rotulagem Preventiva e informações dë segurança de produtos químicos,
curso de trab~ho em altura — NR 35, motosserra e outros aplicáveis);

27.1.12 Laudc~s de insalubridade e periculosidade nos serviços contratados assinados por Médico do
Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho;
27.1.13 Realizar perícia para veríficar se existem condições insalubres efou perígosas nos serviços
contratados erbítindo respectivo laudo assinado por Médicodo Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
trabalho, no rbáximo atédez dias apÓs a assinatura do Contrato. O custo deste Laudo Pericial, não terá
ônus para CONTRATANTE;

27.1.14 Demais documentos exigidos pela Coordenadoria de Segurança do Trabalho da CBTU.

28. DA CONTA - DEPÓSITOVINCULADA

28.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MPDG N. 512017, as regras acerca da Conta
Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES1MPDG n. 5/2017 são as estabelecidas no
presente Edital;

28.2 A CONTRATANTE deve autorizar a Administração contratante, rio momento da assinatura do contrato, a
fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente
aos trabalhadorés, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tem’pestivo e regular dessas obrigações, atéo momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveisJ

28.2.1 Quandà não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta
da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas.
bem como da~ contribuições sociais e FGTS decorrentes.

28.3 Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 130 salário e rescisão contratual
dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias,
que serão depositados pela contratante em conta - depósito vinculada específica, em nome do prestador dos
serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa
SEGES/MPDG n~ 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VlI-B da referida norma.

28.3.1 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MPDG
n° 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a
remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação
e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

28.3.1.1 13° (décimoterceiro) salário;

28.3.1.2 Fériase um terço constitucional de férias;

28.3.1.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa;

28.3.1.4 Encargos sobre fériase 13° (décimoterceiro) salário.
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28.3.1.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII
da lN SEGESIMPDG n. 5/201 7.

28.3.2 O saldo da conta depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die,
conforme definido em Termo de Cooperação Técnicafirmado entre o promotor desta licitação e instituição
financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica

28.3.3 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os
serviços.

28.3.4 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operaciorialização da conta depósito, os
recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

28.3.5 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do Órgão ou entidade contratante para utilizar
os valores da conta depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou
de eventuais indenizaç6es trabalhistas aos empregados.

28.3.5.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a
movimentação dos recursos creditados na conta depÓsito vinculada, que será encaminhada à
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos
documentos comprobatórios pela empresa.

28.3.5.2 ~ autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o
pagameijito dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores
favorecidds.

28.3.5.3 A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis,’contados da movimentação, o comprovante das transferêncías bancárias realizadas para a
quitação das obrigações trabalhistas.

28.3.6 O saÍdo remanescente dos recursos depositados na conta depósito será liberado á respectiva titular
no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos
serviços cop~ratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado conforme item 15 da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

29. DA REPACTUAÇÃO

29.1 As repactuações do CONTRATO serão permitidas, desde que observado o interregno mínimo de um
ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se
referir, ou ainda da data da últimarepactuação;

29.2 O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir:

29.2.1 — da data limite para apresentação das propostas, constante do ato convocatõrio, em relação aos
custos com a execução dos serviços decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipa
mentos necessários à execução do serviço; ou

29.2.2 — da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à épocada
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vincula
da às datas-bases destes instrumentos.

29.2.3 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis
tintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à - ecução
do serviço.
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29.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador
que deu ensejo à últimarepactuação.

29.4 A repactuação será precedida de cálculo e demonstração analitica do aumento ou da redução dos cus
tos, de acordo com a Píanilha de Composição de Custos e Formação de Preços vigente, devendo ser obser
vada a adequação aos novos preços de mercado e ao limite máximo estabelecido pela GOFIN/COPTE desta
STU/REC;

29.4.1 Com base em ocorrências registradas durante a execução do CONTRATO poderão ser negociados
os seguintes itens gerenciáveis: auxílio-doença, licença paternidade, faltas legais, acidente de trabalho,
aviso prévioindenizado e indenização adicional.

29.5 Os efeitos financeiros da repactuação são devidos para os custos da mão-de-obra a partir da data da en
trada em vigor da norma coletiva a que estiver obrigada a empresa e, para os demais itens, a contar da data
da solicitação, desde que devidamente acompanhada dos documentos comprobatórios, cabendo à parte inte
ressada a iniciativa e o encargo dos cálculos e da demonstração analítica do aumento ou da redução dos cus
tos;

29.5.1 A não ‘apresentação da documentação comprobatória da variação dos custos ensejará o arquiva
mento da solicitação.

29.6 A CONTRA~rADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à repactuação, da data do re
gistro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria profissional atéa data
da prorrogação cdntratuai subsequente, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via de conse
quência, prorrogar1 o CONTRATO sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá à preclusão de seu direito
de repactuar. (Acórdão n° 1.82812008— TCUlPlenário);

29.6.1 As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato, tambémserão objeto de preclusão com o encerramento do CONTRATO.

29.7 Évedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou con
venção coletiva;•

29.8 Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação entre as par
tes. considerandó1se:

29.8.1 Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Adminístração;

29.8.2 As partic~ularidades do contrato em vigência;
29.&3 O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;

29.8.4 A nova’ planilha com a variação dos custos apresentada;
29.8.5 lndicado~es setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicasou outros
equivalentes;

29.8.6 A disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE.

29.9 No caso de repactuação, será lavrado APOSTILAMENTO ao contrato vigente;

29.10 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CON
TRATADA;

29.11 Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos:

29.11.1 A partir da assinatura do termo de apostilamerito;

29.11.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuaçôes futuras; ou

29.11.3 Em data anterior à repactuação, somente quando a repactuação envolver revisão do custo de
mão-de-obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa, p
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a data estipulada no instrumento para o início dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repac
tuações futuras;

29.12 No caso do previsto no subitem 29.11.3 desta cláusula, o pagamento retroativo deverá ser concedido
exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade e apenas em relação à diferença porventura
existente;

29.13 A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação vantajosa;

29.14 A CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período em que a proposta de repactua
ção permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida;

29.15 Na hipótese do item anterior, o período em que a proposta permaneceu sob análise da
CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima
repactuação.

30. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL.

30.1 A CONTRATADA prestará garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total
do contrato, podéndo,nos termos do parágrafo primeiro, do art. 70, da Lei n° 13.303/2016, optar pelas
modalidades relácionadas abaixo:

30.1 .1. Caução cm dinheiro: devemúser depositada na Caixa Econômica Federal — CEF, em conta
específica com correção monetária, em favor da CBTU, conforme orientação da gestão do contrato;

30.1.2. Seguro-garantia: a apólice de seguro deverá ser emitida por instituição autorizada pela
Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, a operar no mercado securitário;

30.1.3. Fia9ça bancária: a Carta de Fiança deverá ser emitida por instituição financeira autorizada pelo
Banco Central do Brasil — BACEN, a funcionar no Brasil.

30.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CBTU o comprovante dc prestação da garantia no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis,contados da data do protocolo dc entrega da via do contrato assinado.

30.2.1. A CONTRATADA poderá solicitar por escrito, com as devidas justificativas, antes do términodo
prazo acima mencionado, a prorrogação do prazo para a apresentação da garantia. por igual período,
por uma única vez, cujo o deferimento ficará a critério da CBTU, mediante anuência da gestão do
contrato.

30.3. A garantia prestada assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

30.3.1 prejuízos advindos pelo descumprimento do objeto do contrato e/ou do inadimplemento das
demais obrigações nele previstas;

30.3.2. as multas sancionatórias aplicadas pela CBTU á CONTRATADA; e

30.3.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de qualquer natureza não cumpridas
pela CONTRATADA.

30.4. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem
expressamente os eventos indicados nos subitens 9.3.1 a 9.3.3, do item anterior.

30.5. Na hipótese de a garantia se consolidar por meio de seguro-garantia ou fiança bancária, estes deverão
ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias além do vencimento do prazo contratual, quando então o
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instrumento será devolvido á CONTRATADA após a verificação do cumprimento de todas as obrigações
contratuais e em1issão do ferino de Encerramento do Contrato

30.6. Quando a garantia se consolidar atravésde seguro-garantia, a CONTRATADA deverá comprovar o
pagamento integral do prêmio.

30.6.1. A apólice de seguro deverá prever expressamente a responsabilidade da seguradora por todas e
quaisquer’multas de caráter sancionatório aplicada à CONTRATADA.

30.7. A CBTU oferecerá modelo de Carta de Fiança, onde constará a renúncia expressa do fiador ao
benefício de ord~m previsto no art. 827, nos termos do inciso 1, do art 828, ambos do Código Civil Brasileiro.

30.7.1. Àgarantia prestada mediante fiança bancária aplica-se, ainda, as regras previstas nos artigos
835 a 839, do Código Civil Brasileiro.

30.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, previsto no item 30.2 desta Cláusula,
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimospor cento) do valor total do contrato, por dia de atraso,
atéo limite máximo de 5°/a (cinco por cento).

30.9. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CBTU a promover a rescisão do contrato, por
descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste contrato, nos termos do art. 68, inciso VII, da
Lei n° 13.303/2016 e dos artigos 239 e 240, 1, do RILC/CBTU.

30.10. Em caso de alteração do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência, utilização total ou parcial
da garantia pela CBTU ou, ainda, em outras situações que impliquem em perda ou insuficiência da garantia, a
CONTRATADA deverá providenciar a complementação ou substituição da garantia prestada no prazo
determinado pela CBTU, observadas as condições originais para aceitação da garantia estipulada nesta
Cláusula.

30.11. O garantidor deverá declarar expressa mente que tem plena ciência dos termos do edital e das
cláusulas contratuais.

30.12. Será considerada extinta a garantia:

30.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento da importância
em dinheiro depositada a título de garantia, acompanhada de declaração da CBTU;

30.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o términoda vigência, caso a CBTU não comunique a
ocorrência de sinistros,

30.12.3. Em ambos os casos previstos nos subiteris anteriores, deverá ser emitido pela CBTU o Termo
de Encerramento, cientificancio que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.

30.13. A CBTU não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

30.13.1, Caso fortuito ou força maior;

30.13.2. Alteração, sem prévioconhecimento da seguradora ou do fiador;

30.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados
pela CBTU;

30.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados pelos empregados da CBTU.

30.14. Caberá a própria CBTU apurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens 30.13.3 e 30.13.4
desta Cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela CBTU.
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30.15. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas no
item 30.13 desta Cláusula.

31. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PARCELAMENTO.

31.1 Trata-se de processo de natureza contínua com dedicação exclusiva de mão de obra, o cronograma
físico-financeiro será o valor do contrato global, dividido pelo númerode meses, neste caso, dividido por 30
(trinta), ou seja, a empresa receberá mensalmente 3,33% do valor global do contrato, se não houver nenhuma
glosa.

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

EVENTO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

FÍSICO 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33%

FINANCEIRO 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33%

EVENTO 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

FÍSICO 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33%

F~kNCEIRO 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33%~3,33% 3,33% 3,33% 3,33%

32. DO CRITÉRIODE ESCOLHA DA PROPOSTA

32.1 Por tratar-se de serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra, será vencedora a que
apresentar MENOR PREÇO GLOBAL e atender todas às exigências do instrumento convocatório. (EDITAL).

33. DO REGIME DE EXECUÇÃO

33.1 Por tratartse de serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra, o serviço será executado
atravésde empreitada por preço GLOBAL

34. COOPERATIVAS E CONSÓRCIOS

34.1 Poderão participar empresas consorciadas, bem como cooperativa, desde que atendam às normas das
legislações vigentes, especialmente às definidas nos artigos 10 a 13 da IN 05/2017 SEGES/MDPG.

35. SUBCONTRATAÇÃO

35.1 O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá
subcontratar partes do objeto, atéo limite de 25% (vinte e cinco por cento), que deverá ser previsto nos res
pectivos instrumentos convocatôrio e contratual.

35.2 A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as mesmas exigên
cias de habilitação, em especial a qualificação técnicaimpostas a licitante vencedora.

36. DA SUSTENTABILIDADE 23
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36.1 A CONTRATADA adotará as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando
couber:

36.1.1 Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;

36.1.2 Reahzar um programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de consumo de
energia eiétrida,de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;

36.1.3 Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos;

36.1.4 Atender a legislação, no que se refere a aplicação de pesticidas, observando as Normas de Segu
rança quanto~a sua atuação sobre o meio ambiente e a saúdehumana;

36.1.5 A CO1’hRATADA obriga-se a adotar boas práticas de otimízação de recursos/redução de desperd
cios/menor poluição, tais como:

36.1.5.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;

36.1.5.2 Si.~bstituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;

36.1.5.3 Racionalização/economia no consumo de energia, especialmente elétricae água;

36.1.5.4 T~einamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de des
perdício/poluição;

36.1.5.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados na atividade.

37. CONSIDERAÇÔ~ES FINAIS

37.1 Cada licita~te éresponsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer épocaou oportunidade a
apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar
necessários.

37.2 A participação neste Processo implica na aceitação integral e irretratável das normas do Edital e anexos,
bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem.

Observações:

(1> As planilhas de composição de custos e formação de preços que compõem o processo são
meramente estimativas, cabendo ao licitante preenchê-las e apresentá-las, em conformidade
com a sua realidade e com o previsto neste edital.

(2) Conforme Acórdão 1.595/2006— Plenário - TCU, o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ
e a Contribuição Social sobre o Lucro — CSLL não podem ser repassados para a CONTRATANTE,
pois são tributos de natureza direta e personalística. que oneram diretamente a CONTRATADA.

(3) Os tributos (ISS, COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro
Presumido, o licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, suas planhlhas de composição
de custos e fo~mação de preços com base no regime de tributação ao qual estará submetido
durante a execução do contrato.

24
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ANEXO 1

FORMULÁRIOS
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~Múfdplo

CaztE. M~t. VazIo

~1po/Pradido

oaa__
~a

3a1~ofndaII-) ~ Sd~oFInI(4 1 Trv~a~s) ~ VeNdaIÇE) Tir~Io(~) Vatord,van~s 1

1 ~~C•.l.I —

1 __________

ToMIGfnhatm —~

Total PJJiIDeb/C,ad

T*q! ~duto~] Jo ~n.f (-) Tro~i (=) Viqdas~) TarIfa (~)
‘f~DA~ WUI~TUIIffO1~UWX

Va’or das Vendas

.DaeoIo~#o~de Dflhietaa (Qwf.dePcaW

-GDV

TotolDlnh.Iro

Total P!x!Deb/Cred

Diferença (+/.)

GUIA DE OEPÔ~TO DE ~
VAWI1ES

)Ç

VAtOR ~p ~‘?~

A

1 1 , , 1 1 1 1

EDTAL DWOWADO~D1LHEIEUIOJ ~ i ~ ~
WtALcOl~leRnA (T~OURARIA~ ~ L

DWEREVÉÇA(Oqoa do-Confaifdo) +1-
7JDM.MAWY’g asT~ bsiflrA

111111~ - - ~_!~itLf~ 1 RUBRICA

— G D V —

GUIA DE DEPÓSITO DE
VALORES

1 i , ~ L 1

-GDV
GIJIADE DWÓWoDE

VALORES
ESYACAO DATA ~1

—

1 1 ~ ~ 1 r ~

TOTAL DEPOSITADO (BIUETEIRO) J
.1. E 1 1 E —

1orALcr~PgI~Do(TEsouRAlt,A, 1
4.__I~ E E E_

Of~IIENÇA (poaltodo- doddo) ~‘ 1 E

~-. ~ ESTAÇAOJ DÁTA

1 ~I.i 1.NOME 1 LA

1 1 1



• CONTROLE DE DEPÓSIT.8
ERETRADA5DE LOTE

.DR

í ~ ~ -õ~~~•

~ ~ DATA

Ern_j._f AS _________hsAssfstlmoa a Abertura do Cofre
situado na Eataç~a_ e verificamos a exiatOncla da_____

) Malotes, conforme descriç~o acima.

‘•~‘ ~ ~

* .NPME ~ ~~ ~Á Rh~ ‘ LA 4r~~ . ~ ~ASSINATRA -

~ -. — ~ , ‘~‘~r ~ . • • J4~ ~

.::—NoM~ ~. ~ ATRICULA ~ ~. A~ ÃT~J~A~

: —. •... .tsc:.~;k4;o. 1n.’,,.,≠..-:.T ~ Ad-”

P~PQSI ~ ~ TESTEM A’
M tLfl4~’ 4SSJNATbRA A98IWATU

1

1 i

r: •~j1~•~~~ 4~.~ • ., . ~•. .,•~ -‘. t
• . ~. . ~- :~~‘!~:~: ~ .

~~I~VAÇÕES



*7*

V~ON



Companhia Brasileira de Trer.s Urbanos
STU!REC
Supe~kitendênc~, de Trans Urbanos do Recite

Rua JoséNat~rlo, 478
CEP 50900-000 Reclf~. Srasfl
Telefone: (81 25026500 FAX: 3455 44’2

AN XOII

POSTOS ‘E SERVIÇOS

28



Companhia Brasileira de Trans Urbanos

STU/REC
Supenntcndênce d~3 Trens Urbafloe do Recite

Rua Joséfatéio.418
CEP 5090O~0G0 Recife. Brasil
Telefona: (01) 2102 8500 FAX: 3455 4422

POSTOS DE SERVIÇOS

ITEM ESTAÇÕES

AFOGADOS

02 IPIRANGA

MANGUEIRA

04 SANTA LUZIA

05 WERNECK

06 BARRO

TEJIPIÓ

08 COQUEIRAL

09 CAVALEIRO

FLORIANO

11 ENGENHO VELHO

12 JABOATÃO

13 ALTO DO CÉU

14

15

16

17

19

20

21

23

24

NÚMERODE POSTOS

MANHÃ TARDE

2

OBS: As escalas e cargas horárias são meramente propositivas, não configurando obrigatoriedade de
adoção desde que sejam cumpridas as legislações vigentes e atendidas às necessidades da contratante,
podendo às mesmas serem alteradas conforme necessidade contratual durante sua vigência.

2»

2

22

2 2

2 2

2 2
CURADO

RODOVIÁRIA

COSME E DAMIÃO

CAMARAGIBE

RENDEIRO DE REFEIÇÃO

RENDEIRO DE FOLGA 19

BÏLHETEIRO DE INSPEÇÃO

CONFERENTE DE VALORES

ENCARREGADO 1,5

TOTAL POR TURNO 60,5

TOTAL GERAL

19

o

1,5

120



Companhia Brasileira de Trens Urbanos
STIJ/REC
Superintendênca do Truns Urbenos do R~cif e

Rua JoséMa~4rlo, 478
CEP 50900-000 RecIfe. Brasil
Te10fon~: (Bi) 2~02 8500 FAX: 3455 4422

A EXO III

ERIAL E APARELHAMENTO AD INISTRATI O

\%~

r~(Ø

30



Companhia Br~sIteêra de Tn~ns Urbanos

STU!REC
Supennlendênca deTrens Urbanos do Recito

Rua Jo56 N~tãrlo~ 478
CEP 50900400 Recife, Brasil
Telefone: (81k 2102 8500 FAX: 34554422

MATERIAL E APARELHAMENTO ADMINISTRATIVO

MÁQUINA

ESTAÇÃO RMB/GDV DRM RDO LIGA BOBINA POS CALCULADORA CONTAR VENTILADOR
BLOCO OCO BLOCO QUItOGRAMA LJNID. UNIO. ~ UNID.

UNIO.

AR) 3 1 1 1.000 1 10 2 1 2

IPI 3 1 1 1.000 1 10 2 2

MAG 3 1.000 1 10 2 2

WZ 3 1 1.000 1 10 2 2

WEK 2 1 1 1.000 1 10 1 ii

BAR 3 1 1 1.000 1 10 2 2

TEJ 2 1 1 1.000 2’

Coa 3 1 1 3

CAV 3 1 2

FLO 2

ENG

2 2

2 2

20 4 1 4~

190 36

31~

2

2

COO

1 1.000

1.000 1 10

500 0,5 10

ROD 3

1 3

2 2

2

1 1 1.000

1 1 1.000

1.000

17 16.500

1

1

16



Companhia Brasileira de Treris Urbanos
STU/REC
Sup0rintendênca de Trens Urbsno~ do Recite

Rua Josó Nattfló, 418
CEP 50900-000 Recife, Brasil
TeIefonu~ (81) 2102 8500 FAX: 34554422

NEXO IV

PLANILHAS DE COMPOSiÇÃO DE CUSTOS E CÁLCULOS DO V LOR
OTAL DOS SERVIÇOS



COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - QTU

SUPERlNTEND~yaaA DE TRENS URBANOS DO RECIFE - STU/REC
Gerência Regional! de Administração e Finanças - GIAFI
Gerência Operacionaj Financeira - GOFIN

Coordenadoria Operactanal de Programação Financeira e Tesouraria - COPTE

ESTIMATIVA BILHETERIA CENTRO

VII Bilheteiro Inspeção Tarde

L VALOR TOTAl. MENSAL (R$)
L VALOR TOTAL 30 MESES (R$)

RESUMO DA PLANILHA

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
Valor Proposto Quantidade de

Tipo de Serviço (A) por empregado ( empregados por Valor Proposto por Quantidade Valor Total do Serviço
Posto (D) = (8 XC) de Postøs (E) (F) (Dx E)

— 8) — posto (C)
1 Bilheteiro Manhã 1$ 0,0 1,50 R$ 0,00 38 RS 0,00
II Bilheteiro Tarde R$ 0.00 1,50 R$ 0,00 38 R$O.00
III Supervisor Manhã R$ 0,0 1,50 R$ 0,00 1 R$o,oo
IV Supervisor Tarde R$ 0,0 1,50 R$ 0,00 1 R$ 0,00
~T BiIhe~fr~ Conferey~e R$ 0,0’ 1,00 11$ 0,00 1 R$ 0,00
Vi Bilheteiro inspeção Manhã R$ 0,0 1,00 R$ 0,01 1. R$ O,OC)
~ Bilheteiro Inspeção Tarde R$ 0,0 1,00 R$ 0,00 1 R$ o,oó

TOTAL DE EMPREGADØ5~ 120 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 0,001

Valor Global da Proposta
r1~aior Global da Proposta

~ jOescrição f Valor (R$~j~!aIor Mensal do servIço R$ 1)
C Valor Global da Proposta ( valor mensal serviço X n° meses contrato) 1 R$ 0~j

Quadro Resumo
Complemento dos Serviços Bilheteria Centro

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

ESCALA DE TRABALHO PREÇO MENSAL DO ‘NUMERO DE SUBTOTAL (R$)}
— POSTO(R$) POSTOS

1 BiIhetejroManI~ã ESCALA 4x2 DAS 5:00 as 14:QQh - 38
II Bilheteiro Tarde ESCALA 4x2 DAS 14:00 as 23.00h - 38 -

III Supervisor Manhã ESCALA 4x2 DAS 500 as 1400h - 1 —

IV Supervbor Terd~ ESCALA 4x2 DAS 14:00 ~, 23:301, - 1

V Bilheteiro Conferente ESCALA 5x2 DAS 8:00 as 1700h - 1 -

VI Bilheteiro inspeção Manhã ESCALA 4x2 DAS 5:00 as 14:QOh - 1 -

ESCALA 4x2 DAS 14:00 as 23:OOh 1

RFO,00
RSG,00,

)



Bilheteria Manhé
MAO-DE-O8RA

MAO4)E-OB8A ViNCULADAÀExEcuçÃo CONTRATUAL
Dados complementares para comooslçáo dos custos referentes à.m~o-dé-obra

tni~h’5.s d~~

TOTAL

Sub nódulo 2.1-13! (Décimoterceinjérlo,FériaseAdklànajs de ~drfi ~

TOTAl

TOTAL

l,o outras
1%)

20,00%
2.50%
3,24%

6$ O,0c
8$ o.oc
R$ 0,00
6$ 0.01
8$ 0,00
8$ 0,00
R$ 0,00
8$ 0,00

5

Submódulo 2.3- Benefklos Mensais e Diários
TOTAL

1.509~
1,00%
0,60%
0,20%
8,00%

37.04%

Quadro Resumo -Módulo 2— Encargos e Benefícios anuais, ménsaise diór

TOTAl

os

Valor (8$
8$ 0,0
R$ 0;0I
R$ 0,0

onfrlbulçôes -

Valor (R$~
6$ 0,00
6$ 0,00
6$ 0,00
8$ 0,00
8$ 0.00
8$ 0,00
650,00
6$ 0,00
8$ 0,00

8$ 0,00
8$ 0.0
ut 5.oc

-85’o,0c
8$ 0.00
6$ 0,00

37,04% 1
R$ o,oa
6$ o.ot
6$ 0,00
6$ 0,00

\~ )~ /~.

1 Tipo dc serviço - - Bilheteiro Manha
2 Classiflcaç~o Brasileira de Ocupaç0es (CBO) 5112-20
3 alárlo Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria prolissicmal (vinculada à execuçáo contratual) CC PE000122/2024
5 Data base da categoria 1/1/24

1
A alárlo Base
8
C

dicional de Periculos Idade

MÓDULO 1: Composlçáo de remunerasSe

o
dlcional de Insalubridade

E
tdicional Noturno

F
tdlciona( de Hora Noturna Reduzida

6 ntervalo Intrajarnada
idicianal de Hrna Extra no Feriado Trabalhado

—••‘r——•r— ——

M
~

2.1
A
8

M1ff~iI1di5. t..,.,~*... ... ~ ~. ._

L3e (Décimoterceiro) Salário
13! (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias

. ~—-~ ~~ .l,.ua,., ivieisei~ e UldIlOS

Fériase Adicionei de Férias

Sul
2.2
A INSS

~PS, FGTS e outras contribuições

8 Çalário Educaçáo
C

módulo 22— Encargos Preuldenclérlos(GPSI. Fundo de GarantIa um Tempo de serviço (FGT

SAT
O
E

SESCou SESI
ENAI—SENAC

r EBRAE
G INCRA
H FGTS

A transporte
6
c

Aúxllio-RefelçgojAlimentaçéo

D
A~hLêndn M~dlca e fsmUbr
Odontologia

E Casta Básica

2.1
2.2
2.3

~,F6TS e outras contribuições
132 (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias

Seneffclos Mensais e Diários

MODULO 3: PrevisSe pare Rescisáo
3 PróvisSo pare rescisSo Valor (8$
A AvIso prévioindenizado 6$ 0,00
B liicidénciado FGTS sobre aviso prévioindenizado R$ 0,00
C Multado FGTS do aviso prévioindenizado 8$ 0,00
O ~vlsoPr~vj~ Trabalhado 8$ 0,00
E Incidéndados encargos do subniõdaikj 2.2 sobre o AVISO PrévioTrabalhado 8$ 0,00
F Mado5eConISO~eo~j~~Ø 850,00

Contrlbuiçào social (20%) 8$ 0,00

— TOTAl 8$ 0,00



Bilheteria Manhã

MÓDULO4: Cucte de Reposição do Profissional Ausente
Submdub4,1-Aus4nds Legais

A Férias R$0,oO
~i” Wsãncias Legais 11$ 0,00

C Uceaça-paternidade Es 0,00
Lus4nd POr .~ detrabaflw R$ 0,00

E Afastamento maternidade —ver submõdulo 4.1.1 Es 0,00
F 0~iircs (Ausência por Doença) R$0,00
O Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as ausências legais R$ 0,00

~ TOTAL Es o,oi
Submódub 4.1.1 - Ucença Maternidade

A Fériaspagas ao Substituto pelas 120 dias de reposição 1J ES 0,00

B Incidência dos encargos do sub,nódulo 2.2 sobre as fériaspagas ao substituto pelas 120 dias ES 000
de reposição

~ Incidência do submódujo 2.2 sobre a remuneração eiS saiario proporcionais aos 120 dias de ES ~ CC)
reposição

O Oúttos

TOTA liS 0,00
Submédulo4.2—Intralornada

4.1 !ntrajornada Valor (RS)
A Intervalo para repouso ou alimentação ES 0,00~— TOTAL ES 0,00

Quadro Resumo i6vic,4~ Custo de Reposição do Ptofl~onaIAuj~
4.1 ~sêncIas Legais [ it~

4.1.1 Lfastamenro maternidade (refe,ticja 120 dias) í ES 0,00
4.2 Int~alornada 1 ES 0,00. TOTALI R$ 0,00

MÓDULO5: Insumos Diversos

zr TOTAL

5
A
8
c
O

fls~os Diversos
Jnlfõrmes
~1ateriafs
Eqaiipan~ento~
armário Roupeiro

Valor (fl$~
ES 0,oc
R$0,00
ES 0,00
R$ 0,00
ES 0,00

MÓDULO6: Custos Indiretos, Tdbuto~ e Lucro
6
A
8
C

~a1stos Indiretos, Tributos e Lucro
ustos indiretos

Llicl’o,
rlbuto.s
.l. Tributos Federais (PI5)COFINSJ

P15

9~

0.00%
0.00%

Valor (R5
RSD,0C
ES 0,IX
ES 0,OC

RS o,oo
ES 0,00

:.~. Tributos Estaduais (ICMSI

.3. T~Ibutos Municipais (155)

COHNS

ICM5

155

TOTAÉ
ES 0,oo
liS 0,00,

QUADRO ~pg5wAØ DO CUSTO POR EMPREGADO
Mã&de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$J
lÓDULQ1:~j~~~ ~. -~ ES 0,00

E MÓDLTLO2: Encargos e Beneficies Anuais, Mensais e Diários P4 0,00
C MÓOUI.03: Provisão para Rescisão R$ 0,00
D MÓDULO4: Custo de Reposição do P0flIS1OTIaIAUI~nt~ R$ O,OC
E MÓDULOS: insumos Diversos R$ 0,00

SUBTOTAL (A.ê+C+o,~) ES 0,00J
~ ~1ÔW5:Cuitoslndkbutas~~ — R$ø,øoJ

VALOR TOTAL POR EMPREGADO lis O,00~



Bilheteiro Tarde
M$~O-DE-O8RA

1
2

flpo de serviço

3
4

Classiflcacâo Brasileira de Ocupaçée5(CR0)

Dados complementares para composlçào dos cintos referentes à mão-de-obra

5

Salário Normativo da Categoria Profissional

Data base da cateaoila

MÃO-DE-OBRAVINCULADAÀEXEcuCAo CONTRATUAL

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

1
A

Bilheteiro Tarde

Salário Base
B
C

5112-20

ulicional de Risco de Vida

MÓDULO 1; Composição de remuneração

o
ritenialo intrajomada

E

CC PE000122/2024

Composição da remuneração

Ldlcional Noturno

F

1/LI2~

~.dicionai de Hora Noturna Reduzida

‘3
~idicional de Hora Extra na Feriado Trabalhado
~utros (Reflexo do adicional noturno no DSR)

R$0.0C
as o,oi:

2.1

as o,oc

A

Rs0,0c

B

R$O,0C

139 (Décimoterceiro) Salário

MÓDIJL2 Encargos e Beneflclos Anuais, Mensais e Diários

13~ (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias

TOlA

Fériase Adicional de Férias

Submódulo 2.1-13v (D4cimo~rcebo) Salário, Fêlase Adicionais de Férh

as 0,oc

2.2

AS O.OC

A INSS
GPS, FGTS e outras contribuicões

B

Submóduh 22— Encargos Previdandódos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de viço (FGTS

Salário Educarão
c SAí
O

Valor (AS)

SE5Cou SESI
E

TOTAL

aS 0,00

F
ENAI —SLNAC

as 0,00
~—

~SRAE
‘3

e oufr~s e
R$o.oa

INCRA
1-1

(“1
rntrlbuições

~~ys

20,00%
Valor IRSI

2.50%
as 0,00

3,24%

A

a$ o~oo

Transporte
e

1,50%
AS o~oo

C

1.00%
R$ 0,00

~uxfIlo-Rele4çao /Pdlrnentaçao

o

0.60%
11$ 0,04

AssisténciaMédicae familiar

Subm6duto 2.3 -Beneficies Mensais e Diários

CESTA BASICA

0;2Q%
as 0.00

:8.00%
TOtAI

aS o,oc

2.1

37M%
as õ,oc

2.2
2.3

riS o.oo

3P5, FGTS e outras contribuições
132 iDécimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias

Benef(cbs Menseis e Diários

a$ o,oc

Quadro Resumo - Módulo 2— Encargos e BeneffdosanuaLs~ mensais e dlárli e

Râ O,O~

TÕTAL

as o,oc

. í
aSo.oc
aS o,oc

31.04%
R$ 0,04

TOTAL

R$ 0,04
a$o.oc
AS 0,00

MODULO 3: Provisão pare Rescisão
3 Provisão para rescisão Valor (R$l
A ~itiso prévioindenizado AS DM1
8 nicidéndada FGTS sobre aviso pI~vio indenizado as 0,00
C biulta do FGTS do aviso i~~ as o,oo
O ~viso PréviOTrabalhado 1,94% R$ 0,00
E rkklênclp dos encargos dDsubmédulo2.2 sobre o Aviso PrévioTrabalhado R$ 0,00
F Multa da FGTS e Contribuição social sobre o aviso Préviotrabalhado ris 0.04

FGT5 (40%) a$ o,oc
:ontribuição social (10%) ~ 0~O0

— TOTAl R$D,0(



Bilheteiro Tarde

MÓDUlO4: Custo deReposlç~o do Profissional Ausente

flàunas Diversos
Jnlfórmes

SumóduIo4.1—AusEndas Legais

MÓØUtØ5~ Insumus Dtversos
5
A
B
c
O

~lterlals
-~úiPamentos
Outtos(vefculos)

TOT~J

MÓDULOS; lesumos Diversos
SUBTOTAL (A+~+C+o.€)

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Férias 1150,00
Aus~das Legais 11$ 0,00

C Licença-paternidade — 11$ 0,00
O AusOncla por addente de trabalho R$ 0,00
E Afastamento maternidade— ver submddulo 4.1.1 11$ 0,00
F Outros (Ausência por Doença) R$0,00
G lnddência dos encargos do wbmódulo 22 sobre as ausências legais as 0,00

TOTRi R$O,00
Submódub 4.1.1 — Licença Maternidade

A Fériaspagas ao substituto pelos 120 dias dereposiç~o 11$ 0,00

~ incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as fériaspagas ao substituto pelos 120 dias R~ 000
de reposição

~ incidência do submódulo 2.2 sobre a remuneraç&~e 13 sal.érlopr~oxtionaIs aos 121) dias de ~ 000r~ppsiçSo
O )utros

t TOTA as 0,00
Submõdulo 4.2-. intrajomada

4.1 lntrajornada 1 Valor(R$)
A Iflteçv~lo para repouso ou ai1mentaç~o 1 11$ 0,00

TOTALj 11$ 0,01
Quadro Resumo- M6dui~4: Custo de RePOSIÇEO doProflssionàj Ausente

klsêndàs Legais i R$o,ao
41.1 ~fasamento maternidade (referência: 120 dias) 1 11$ 0,00
4.2 ln*ajomada 11$ 0,00

TOTAtI 1150,00

Valor (11$]
11$ 0,01
R$0~
11$ 0,01
as O,01
aS o.or

MÓDULO6: Qetas Indiretos, Tributos e Lucro
% Valor (R$)

~ Custds Indiretos, Tributos e Lucro 0,00% 11$ 0,00
A CustOs mdiretos ~
~ Luci’o
T
~ c.1. Tributes 5ød~ral~ (P1s/c01#Ns) as 0,00

COFINS a$o,o~c~2,~Tdbutos Estaduais (ICMS)

ICMS
C.3. TrlbutosMunicipais (155) —

155

ior,u aS o,oc

QUADRO RESUMQ DO CUSTO POS EMPREGADO
MEã de Obra vinculada à ezecuçao contratual (ndor porempregado~

Valor (~J
1150,001MÓDULO2: Encargos e Oeneflcius,Anuajs, MeiTWS e Diério~ __________________ 1150,

asa,3: Prowsia pata Rescisflo
1 MÓDUW4: Custo de Re’~ •‘ do Profissional Ausente

MÓDULO6: Custos Indiretos, TrRejtos e Lucro _______________ 1 R$ 0,00

as 0,00
11$ 0,0

11$’,.



Supervisor Manhê

1
2
3
4
5

Fipo de serviço
Dados complementares isara conloosicão do~ custos referentes â mão-de-obra

C(assificacã.o Brasileira de Ocupações (CBO)
‘alário Normativo da Categoria ProfIssional

MÃO-DE~OBRA

ategoria profissional (vimadadaà execução contratual)
lata base da categoria

1
A
a
c
O
E
r
6

Li
A
B

Su
2.2
A
8
c
0
E
F
6
H

l3~ (Décimoterceiro) Salário, FériaseAdlclonaisde Férias
L3Q (Décimoterceiro) Salário
F4rias e Adicional de FérIas

TOTAL
módulo 2.2—Encargos Prevtdenciárlos (GPS). Fundo de 6arantla ~r~“~‘ ~

~PS. FGTS e outras contribuições
NSS
ialário Educação

~T
~SC ou SESI

alárlo Base
~didonal de Penculosidade
ntervalo_lntrajornada
rilcional Noturno

~dIcfanal de Hora Noturna Reduzida

g-_____,_x_ .,_ ——.—--~-~-

Submódulo 2.1. — 13~ (Dédmoterceiro)Salário, Fériase Adicionais de Féria

si

r~
FC

A
B
c
O
E

ransporte

MÓDULO1 ComaoslcãoderemuneraçSo
w.n~.aa.o., ao

didona! de Hora Extra no Feriado Trabalhada
)utras (especificar)

~NAl- SENAC
BRAE

ICItA
;TS

TOTA

~ixfbo-Refeição /Alirriantação
b55~.Lénci~Médiça~ f~rnilhr
)kiontoloela
ESTA BÁSICA

Submãdulo 2.3— Beneficias Mensais e Diários

TOTAl

MõblitO ãProvlsBo. Rescisão

‘Aviso prévioindenizado

1~do FGTS sobre aviso prévioindenizado
1 _______________________________

1 viso PréviaTrabalhado
- incidênciados encargos da subinódulo 2.2 sobre o Aviso PrévioTrabalhado

M~,lta do FGTS eCorstribulçflosacjal sobre o aviso Préviotrabalhado
.5(40%)

Contribuição social (10%)

Provisão para rescisão

TOTAI~

TOrA

1%)

~5O%
3;24%
1.50%
1,00%
0,60%
0.20%
8.00%

37.04%

MÃO-DE-OBRAVINCULADA A O CONTRATUAL

~j_~ Supervl~vr Manhã
5101-05

CC PE000122/2024

111/24

R$ o,oc
11$ 0,0c

R$ 0,00
11$ 0,00

MÕDULOZ rgoseBenefidosAq~of~, Mensaioe Diários

R$ 0.00
11$ 0,00
R$0,00
Rã 0,00

Valor (R$)
R~ 0,00
R$ 0.00
R$ 0,00

._~L.~,_o__

20,00%
Valor (R5

Rã 0,00
~R$’O,aC
R$ 0,00
RS 0,00

o
o
o

R$ 0,00
h~ 0.00
Rã 0,00
RS O.Oi
Rã 0,01

Rã 0,00
R$ 0,00
RS 0.0

R$0,0
Rã o~o

Quadro Resumo - M6dut~ 2— Encargos e Benefk!os anuais, mensais e diários 1
[~ [i~a (Décimoterceiro~ Salário, FériaseMlclonals de Férias Rã 0~
L~!_~ FEISe OUtraS conrlbulØes 37,04% Rã o,ooJ
[_~ j~énefíciosMensais e Diários R$ 0,0QJ

1 TOTAl. R$O,O0J

R$ 0,0

MuIta do FGTS do aviso préviaindenizado
Rã 0,00

Rã 0,00

\~



Supervisor Manhã

MÓDULO4: O~sto deReanaldo do Prolkslos,al Ausente

P15
~OFIN5

ICMS

‘55

TOTAl

%
0.00%
0,00%

8$ 0,0
8$ o,c~
8$ a,~

•RSO.O

Valor (8$)
8$ 0.00
R$0,00
8$ 0.00
8$ 0,00
85 0.00

Vãior IRSI
RS0.Ot
8$ o.oc
8$ 0,00

8$ 0.00
R$ 0,00

RS 0.00
8$ 0,00

Submddàlo4l-.Aus6ndas
F~sias ~R$Q,Q(

1Z Au~ências Legais a$ 0,C
C Ucénça-~ternldade 8$ O,0C
1) Au~0nda por acidente de trabalho - 8$ OAX
E Afa~stàmento maternidade—ver submódulo 4.1.1 8$ 0,t
F Outrós (AusOncia por Doença) 8$ 0,OC
6 lncldênciados encargos do submódulo 2,2 sobre as ausOnclas legais 8$ 0,0

TOTAl 8$ 0.O~
SubmduloLll-Ucença Maternidade

A ~éria~pagas ao substituto pelos 120 dias de reposiçao 8$ 0,01

B lndd~ncia das encargos do subniõdulo 2.2 sobre asfédaspagasao substituto pelos 120 dias de ~
repo~Jç~Ø

~ Incidência do submódulo 22 sobre a remuneração e 13 salãrlo proporcionais aos 120 dias de ~reposição
O )utros

TOTAl 8$ O,0(

4.1 Intrajárnada j______ VaIØr.(R$
A Intpararepousooualjmeqtaçãa 1 R$OMO

T0TAq 8$ 0,0

4.1 ~das ~usit
4.1.1
4.2 intralomada

Afa~tàmeInO maternidade (referência: 120 dias)

~radrp Resumo - Mddulo 4r Custo de RePOSIÇãO do Profissional Ausente

5

A
nsumàs Diversos
jnlfàrmes

8 datériais
c

M6DUW5~ Insumus Divarsus

Equmanientes
D

TOTAl

tirmãrfo Roupeiro
*

a
A

r4~.....,.. 1

~istáshtdi~t~s
B .ucro
C

MÓDULO& Custos-IndIretos. lWbutvsetaicra

~etOS

TOTAL

L Trih,.tr~t ~ fDI5IcOFINS)

C~2. Tributos Estaduais (ICMS)

:3. Tributos Municipais (155)

~UA~O -RESUMO 00 amo POR EMPREGADO
tão de Obra vinculada ~eXecução conivatual (valor por empregado) Valor (8$

A MÕO~JL0 1: Composição de remuneração 8$ 0,00
B MÕDUW 2: Encargos e Bemfklos Anuais, Mensais e Diários 8$ 0,0

,,•~_ IÓDULO 3: P opera Re~isão 8$ 0,00
D IÕDULO4: Custo de Reposição doProflsslanal Ausente 8$ 0,0
E MOOULÕ 5: lnswnos Diversos 8$ 0,00z i
F MÓDULO6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro 8$ 0,0

l -VAL 8 TOTAl. p~g EMPREGADO 8$ 0,00



Supervisor Tarde

MÂO-DE.naPA wMrLn~rha À~veri w4,, ,.,Wr~vl IA.——-—- ——————-.—.-——.—.—‘——r-.— ~I~WflWIWflI.

Dados conentarespa acon~posiçào dos custos referentes à m~o.de.abra
1
2
3
4
5

floodeservico
Classtflcac0o Brasileira de Ocupaçàes (CiO)
iaiárlo Nosmatiiioda Cateaorla Profissional

SupervisorTarde
5wi-0~

MÀO.DE.OBRA

:atexorla profissional (vinculada à execuçilo contratual)
)ata base da categoria

CC PE0O0122/202~
1/1/2~

1
A
11
c
O
E
F
E

Salário Base
~dicional de Periculosidade
Intervalo Intrajornada
~didonat Noturno
r~diaona1 de Hora Noturna Reduzida
~dictonat de Hora Extra no Feriado Trabalhado
lutros (esoeciflcar)

Cnmnnclr3n ,I ranmnara.5,.

TOTAL

MÓDULO 2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Suhmódulo 2.1-139 (Décio~oterceiro) Salário. Fériaso Adicionais de Féria

1

2.1

A
O

Se
2.2
A
O
c
O
E

G

II

139 (Décimoterceiro) Saláno, Fériase Adicionais de Férias
135 (Décimoterceiro) Salário
Fériase Adicional de Férias

à

A
II
c
O
E

Submádulo 2.3 —Beneffdüz Mensais e Diários

TOTAl

rransoorte
f~uxWo.RefeIç3o 1 Alimentaçio
~t0ncIa Mddtca e íamILtür
~dontotogia
:tsi~* BÁSICA

¶~!!~J~’ ~‘~5” 1r~t3

TOTAl
módulo 22 —~D..t.l~..IÃ.l 1,,,~,.I ..._-,_ -._ ~____.., -~I~3J~ runeu nu nura~,ua por
~PS. F~T$ e outras contribuiçôes
NSS
-álário Educaçào
AT
ESC0USESI
~NAI —SEtIAC
ÈBRAE

NCHA
GTS

TOTAl

n vii;re~ c~
1%)

20,00%
2,~5O%
324%
1,50%
1,00%
0.60%
0,20%
8.00%

37,04%

Valor (RS~
AS 0,OC
AS C.OC
AS o;ot

nt~ibuIc8es
Valor CR5)

RS 0,01
R$0,00
RS 0,00
AS 0,00
AS 0.01
R$ 0,01
AS 0.00
AS 0,00
AS 0.00

AS o.o
AS 0,OC
Rá O,0C
AS 0,01
R$ 0,01
AS 0,01

1 QuadtoResumo - Módulo à - En eEõnpfkfljsanvaJs~ niunseis éWdrli
[24~

[ 2.2

2.3

L~

13~ (Décimoterceiro) Salário. FdrlaseAdldonafsde Férias
t~Pç~

Benefícios Mensais e Diários

TOTAl

37,Q4%
AS 0.0C
AS 0,01
RS0.0c
R$ o,oc

MÓDUWZ:Composiçilode remoneraê~z*.. AS 0.00
AS 0,01
AS 0.01
R$ 0,00
AS 0.00
AS 0,00
AS o,õo
R$ 0,00

MODULO 3: Provjsáo. Resclsgo
T Provisilu pera rescisSo Valor (AS
A Lvl5o prévioIndenizado AS 0,00
8 Incidência do FGTS sóbre aviso prévioIndenizado AS 0,0
C Multa do FGTS do aviso prévioIndenizado AS 0,0
O I~vi~o PrévioTrabalhado 1,94% AS 0,00
E Incidência dos encar$os do submódulo 2.2 sobre o Aviso PrévioTrabalhada lIS 0,00
F Multa do FGTS e Contr buiç3a social sobre o aviso Préviotrabalhado AS 0,0

FGTS (40%) AS 0,00
Contribuição social (10%) R$ 0,0

TOTAl (11$ 0,00



Supervlsorrarde

1104: casto de Re*os1Ç6D do PoffssIOnaIAuSefltO
Suhmódulo 4.1 —AusEndas Leoais

P15
WFU~S

I~MS

155

R$ 0,00
RS0,013
R$ 0,00
R$0,O0

Valor jR$J
RS 0.00
R$ 0,00
R$0,0C
R$ 0.00
R$0,OC

Valor(R$
RS 0.00
R$ 0,00
R$0,O0

RS 0.00
11$ 0,00

R$ 0,00
R$0,00

ér~ R$0,00
—i— Ausóndas Legais R$ 0,00

ucençapatenldade
D A~s€ncia por acidente de trabalho R$ 0,00
E Afastamento maternidade-Ver submódulo4.1.1 R5 0,00
F Outros (Ausênda por Doença) R$ 0,00
6 Incidência dos encargos do subrnádulo 22 sobre as ausêndas legas RS 0,00

— TOTAl — R$0,OC

Submjdub4.1.1—UcdnÇa Maternidade

F4rIas p~s ao substituto pelos 120 dias de reposiç~o R$ 0,00

~ Incidência dos encargos do wbmóduto 2.2 sobre as ir pagas ao substituto pelOs 120 dias de RS 000
— epo~iç5O

~ Incidência do submódulo 2.2 sobre aremurieraçàoe 13 salário proporcionais aos 120 dias de ~ ~reo
O )utros

TOTA R$O,0O

Submédulo4.2- tntr4ornada

4.1 etrajorneda [ Velor(R$)
A Intervalo para repouso ou alimentação R$0,00

roTAq R$0,00

4.1 Ausêndas legais

4.2 llntra)ornsda
4.11 lAfastamento maternidade (referência: 120 dias)

Quadm Resumo- Módulo 4: Oistod~ Reposft~o do P• lAusente

1 1

5 ~u~s Diversas
A I-,I,.—~

B daterlais
c

MÓDULO5: Insumas Diversos

~qLdpsmentos

TOTAl

O rn*io Roupeiro

6
A

,..— ._~z_.___~,. 1 ...~

iistceindfret::s
a ~ucro
c

MÔDUW6CUStOStndlreh~. Trlbutose Lucra

~utes

TOTAl

.s. — •‘ ~

%

:2; Twlbutos ~staduals (ICMS)

0.00%
0.00%

4 ~.a.nn I.,nca, ....nnw. —

1 fl~U1~~~

:.3.Tnbutos Municipais 11551

TOTAl

QUADRO -RESUMO DO O.$TO POR EMPREGADO
M~o de Obra vinculada à execução con~atual (vaiar por empregado) Valor (RS

A MÓDULOtCamposição de remuneração R$ 0.00
B MÓDULO2: Encargos e Beneffdo~ Anuais. Mensais e Diários R$ 0,00
C MÓDIJL.O3.Provisão para Rescisão R$ 0,00
O MÓDULO4: Custode Reposição do Profissional Ausente R$ 0,00
E MÕDUW5InsUmosDlverSGS R$O,C0

— SUBTOTAL (A.i~B+CtD+E) R$0,C
F MÔDULO 6; Custos Indiretas, Tributas e Lucro R$ 0,00

. VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ o,p



TOTAl

R’dhptMra b~soecáO Manhá
5112-20

CCPE00012Z/2024

1/1/24

as 0,1K
a$ o,oc
fiS 0,0
R$ 0~0
RSO.0
R$ 0,0
R$ 0,00
R$ 0,00

.4,’.

0.00%
as a.a
R~$ 0,01
aS 0,0
aS 0,0

\~\

1

Bllhete(m lnspeçao MénM

ffino deservitD
2
3

MÃO.DE..OBRAVINcULADAÀEXEcUÇÃOCOPSTRA1UAI.
U8005 ~UH1P 4II~IIW ~

Iclassifirado Brasileira de Ocupaçées(CBO)

4

- -~ ~—~‘“~“dOs ~stos referentes à mao.de-nbra

~SeIário Normativo da Categoria Prafisrional

5

MÃ0.oE-OBRA

IData base da categpna

~--

~ pai WIJOPd1•0~ —~ ~
Icategoija~t~4’.*i4~l~ ~ ,‘~,‘,‘It4fl ,nntr,’tti~R

1
A Salário Base
a
c

MÓDUW1 ComposlçSGde renwnetaclio

adicional de Risco de Vida

O
Irtecvalo Intraiarnada

Composlç~o da remuneracéo

~diciono1 Noturno
E
F

Adicional de Hora Noturna Reduzida

B
Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
Outros (Reflexo do adicional noturno nu DSR)

TOTAl

MODULO 2: Encargos oBeeefidosMuai3~ Mensais e Diários
Sebmódulu 2.i-13~ (DéviniojerceIro~ Salário, Fêslase Adidonais de Férias

21 138 (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias Valor (R$)
A 13~ (Décimoterceiro) Salário R$o~0t
8 Fériase Adicional de Férias as 0,1K

TOTAL -

SubmóduloZ2-Encargna Pwvldenclárlna IGPS~.Fuado de Garantia par Tbnspo dosarulço (FGTS) ucnjtrascuntitbulçôes -

22 GPS, FGTS e outras cotittibulçôes (%) Valor (R$~
NSS 2Ú,00% R$ 0,00

a Salário EduCaçáO 2,50% R$ 0,00
C SAT 3,24% R$ 0,0
O 5ESC ouSESI 1,50% 8$ 0,01
E ~ENAI—5ENAC 1,00% 850,01
F SEBRAE 0,60% 8$ 0,01
G INCRA 0,20% R$ 0,01

FGTS 8,00% R$0,0lJ
.~— TOTAl 850,01

Z3-&nefldosMensaiSe Diárias

A Irransporte as 0,1K
O J~u*I1io-Relelç8o f AllITWntJçBO 85 O.
C j~ssisténciaMédicae familiar R$ 0,1K

~2 ICE5~A BÁSICA as o,o
1 TOTA 850,

21
Z2i
2.3

— Quadro Ressono- M6duto ~ .~ ‘~“~

1.32 (DécImoterceiro) Salário, Fériase-Adicionais de Férias
SPS, FGTS e outras contribulçBes
Beneficies Mensais e Diários

—Í

- — — nwu,w.. s oc,,.,,a..,.rnn.a.a, ,n.w.. — 1. — -

—~ MÓDULO 3: P,avls2o pera Resdsáo J
~ fprovisao1ara resclsáo Valor (R~J
A Aviso prévioIndenizado 8$ 0,~j
li lnddénclado FGTS sobre aviso prévioindenizado RS ().J
C riulta do FGTSdo aviso prévioIndenizado as o.J
O Aviso PrévioTrabalhado 1,94% aS o,opj
E nddêncla dos encargosdosubmódulo2.2 sobre o Aviso PrévioTrabalhado R$O,OOJ
F ~Iulta do FGTS e Contribulç3o social sobre o aviso Préviotrábàlhado 8$ o,o~j

GTS(40%)
Contilbulçilo social (109$)

—.- TOTAl



Bilheteiro Inspeção Manha

MtlfltiLfl a. t,,.~D.4 .•.. D~b..I-. —— “!‘f fl1.JSIIW

S1b,~6duIa4.1—Ausandas Legais
A Férias 8$ o,o
~ kusências Legais R$ 0,0

C U~ença-prnldade 8$ 0,0
O Ausànda por acidente de trabalho 8$ 0,00
E Lfastamento maternidade—ver wbmõdtÉo4.1,1 8$ 0,00
F Jutrus (Aus~nda por Doença~ 8$ 0,01
G Incidêiida das encargos do submôdulo22sabre as acaãocias legais 8$ 0,01

TOFA 8$ 0,00
Submódulo4.L1- Licença Maternidade

A~ 850,0

B i~,Cia dos encargos dasubmódulo 2.2 sobre as f&ias pagas ao substituto pelos 1.20 dias 8$00
lereposiçio

~ lncid~da do submódulo 2.2 sabre a remuneração e 13 salário proporcionais aos 120 dias de ,~ ~
reposição

O Outros

, ~ 850,00
Submódulo 4.2—Introjornada

~ In~*~nada ( 8$)
A Intervalo para repouao ouallrnentaçUu [ - 8$ 0,00

T0rA14 8$ 0,01

4

4.1
4.1.1

~isêndas Legais

4.2 nrQnada
~.fast~3ento maternidade lreferán~is~ nO diasi

Quadra Resasmo - - -. . 4~te de Reposição da Pwof)sslanal Ausente

5

.---. 1
A Llnlfofrnies
a blat&lais
O

. MÕDULO& Inswnaa Diverjos

~0Uwarnentos

8$ 0.01

o

TOtAl

R$0,0(

)utros (vefculos)

8$ 0,0t

:~_.

85 o~õ~

6
A

1
~II,.,n.~1%lh~~~ —

Valor (RS

a
estas didfretas
~o

R$cL

c rlbutoi

MÓDUW6~Ozstos bldlretoLTrIbutose Lucre

850,01

TOTALI

8$ 0,01

• 1 ~.k,,,,,.~ •.

8$ 0.01
8$ 0,01

,‘

C.2. Tributes Estaduais (ICMS)

P15

0,00%

( ———— -——..—.——t ..,.n..e.

c.—...._——.—’,...,,,I

Valor(R$~

COFIrIS

.3. Tributos Municipais 1155)

0.00%
85 0.1.1
8$ o,o

ic~s

8$ 0,01

‘55

8$ 0,00
850,01

TOTAL
8$ 0,0(1
RSQ.oc

L_ QUADRO RESUMO DoaisTupcm EMPREGADO
LZ Mão de 0tu~ vinculada à exewçãocentj~I (velor par wii~~ut~do) Valor (8$

A MÓDULO i~Composiç5ade remuneração 8$ 0,00
B MÓDULO 2~ Encargos e Beneficias Anuais. Mensais eoidrios 8$ 0,00
C MÓDULÕ3: Previsão para Rescisão 8$ 0,00
O MÓDULO4: Chato de Reposição do PmflssionalAus~r~ 8$ 0,0

4Ó0U15 iosumos Diversos 8$ 0,0

SUBTOTAL (A4B~.O+€) — R$ 0,0
F 4ÔDULQ6:CustosIndfreto~ Trfbuto~ e Lutro 8$ (i,iXz

1 VAWRT TAl POR EGAz)ej 8$ 0,00



M4O43E~OBRAVINCULaDAÀEXEQJÇÂOtO3IDiATUAJ.
Dados complementares nata camposlç3o dos custos referentes à mão-de-obra

3 lsalázio Normativo da Categoria Profissional

Bilhetei00 Lnspeç~o Tarde

MÃO.DE-D~ItA

-1 5112-20

~ CC PE000122/20244JÇ~goria proflssbfla)(yjncuiada àexecuçflocontraju~p
5 ~0ata base da caego,Ia

MODUl.O2:compoti~oderemuneraçflo
1 Compo~çãe da remtmeraç~
A Saiar)o$ase - R$0,00
8 AdftionafdeRjscodeylda R$0,GC)
C flervalo intrajornada — R$ 0,00
O dIrlonatp~tumo R$ 0,00
E dilcional de Hora Noturna Reduzida 11$ 0,00
F dlcional de Hora Estra no Feriado Trabalhado
(3 )utros (Reflexo do adicional noturno no DSR) R$ 0,00

E TOTAl R$ 0,00

MÓOIJLO2: Encargos e Senefidos Anuals, Mensais e Diários
Submddulo Li-la’ (Dádmo terceiro) Sulárlo, F&laseAdldonals de Fárlas

iT jisa (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias L Valor (R$)

j135 (Décimotenedre) Salário R$ 0,00
B JFélase Adicional de Férias R$ 0,01

lOTA R$ 0,01
Su anõdulu LS-EnCargØ5PreddencIérfOS4GP~ Fundo de Garantia por Tempo de scn’l FGTS) e outras contrlbulçôes

2.2 ~PS. EGTS eoutrascn~rjb~~~

1/1/24

- 20~ 1150.
~1~ss 2,50% R$(l,0
B~BMrloEducaç2c, .3,24% R$0,
C ~AT 1,5036 R$0,01

E ~E$AI-SENAC O,~ã% R$0,0l
F I≤EBRAE — R$0,0E
G as a,o

~ TOTAL — as 0,01
~ S~n76dufo23_e~eflsy~i~ Diários

~
~ as õ,oi
Assistflnda Médicae familiar

(36) Valor 111$)

1 frmnodeserv~ço
2 Iclasslftcaçáo Oranleha de Ocupaçôes (COO)

1_
1 Bilheteiro Insoecan Tarde

A
O

O IcESTABASICA
R$ 0,01

TOTALj aso,oc

4



Bilhetelio hispeç~o Tarde

(_.1 4k

TOrA

TOTAl

\~Q

TOTAl

%
0,00%
0,0056

R$ 0,01
RSftO(
R$ 0,01
R$ 0,00

Valor IR$]
RS 0,0C
AS 0.Oi
R$ 0,0(~
RS O,0~
AS 0,OC

Valor (R$
AS 0.Oi
AS 00
R$ 0,0

AS 0,0
AS 0,0

R$ 0.0C
R$0,OC

MÓ0ULO4~CistodeRaposSç5o dOPrORUIØPaÍAUSente
Ssabrnódido4.1 —Ausândas Legais

Férias R$0~
B Ws5ndasLeg$s R$0,
C U~ça-patepi1dade AS 0,

loséjiciapor atidejite detrabafln~ AS 0.
E dastomento maternidade—ver submádulo 4.11 AS 0,

luiri,s(Ausenda por Doença) AS 0,
G nridéndados encargosdo submódub 2.2 sobre as aus6nrias legais AS 0,

— TOTAl 850,
Submõdado4.t1.—__‘ Maternidade

E :Mas pagas ao substituta pelos 120 dos de reposição AS 0,00
~ ncidãnda doa encargos do submõdulo 2.2 sobre asfédaspagas ao substituto~~20 dias AS O 00

la reposição

~ ndd€ncla dõsubrnéduta22sabrea ren in çãoel3saIãrb pmporcloaals aos 120 dias de 8$ ~reposição
o out~õ~

— lOTA 850,01
. Subs~édujo4.2-lntr*rn~da

4.1 Intrajornada ] Valor (6$)
A lnter~a}o para repousa ou alimentação R$ 0,01

— TOTAEI_____ 850,01

4.i
4.1.1

~iséâdas.

4.2 ntraiomada
‘Jastamento maternidade (referência:120 dias~

Quadro Resumo- MôduIo4: Custo de Re~oslção do ProfissIonal Auaei,l

i

5 isurnos Diversas
A inffarrnes
a ~IaterIals
C

MÓDULOS:Insumos Diversos

~qu)pàxiiesitos
D~ Outrgci (vefcu!a4

6
A

~ustos Indfrdos,Tdb,jro~e [urso

e
~istcsbidire -

ucro’
c iributos

MÓDULO6r E oaindlrntx,s,T,jbutose Luera

Tr~h~*n~ r.1.~IDIS1COÇW4SI

C2. TdbutosfttaduaIsflcMSj

P11

C.3. Tributos Munlrhok IISSI

to~r~

ICMS

I55

. QUADRO .R~UMOUO WSTOPOR EMPR~ADO
45o dê Obra vloculadaã e’ ç5ocnt~-4ual (vafor por empregado) Valor (8$)

A 4ÕDÀJLO1: Composição de remwroração AS 0,01
a 4ÓDLAO2: En ~oseRenefIc sÁnuai~ Mensais e0~djios 8$ 0,00

‘IÓDUl.O3: Pru~rnjo para Ilesdsão 8$ 0,01
O tÓDui.ci4~ Custo de ReposIção do PfIzIona?Ajjsente 8$ 0,00

~6óDuLo S: meu a Diversos - 650,00

~JaToTAL(A.a.c.o.E3 R$ 0.00
F ~1ÓDÚW6 Custos Indiretos, Tributos e Lua-o 8$ 0,00

—— VALOR TOTAL POR EMPREGADO 8$ 0~0€



Bilheteiro Conferente

TOTAl

as o.oc
R$ 0,00
as 0,00
as o,io
R$ 0,0
R5D,0C
R$0,O~
as 0,0

MÃu-DE-OORA
MAO-DE-OBRAVIMOJLADA A EwEcuçAo CONTRATUAL

—~ Dados complementares para composiçào dos custos referentes à milo-de-obra
iJ~o de serviço Bilheteiro Conferente
2~ÇIassiflcação Brasileira de Ocupações (CR0) 511221

Normativo da Categoria Profissional
4~ategorla profissional (vinculada à execuçiloccntjatiad) CC PE000122/2024
5~pata base da categoria 1/1/24

1
A alário 8a~e
B
C

MODULO 1! r~~Ií’en d~ ,~n..

dulonal de Periculosidade

O
dicl~nal deIa~saIub,fdacie

E
Ldicional Noturno

Composiçiloda remuno

F
~donaI do Hora Noturna Reduzida

G
dicional de Hora Extra no Feriado Trabailiado

Intervalo hitrajornada

— —-—--.—-———.‘~..~...,.—w.,

MODULO 2: Encargos e Beneficias Anuais, Menaalt e Dláiios
Submédulo2.1 — 13E(Qéclmoteroslro)salg%Fériase AdICIOnaIS de Férias

2.1 13~ (0&lmo terceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias Valor (8$)
A 13Q(O&imo terceiro) Salário 8$ 0,01
O Fériase Adicional de Férias R$ 0,01

tot~I aso,oi
Subn~éduie2.2 - Enrargos F5avfd ndérfos(OPS), Fundo de Garantia por Tempo da serviço (FG1S) e outras cusitrlbulçaes

2.2 P5, FGTS e outras contribuições (96) Valàr (8$)
A INSS 20,00% 850,00
8 lériaEducaç2a Z,50% 850,00
C -, T — 3.24% 850,01
O SCauSESt 1,50% R$0,Oi
E ENAl—i~Mj: 1,00% 8$ 0,01
1 0,60% R$0,0(

6 irérj~ 0,20% ÁS 0,01
II FGTS 8,00% — R$ 0,00

— TOTAl ~$ 0,00
Submódulo 2.3—Beneficias Mensais e Dlérlos

A ransporte 8$ 0,0
O ~ixHIo-Refe4çilo / Alimentaçilo 8$ 0,01
C saistência Médicae familiar 8$ 0,00
1) Odontologia R$ 0,00
E esta Básica 8$ 0,00

TOTAl 8$ 0,00
Quadro Resumo- Módulo 2- EncargaseBene anuais, mensais e dlérfua

21 [132 (Décimoter~lra)5alérjo,FérIaseAdicjo,~de Férias aS 0,00
2.2 [13P5, FGTS e outras contribuições 0,00% 850,00
2 (BenefIcias Mensais e Diárias 8$ 0,01

[ TOTAl 850,01

M0DUW3 Provisão pare Rescisão
3 Provisão para tesaisj.~ Valor (8$
A Aviso prévioIndenizada 8$ 0.0
8 ncldéndadoFGTS sobre aviso poindevi’~ 8$ 0,00
C MúltadofGT5do aviso prévioindenizado 8$ 0,00
1) viso PrévioTrabalhado 8$ 0,0
E ncidêncla dos encargos do subrni5dido 2.2 sobre o Aviso PrévioTrabalhado as 0,0
il Multa do FGTSe Contribuição social sobre o aviso Préviotrabalhado 8$ 0,

FGT$ (40%) 8$ 0,0
Cot~Itrlbufçào social (10%) 0,00



Bilheteiro Conferente

Valor IRSI
R$ 0,0
RS ø.Øo
VIS 0.ØC
11$ o,cc
VIS 0.&

Valor (RS~
fi$ 0,01
RS~0.0l
R$ o,ci

1150.0
VIS 0,0

VIS 0,00
R$0,0C

í 1 TOTALj 1 RSÓ,~J

MÓDULO4: Custo de Repe~ç~o do Profissional Ausente
Sobm~dulo 41 -Ausenclas Legais

Féijas R$0,0
3 ~usibiclas Legais R$ 0,00

Licença.paternidade R$0,00
O 5.usênda por acidente de trabalho VIS 0,00
E ~fastamentomaternljjade-ver submódulo 4.1.1 VIS 0,00

Z~ )utros (Ausâricta por D0ença~ 11$ 0,01
(3 nddEncia dos ei~argos dosti,m6dido 2.2 sobre asausgndas legais 11$ 0,00

TU~ R$0,00
Submódulo4.1.1 —Licença Maternidade

~érlaspagas ao substituto pelos 120 dias de reposiç3cs VIs 0,01

B ~dosuhmódub2.2 sobre as f&tas pagas ao substituto pelos 120 dias R$ ~
ler~osiÇ5o

~ ricidEnclado submódulo2.2 sobre a r uneraçáo e13 salário propordonais aos 120 dias de
——o

O

— TOTAl - VIS 0,00
Submõdulo4.2-

E~ lintraiornada Valor (R$)
para repouso ouaflmeinação R$ 0,00

TOTAL~ Rsa,oo
Quadro Resumo- Módub4 Obsto de Repos1çgodoPedonalg~p~

i~. IA~ndas Legais 11$ 0,01
4~1 Afa~tamento maternidade (referàncla 120 diasj R$ 0,00
&2 Intrajornada VIS 0,00

— TOTAl R$o,00

5
A

Inssrmus Pjvesscss
UnifOrmes

e Ma~iak
c

— MÓDUlOS:In~umos DJverso~

~quIpámentos
O trmárlo Roupeiro

6
A

OUstos hulh’rtnq Tributos e Limo

a
~etos in~

~.ucro
c

MÓDULOGccintas to ,Ttlbutose Lucro

sibatus

TOTA

~1. Tributos Federais (PISJCORNSt

%

:2. Trlh,*,.c Ft~,l,.,.;. fw~,.ct

0,00%

PIS

- —.———.— ———fl,

0,00%

C.3. Tributos Municipais fl55)

COF1NS

ICMS

0,00%

‘5$

0.00%

0.00%
TOTVIJ

qtMQRo-ggsu~o 00 DiSTO POR EMPREGADO
M~O de Obra v4naAada~ execuçEowntratual (valor porernpregado~ Valor (VIS)

L_ MÓDULO1~ Composlçsoderemuner2çgo JI$ 0,00
e MÓDUI~2;Enca~useRe,des~~,Mensulse DiárIos 11$ 0,00
c MÕUUI.o3:Provisgo para Resdsâo VIS 0,00
O MÔøUifl4: Custo de Reposlç5o do Profissional Ausente 11$ 0,00
E MÓDUlO5: InsJmosOi~os VI$ 0,00z SUBTOTAL (A.B.Ç.D.E) 1150,01
F MÓDULO6~U~l~Ttoseis~ - 1150,01

‘iALORTOTAI. FOR EMPREGADO 1150,01



MÓDULO5-ItISUMOS DIVERSOS Detalhamento

‘~‘~

alça

Item
Oota

rbeum
wrA

RSDÁJ
RSOÂI
RS0e
as 0.6

Vld~ Otil
(me~

6
6

QuantIdade pos
empregado

2
2

A—Un~faijp~

~m~a
apelos
~ach~

6
12

1
1

Custo
mens~

8$ Q~

as
R$0,1
RSO.C
P.$•O,E

forrnuláno RMB-OOV l3Ioco(SOfolhas( B$ 0,00~ 1 Q•38$ 8$
Tormtjláçjo DRM Bloco (50 folhas) R$ O,OOjj 0,147 ~ 8$ 0,00

~ForrnuIásjo 800 Bloco 150 tolhas) as 0,00 1 0,347 8$ 0,

~~
~aco Pl4stico (milheiro) j K$DJI~ J DM2

L D-Aon~r(uRoupel,c

liam ~ 1 Vida útil Quantidade por Custo
~CA — en~do mamei

ioRoupeiro R$G,0C~ 30 1,00 R$O,Ot



Companhia Brasileira de Trans Urbanos
STWflEC
8upe11~~tendêncn de Trene Urbanos do Recife

Rua JoeS Ibtár~e~ 478
CEP50900400 Recito, BraaH
T&efcee: (51)2102 0$00 FAX~ 34554622

ANEXOV

ODELO DE DEC AÇÃO DE VISTORIA

31





PRO OSTA

DE

PR ÇOS

CBTU - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS AN EXO II





MÃO-DE-OBRA
MAGOE-OBRA VINCULADA PLEXECUÇAO CONTRATUAL

Dados complemeniares para composição dos custos reiorentes à máode-obra
1 Tipo de somço BHhete,ro Manhã
2 Classificação Brasfielrade Ocupai~ões (CBO) 5112-20
3 Salário~NoiTnatIvo da Categoria Profissional R$ 1.524,10
4 Categdria profissional (vinculada à execução contratual) CC PE00012212024
5 Data base da categoria 0110112024 a 31i12í2024

MÓDULO 1: Composição de ramuneração
. Composição da remuneração

A SalárioBase R$1.524,10
B Adiciodal de Periculosidade R$ 0,00
C Adicion~aI de Insalubridade R$ 0,00
1) Adicior~aI Noturno R$ 0,00
E Adiciimal de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00
F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00
G lnteivao Intrajornada R$ 0,00

TOTAL R$1.524~10

Submédulo22-Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) e outras contribuições

1 Tran~pôrte
1 Aiacão-Refeição 1 Alimentação
1 Assistê&ia Médicae famiTiar
1 Odon~a

Desta Básica

GPS, FGTS e outras contribuições
Benetidos Mensais e Diários

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791.213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Recife/PE - cEP 51160-280
F.: (81)3328.6897 / comercial@argusbr.com

mi
v~° (Décimoterceiro) Salário
Fén~se Adicional de Férias

2: Encargos e Be etlciosAiwais~ nsais e Diários
Submõdulo 2i - 130 (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias

13° (Décimoterceiro) Salário, FériaseMiai.naie de Férias

1 GPS, FGTS e outras contribuições

Salário Educação
‘~1-,T
1 SESC i~iu SESI

SENAI—SENAC

Submódulol3— Beneficios Mensais e Diários

Quadro Resumo- Módulo 2 - Encargos e Beneficias anuais, mensais e diários
13° (Décimoterceko) Salário, Fériase Adicionais de Férias _____________________



MÓDULO3: Provisao para Rescisão
3 Provisão para rescisão (%) Valor(R$)
A Aviso prévioindenizado 0,42% R$ 6,40
B Incidência do FGTS sobre aviso prévioindenizado 0,03% R$ 0,51
C Multa do FGTS do aviso prévioindenizado 0,05% R$ 0,76
O Aviso PrévioTrabalhado 1,94% R$ 29,57
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso PrévioTrabalhado 0,71% R$ 10,78

Muita do FGTS do aviso préviotrabalhado 3,35% R$ 51,06

TOTAL 6,50% R$ 99,08

MÓDULO4: Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submõdulo 4i - Ausências Legais

A Férias 0,93% R$ 14,17
B Ausências Legais 0,05% R$ 0,76
C Licença-paternidade 0,02% R$ 0,30
O Ausência por acidente de trabalho 0,03% R$ 0,46
E Afastamento maternidade - ver submódulo 4.1.1 0,00% R$ 0,00
F Outros (Ausência por doença) 0,10% R$ 1,52
G~ 1,13% R$ 17,22

TOTAL R$ 34,44
Subniádulo 4.1.1 — Licença Maternidade

A Fériaspagas ao substituto pelos 120 dias de reposição 0,28% R$ 1,41

8 Incidência dos encargos do submódulo 22 sobre as fériaspagas as substituto pelos 120 dias de O 10% R$ 051
reção

C incidência do submódulo 2.2 sobro a remuneração e 13 salário proporcionais aos 120 dias de reposição 0,23% R$ 2,01

O Outros 0,00%

TOTAL 0,61% R$ 3,93
Z Submódrdo 42- tebajomada
4i Intrajornada (%) Valor (R$)
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

TOTAL R$0,00
Quadro Resumo- Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

41 Ausências Legais (%) Valor (R$)
411 Afastamento maternidade (referência: 120 dias) 0,51% R$ 3,93
4.2 Intrajornada 0,00% R$ 0,00

TOTAL R$ 3,93

MÓDULO5: Insumos Diversos
5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes R$ 31,29
8 Materiais R$ 20,07
C Equipamentos R$ 9,70
O Armário Roupeiro R$ 3,30

TOTAL R$ 64,36

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791.213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Recife/PE - CEP 51160-280
F.: (81)3328.6897/ comerciaidargusbr.com



ppp

MODULO 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos indiretos 4,60% R$ 143,30
B Lucro 4,56% R$ 142,06
C Tributos

C.1. Tributos Federais (PIS/COFINS) 8,60%
PIS 0,64% R$ 23,64
COFINS 2,96% R$ 109,34

C.2. Tributos Estaduais (ICMS)
ICMS

C.3. Tributos Municipais (ISS)
ISS 5,00% R$ 184,69

TOTAL R$ 603,03

QUADRO -RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de Obra vinaitada à execução cantratual (valor por empregado) Valor (R$)

A MÓDULO 1: Composição de remuneração R$ 1~524,10
B MÓDULO2: Encargos eBenailcios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.389,38
C MÓDULO 3: Provisão para Rescisão R$ 99,08
O MÓDULO4: Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 38,38
~ MÓDULO5: Insumos Diversos R$ 64,36

SUBTOTAL (A.B4C+D+E) R$ 3.115,31
F MÓDULO6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 603,03

— VALOR TOTAL POR DO R$ 3.718,33

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791.213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Recife/PE - CEP 51360-280
F.: (81) 3328.6897/ comercial@argusbr.com



pp
44

MÃO~DE-OBRA
MAO-DE-OBRA VTNCULADAÃEXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-nbra

Compostção do romimeração

TOTAL

R$ 1.524.101
R$ 0.001
R$0,00I

R$71,221
R$ 18,701
R$0,00I
R$ 0,001

R$ 1.614,011

Submódulo 22-Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) e outras contribuições

22 GPS, FGTS e outras contribuições (%) Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 385,57
B Salário Educação 2,50% R$ 48,20
C SAT 2,67% R$ 51,47
D SESC ou SESI 1,50% R$ 28,92

E SENAJ—SENAC 1,00% R$ 19,28

F SEBRAE 0,60% R$ 11,57
G INCRA 0,20% R$ 3,86
H FGTS 8,00% R$ 154,23

TOTAL 36,47~~ R$ 703,09

Submódulo2.3—Beneflctos - eDiárlos
A Transporte R$ 72,55
B Auxilio-Refeição 1 rontação R$ 176,00
C Assistôncia Médicaetamniliar R$ 74,85
D Odontologia R$ 0,00
E Cesta Básica R$ 105,71

TOTAL R$429,12

Quadro Resumo- Módulo 2— Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
2.1 13° (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias 19,44% R$ 313,83
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 36,47% N$ 703,09
2.3 Beneficios Mensais e Diários R$ 429,12

TOTAL R$ 1.446,03

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791.213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104. Imbinbeira, Recife/PE - CEP 51160-280
F.: (81)3328.6897/ comercial@argusbr.com

1 Tipo de seMço Bilheteiro Manhã
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5112-20
3 Salário t ativ( da Categoria Pro~io~ R$ 1.524,10
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) CC PE00012212024
5 Databasedacategona 01/01/2024a31I12~2024

1
A Salário Base
B

MÓDULO 1: Composição de remuneração

C
Adicional de Pemiculosidade

D
Adicional de Insalubridade

E
Adicional Noturno
DSR

F
G

Adicional de Hora E.xtra no Feriado Trabalhado
Intervalo Intrajomada

MODULO 2. Encargos e Be_eftciosAnuais~ Mensais e Diários
Submódulo2.1 —13° (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias

2i 13° (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias (%) Valor (R$)
A 13° (Décimoterceiro) Salário 8,33% R$ 134,58
B FériaseAdicionaldeFérias 11,11% R$179,33

TOTAL 19,44% R$313,83



— 1h

3
A
B
c
D
E

Provisão ama rescisão
évisoprévioindenisado
Incidênda do FGTS sobre aven prévioindenisado
Multa do FGTS do aviso prévioindenizado
Aviso PrévioTrabalhado

(%)
0,42%
0.03%
0,05%
1,94%
0,71%
3.35%

MÓDULO3: Provisão ~ra Rescisão

Incidência dos encarnas do submódulo 2.2 sobre o Aviso PrévioTrabalhado
Multa do FGTS do aviso préviotrabalhado

TOTAL 6,50%

Submádulo4i -Ausências Legais
A
B
c
O
E
F
G

A

B

c

4.1
A

4.1
4.11
4.2

Férias
Ausências Legais
Ucença-paternidade
Ausência por acidente de trabalho
afastamento maternidade - ver subrnóduto 4.1.1
Outros (Ausência por doença)
Incidência dos encargos do submódulo 22 sobre as ausências legais

TOTAL
Submódulo 4.1.1 —Licença Maternidade

Fériaspagas ao substituto pelos 120 dias de reposição
Incidência dos encargos do submôdulo2.2 sobre as fériaspagas ao substituto pelos
120 dias de reposição
Incidência do submódulo 22 sobre a remuneração e 13 salário proporcionais aos 120
~!ias de reposição
Outros

TOTAL
Submódulo 42- lntra~ornada

MÓDULO4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

0,93%
0,05%
0.02%
0,03%
0,00%
0.10%
1,13%

0.28%

0,10%

(3Ç)

(%)

Valor(R$)
R$6,78
R$0,54
R$ 0,81

R$ 31,31
R$ 11,42
R$54.07

R$104,93

R$ 15,01
R$ 0,81
R$ 0.32
R$ 0,48
R$O,00
R$1,61

R$ 18,24
R$36,48

* *
O

~a~na&
Intervalo para repouso ou alimentacão

TOTAL

0,23%

0,00%
0,61%

R$ 1A9

R$O,55

R$2,13

R$4,17

Valor (R$)
R$ 0,00
R$ 0,00

Valor(R$)
R$ 4,17
R$O,o0

MODULO 5: insumos Diversos
5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes R$31,29
B Materiais R$ 20,07
C Equipamentos R$ 9,70
O Armário Roupeiro R$ 3,30

TOTAL R$64,36

0,00%

Qua&o Resumo - Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Aus~ nte
Ausências Legais
Afastamento maternidade (referência: 120 das)
lntra~mada

TOTAL

0,61%
0,00%

R$4,17

Argus Serviços Gerais LTDA
04391.213/0001.40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbinbeira, Recife/PE - CEP 51160-280
F.: (81) 3328.6897/ comercial@argusbr.com



Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos indiretos
Lucro
ributos

C.1. Tnbutos Federais (PISICOFÍNS)

C.2. Tnbutos Estaduais (ICMS)

C.3. Tributos Municipais (ISS)

QUADRO ‘ DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A MÓDULO 1: Coinposiçãode remuneração R$ 1.614,01
B MÓDULO2 Encargos e Beneflcios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.446,03
C MÓDULO3: Provisão para Rescisão R$ 104,93
O MÓDULO4: Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 40,64
E MÓDULO5: Insumos Diversos R$ 64,36

SUBTOTAL (A4B4C+D4E) R$ 3269,98
F MÓDULO6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 632,61

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 3.902,60

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791.213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Reclfe/PE - CEP 51160-280
F.: (81)3328.6897 / comercial@argusbr.com

6
A
B
c

LO 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro

PIS
CORNS

~MS

Iss



A’ pp

MÃO-DE-OBRA
MÃO-DE-OBRA ViNCULADAÀExEcuçÃo CONTRATUAL

1
A
8
c
o
E
F
G

Salário Base
Adicional de Periculosidade
Adicional de insalubridade
Adicional Noturno

Dados complementales para composição dos custos referentes à mão-de-obra
1 Tipo de serviço Supervisor Manhã
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5112-20
3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.079,23
4 Categoria profissional (vinculada à execução contmtnal) CC PE00012212024
5 Data base da categoria 0110112024 a 3111212024

MÓDULO 1: Cmnposição de remuneração

Adicional de Hora Noturna Reduzida
Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
Intervalo Inhrajornada

TOTAL R$ 2.079,23

Composição da romimeração
R$ 2.079,23

R$ 0,08
R$0,00
R$ 0,00
R$0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

MÓDULO2: Encargos e BelciosAnuais, e Diários
Sulrmádulo2.1 —13° (Décimoterceiro) Sa~ío, Fériase Adicionais de Férias

21 130 (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias (%) Valor (R$)
A 13° (Décimoterceiro) Salário 8,33% R$ 173,27
8 FériaseAdicionairjeFérias 11,11% R$231,02

TOTPJ. 19,44% R$404,29

SubmÕdulo22-Encargos Pre,idenciários (GPS~, Finido de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições (%) Valor (R$)
A ~ 20,00% R$ 496,70
B Salário Educação 2,50% R$ 62,09
C SAT 2,67% R$ 66,31
D SESCouSESI 1,50% R$37,25

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 24,84

F SEBRAE 0,60% R$ 14,90
G INCRA 0,20% R$ 4,97
H FGTS 8,00% R$ 198,68

TOTAL 36A7% R$ 905,74

Submõdulo 2,3—Benefícios Mensais e Diários
A Transporte R$ 39,25
B Auxilio-Refeiçãol Alimentação R$ 176,00
C Assistância Médicae familiar R$ 74,85
O Odontologia R$ 0,00
E CestaBásica R$0,00

TOTAL R$ 290,10

Quadro Resumo - Módulo 2 —Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
2.1 13° (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias 19,44% R$ 404,29
2.2 GPS. FGTS e outras contribuições 36,47% R$ 905,74
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 290,10

TOTAL R$1.600,12

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791.213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Recife/PE - cEP 51160-280
F.: (81)3328.6897 / comerciaI~argusbr.com



ppp

3
1 O3:Prov~ãoparaRescisão

Provisão para rescisão
‘wiso prévioindenizado
Incidênc~ do FGTS sobre aveo • ~vio indenizado
Multa do FGTS do aviso prévioindenizado
Aviso PrévioTrabalhado
lncidênma dos encargos do submódulo 22 sobre o Aviso PrévioTrabalhado
Multa do FGTS do aviso préviotrabalhado

MÓDULO4: Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4.1 —Ausências Legais

A Férias 0,93% R$ 1934
B AusênciasLegals 0,05% R$1,04
C Licença-paternidade 0,02% R$ 0,42
D Ausência por acidente de trabalho 0,03% R$ 0,62
E afastamento maternidade - ver submódu!o 4.tl 0,00% R$ 0,00
F Outros (Ausência por doença) 0,10% R$ 2,08
G lncidêncm dos encargos do submóduto 22 sobre as ausências legais 1,13% R$ 23,50

TOTAL R$ 46,99
Submádulo 4.1.1 — Licença Maternidade

A Fédaspagasaosubstibitopelosl2odtasdereposição 0,28% R$1,93

8 Incidência dos encargos do subrnódulo 22 sobre as fenas pagas ao substituto pelos O 101/ R$ 070l20diasde reposição ‘

~ Incidência dosubrrzódulo 2.2 sobre a remuneração e 13 salário proporcionais aos 120 0,23% R$ 2,74
dos de reposlçao

D Outros 0,00%
TOTAL 0,61% R$ 5,37

Submódulo 42_h*ajomada
4.1 hdrajornada (%) Valor (R$)
A Intervalo para repouso ou aUmentação 0,00% R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00
Quadro Resumo - Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.1 Ausências Legais (%) Valor (R$)
4.1.1 Afastamento maternidade (referência: 120 dos) 0,61% R$ 5,37
42 Intrajornada 0,00% R$ 0,00

TOTAL R$ 5,37

MÓDULOS: tnsumos Diversos
5 Insumos Diversos Valor(R$)
A Unitormes R$31,29
B Materiais R$ 20,07
C Equipamentos R$ 9,70
ti Armário Roupeiro R$ 3,30

TOTAL R$ 64,36

Argus Serviços Gerais LTDA
04.79L213f0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Recife/PE - CEP 51160-280
F.: (81) 3328.6897/ comercial@argusbr.com
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~ÕULO6 Custos tnd~ttos, Tributos e I.ucro
6 Custos n~retos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos indiretos 4,60% R$ 180,84
B Lucro 4,55% R$ 178,87
C Tributos

Ci. Tnbutos Federais (PISICOFINS) 8,60%
PIS 0,64% R$ 29,83
COFINS 2,96% R$ 137,96

C.2. Tributos Estaduais (1CMS)
~MS

C.3. Tributos Municipais (155)
ISS 5,00% R$ 233,04

TOTAL R$ 760,54

QUADRO -RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de Obra vinculada ã execução contratual (valor por empregado) Valor (R

A MÓDULO 1: Cornposiçãode remuneração R$ 2.079,
B MÓDULO2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.600,1
C MÓDULO 3: Provisão para Rescisão R$ 135,17
O MÓDULO4: Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 52.
E MÓDULO 5: Insumos Diversos R$ 64,

SUBTOTAL (A46+C+OI€) R$ 3.931~25
F MÓDULO 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 760,54

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4.691,79

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791.213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Rec~fe/PE - CEP 51160-280
F.: (81)3328.6897 / comercial@argusbr.com

4d



MAO4)E-OBRA
rõo.DE.0BRAVINCULADAÀExEcUçAOCONTRATUAL

Dados complementares para cornpos4ção dos custos referentes à mão-de-obra

02: Encargos e Beneficias Anuais, Mensais e Diários
Suhmdid. 2.1-13° (Iéeimster.eê.) Salão., Fériase Adicionais de Férias

13° (Décimoterceiro) Salário. Fériase Adicionais de Férias
13° (Décimoterceim) Salário
Fériase Adicional de Férias

TOTAL~
Submódulo 22- Encargos Providenciados (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
A INSS— Salário Educação
C SAT

SESC ou SESI

E SENAI —SENAC

F SEBRAE
~INCRA

H FGTS

Transporte
Auxilio-Refeição!

C Assistência Médicae familiar
D Odontologia
E Cesta Básica

——

Subinódulo 2.3—Beneficias Mensais e Diários

Oua*o Reraino -Móduk, 2- Encargos e Beneficias amnts, mensais e diários
13° (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
Benelicios Mensais e Diários

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791213/000l-40
Av. Gen. Nrac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Recife/PE - CEP 51160-280
F: (81) 3328.6897 / comercial@argusbr.com

1 Tipo de serviço Supervisor Tarde
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5112-20
3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.079,23
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) CC PE00012212024
5 Data baseda categoria OlfOli’2024a31112!2024

MÓDULO 1: Composição remuneração
1 Composição da remuneração
A Salário Base R$ 2.079,231
8 Adicional de Pedoulosidade R$ 0,001
C Adicional de Insalubridade R$ 0,001
D AdicionalNoturno R$97,161
E DSR R$25,501
F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00!
O ntervalo lntr~omada R$ O~J

TOTAL R$2.201,891
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MODULO 3: Provisão para Rescisão
3 Provisão para rescisão (%) Valor (R$)
A Aviso prévtoindenizado 0A2% R$ 9,25
B Incidência do FGTS sobre aviso prévioindenizado 0,03% R$ 0,74
C MuladoFGTSdoavisoprévioindenizado 0,05% R$1,10
O AVISO PrévioTrabalhado 1,94% R$42,72
E Incidência dos encargos do submédulo~2 sobre o Aviso PrévioTrabalhado 0,71% R$ 15,58

Multa do FGTS do aviso prévioIrabalbado 3,35% R$ 73,76
TOTAL 6,50% R$ 143,15

MÓDULO4: Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo4i -Ausências Legais

A Férias 0,93% R$ 20,48
B AusénciasLegais 0,05% R$1,10
C Licença-paternidade 0,02% R$ 0,44
13 Ausência por acalente de trabalho 0.03% R$ 0,66
E atastanienlomatemidade-versubmóduto4ji 0,00% R$0,00
F Outros (Ausência por doença) 0,10% R$ 2,20
G Incidência dos encargos do subrnódulo 22 sobre as ausências legais 1,13% R$ 24,88

TOTAL R$ 49,76
Submódulo4.1.1 —Licença Maternidade

A Fériaspagas ao substitute peles l20diasde reposição 0,28% R$2,04

B Incidenci~ dos encargos do submódulo 2.2 sobre as fenas pagas ao substituto pelos 010% R$ 074
120 diasde reposição

~ Incidência do submódulo 22 sobre a remuneração e 13 salário proporcionais aos 120 0,23% R8 2,90dias de reposiçao
1) Outros 0,00%

TOTAL 0,61% R$ 5,68
Submédulo42- ITibaJOrTIada

4.1 intrajornada (%) 1 Valor(R$)
A intervalo para repenso ou aUmentação 0,00% 1 R$ 0,00

TOTAL 1 R$ 0,00
Quadro Resumo - Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.1 Ausências Legais (%) Valor (R$)
4.1.1 Afostamentomatemidade(ref~ncia:12Orãas) 0,61% 145,68
42 lntrajornada 0,00% R$ 0,00

TOTAL R$ 5,68

MÓDULO 5: Insumos Diversos
5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes R$31,29
B Materiais R$ 20,07
C Equipamentos R$ 9,70
13 Armário Roupeiro R$ 3,30

TOTAL R$ 64,36

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Recife/PE - CEP 51160-280
F.: (81) 3328.6897 / comercial@argusbr.com
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MÓDULO 6: Custos bwãretos, Tributos e Lucro
6 Custos Induretos.Trlbutas e Lucro % Valor (R$)
A
B
C

Custos indiretos
Lucro
Tributos
Ci. Tributos Federais (PISICOFINS)

C.2. Tributos Estaduais (ICMS)

C.3. Tributos Municioais (lSS~)

PIS
COFINS

~MS

ISS
TOTAL

4,60%
4.55%

8,60%
0,64%
2,96%

5.00%

R$190,54
R$188.47

R$ 31,43
R$ 145,37

R$ 245,55
R$ 801 .37

QUADRO .RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de Obra vinaitada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A MÓDULO 1: Composição de remuneração R$ 2.201,89
B MÓDULO2: Encargose Berietidos Anuais, MensaiseDibrios R$ 1.677,41
C MÓDULO3: Provisão para Rescisão R$ 143,15
D MÓDULO4:CustodeReposiçãodoProllssionalAusente R$55.44
E MÓDULO5: Inswnes Diversos R$ 64,36

SUBTOTAL (A+B+C+D4E) R$ 4.142,26
F MÓDULO6: Custos IndIretos~ Tributos e Lucro R$ 801,37

VALOR TOTAL. POR R$ 4.943,63

Argus Serviços Gerais LTDA
04.79L213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbinbeira, Recife/PE - CEP 51160-280
F.: (81) 3328.6897/ comercial@argusbr.com
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MO~BRA
MÃO-DE-OBRAVINCIJLADAÀEXECUÇÃO~ON1RATUAL

Dados complementares para composição dos custos referentes á mão-de-obra

Composição da remuneração

TOTAL

MODULO 2. Encargos e Beneticios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 -13° (Décimoterceiro) Salário, Fériase ArBcionais de Férias

2.1 13° (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias (%) Valor (R$)
A 13° (Décimoterceiro) Salário 8,33% R$ 127,01
B FénaseAdicionaliteFérias 11,11% R$169,34

TOTAL 19,44% R$296,35

Submádulo 22-Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) e outras contribuições

22 GPS, FGTS e outras contribuições (%) Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 364,09
B Salário Educação 2,50% R$ 45,51
C SAT 2,67% R$ 48,61
O SESC ou SESI 1,50% R$ 27,31

E SENAI-SENAC 1,00% R$ 18,20

F SEBRAE 0,60% R$ 10,92
G INCRA 0,20% R$ 3,64
H FGTS 8,00% R$ 145,64

TOTAL 36,47% R$ 663,92

Submódulo 2.3 —Beneficias nsais e Diárias
A Transporte R$72,55
B Auxílio-Refeição) Alimentação R$ 176,00
C Assistência Médicae familiar ~ 74,85
D Odontologia R$ 0,00
E Cesta Básica R$ 105,71

TOTAL R$429,12

Quadro Resumo-Módulo 2-Encargos e Beneficias anuais, mensais e diários
2.1 13° (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias 19,44% R$ 296,35
22 GPS, FGTS e outras contnbuições 36,47% R$ 663,92
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 429,12

TOTAL R$ 1.389,38

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Recife/PE - cEP 51160-280
F.; (81)3328.6897/ comerdal~argusbr.com

1 Tipo de serviço Bilheteiro Manhã
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5112-20
3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.524,10
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) CC PE000122/2024
5 Data base da categoria 01)01/2024 a 31/12/2024

1
A Salário Base
B

MÓDULO 1: Composição de remuneração

C
Adicional de Periculosidade

D
Adicional de Insalubridade

E
Adicional Noturno

F
Adicional de Hora Noturna Reduzida

G
Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
Intervalo Intr*mada

R$ 1.524,10
R$0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 1.524,10
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MODULO 3: Provisão jwa Rescisão
3 Provisão para rescisão - (%) Valor (R$)
A Aviso prévioindenizado 0,42% R$ 6,40
B Incidência do FGTS sobre aviso prévioindenizado 0,03% R$ 0,51
C Multa do FGTS do aviso prévioindenizado 0,05% R$ 0,78
O Aviso PrévioTrabalhado 1,94% R$ 29,57
E lncdêndadosencosdosubmédulo2~2sobreoAvisoprévioTrabalharjo 0,71% R$ 10,78

Multado FGTSdoaviso préviolrabalhado 3,35% R$51,06
TOTAL. 6,50% R$ 99,08

MÓDULO4: Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4.1 -Ausências I.egais

A Férias 0,93% R$ 14,17
B Ausências Legais 0,05% R$ 0,76
C Ucença-paternidade 0,02% R$ 0,30
O Ausência por acidente de trabalho 0,03% R$ 0,46
E afaslamerilo maternidade - ver submódulo 4.1.1 0,00% R$ 0,00
F Outros (Ausência por doença) 0,10% R$ 1,52
G Incidência dos encargos do submódulo22 sobre asausências legais 1,13% R$ 17,22

TOTAl. R$ 34,44
Subrnódulo 4.1.1 — Licença Maternidade

A Fériaspagas ao substituto pelos 120 dias de reposição 0,28% R$ 1,41

B Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as fénaspagas ao~ O 10% R$ 051
l20diasde reposição

~ incidência do submôdulo22 sobre a remuneração e 13 salano proporcionais aos 120 0,23% R$ 2,01dias de reposiçao
D Outros 0,00%

TOTAL 0,61% R$ 3,93
Submóduto42- Intrajornada

4.1 Intrajornada (%) Valor (R$)
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00
Quadro Resumo - Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.1 Ausências Legais (%) Valor (R$)
4.1.1 Afastamento maternidade (referência: 120 das) 0,61% R$ 3,93
42 Intrajomada 0,00% R$ 0,00

TOTAL R$ 3,93

MÓDULO5: Insumos Diversos
5 Insumos Diversos Valor (R$
A Uniformes R$31,29
a t,~ma R$ 20,07
C Equipamentos R$ 9,70
O Armário Roupeiro R$ 3,30

TOTAL R$ 64,36

Argus Serviços Gerais LTOA
04.791.213/0001.40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Recife/PE . CEP 51160.280
F.: (81)3328.6897/ comercial@argusbr.com
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ISS

, QUADRO .RESUMD DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de Obra vinajlada àexeaiçâo contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A MÓDULO 1:Composiçàoderemunemção . R$1.524,10
B MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.389,38
C MÓDULOS: Provisão para Rescisão R$ 99,08
D MÓDULO4: Custo de RePOSIÇãO do Profissional Ausente R$ 38,38
E MÓDULO5: Insumos Diversos R$ 64,36

SUBTOTAL (A+B’C+D+E) R$ 3.115,31
F MÓDULO 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 602,69

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 3.718,00

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791.213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1598/104. Imbinbeira, Recife/PE - cEP 51160-280
F.: (81) 3328.6897 / comercial@argusbr.com

Custos indiretos

MÓDULO6: C~tos hdretos~ Tribsãose Lucro
Custos kiJretos, Tributos e Lucro

C.1. Tributos Federais (PISICOFINS) _____________________

C.3. Tributos Muníc~ars (ISS) _______________________________
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MÃO4~E.OBRA
MÃO-DE-OBRA ViNCULADAÀEXECUÇÃO CONtRATUAl.

2
3
4
5

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra
Tipo de servico
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
Saiárk, Normativo da Categoria PrOfiSSiOnal
Cateoona profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria

Bilheteiro Tarde
51 12-2õ

R$ 1.524,10
CC PE00012212024

Salário Base
Adicional de Periculosidade
Adicional de Insalubridade
Adicional Noturno

Composição da reniwieração

R$ 1.524,lç
R$ 0,00
R$O,OIJ
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

1
A
B
C
D
E
F
G

01/0112024 a 3111212024

MÓDULO 1: Composição de remuneração

Adicional de Hora Noturna Reduzida
Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
Intervalo Intralomada

TOTAL R$ 1.524,10

MODULO 2: Encargos e Benefícios Anuais~ Mensais e Diários
Submódulo 2.1 —13° (Décimoterceiro) Saiario, Fériase Adicionais de Férias

2.1 13° (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicionais de Férias (%) Valor (R$)
A 13° (Décimoterceiro) Salário 8,33% R$ 127,01
B FériaseMjcionafdeFéri.a~ 11,11% R$169,34

TOTAL 19,44% R$ 296,35
Submódulo 2.2— Encargos Previdenciádos (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) e outras contribuições

22 GPS, FGTS e outras contribuições (%) Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 364,09
B Saláiio Educação 2,50% R$ 45,51
C SAT 2,67% R$ 48,61
D SESC ou SESI 1,50% R$ 27,31

E SENAI — SENAC 1,00% R$ 18,20

F SEBRAE 0,60% R$ 10,92
G INCRA 0,20% R$ 3,64
H FGTS 8,00% R$ 145,64

TOTAL 36,47’~~ R$ 663,92

Submódulo 2.3 —Beneficias Mensais e Diários
A Transporte R$ 72,55
8 Auxílio-Refeição! Alimentação R$ 176,00
C Assistência Médicaetamáar R$ 74,85
D Odontologia RS 0,00
E CestaBásica R$105,71

TOTAL R$429,12

Quadro Resumo - Módulo 2 —Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
2.1 13° (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adaionais de Férias 19,44% R$ 296,35
2.2 GPS, FGTS e outras COIILIibUIÇÕeS 36,47% R$ 663,92
2.3 Beneficies Mensais e Diários R$ 429,12

~ TOTAL R$ 1.389,38

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791.213/0001-40

Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbmnbeira, Recife/PE - ~EP 51160-280
F.: (81)3323.6897/ comercisi@aggusbr.com



MÓDULO3: Provisão para Rescisão
3 Provisão para msdsão (%) Valor (R$)
A Aviso prévioindenizado 0,42% R$ 6,40
8 hicidênda do FGTS sobre aviso prévioindenizado 0,03% R$ 0,51

C Multa do FGTS do aviso prévioindenizado 0,05% R$ 0,76
D Aviso PrévioTrabalhado 1,94% R$29,57

E Incidência dos erw~’gos do submóduk., 2.2 sobre o Aviso PrévioTrabalhado 0,71% RS 10,78
MuitadoFGTSdoavisopréviotra~au~ 3,35% R$51,06

TOTAL 6,50% R$ 99,08

~ 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo4.1 —Ausências Lo ais

1
1
1
1_____! Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as ausências legais

w-~, i:i

1
1

1
1

1 “5’~”.’~
SubmódUlo 4i1:- Liéença.Matemldâde

‘Fériaspagas ao substituto pelos 120 dias dereposição
Incidência dos encargos do submõdulo 2.2sobre as fériaspagas ao subsUuto pelos

‘ 120 diasde reposição
Incidência do submódulo 2.2 sobre a remuneração e 13 salário proporcionais aos 120
dias de reposição
L!I!i’i~~

TOTAL1 ,

Submóduto 4.2- Intrajomarte
- A4.1

A ~Intervalo para repouso ou alimentação

TOTAL ••~ ,~,,w
Qua&o Resarno Módulo 4: Custo de Reposição doProfissionaiAusente

jq Ia - - .

4.li
42

MÓ(JL05:bisumasD~SOS Valor(R$)
5 Insumos Diversos — R$31,29
A Uniformes R4 20,07
B Materiais R$9,70
~ ~
D ArmárioRoupeiro TOTAL R$64,36

Argus Serviços Gerais LTDA
0479L213/0001-40

Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104. Imbiribeira, Recife/PE CEP 51160-280
F.: (81)3328.6897/ comercialfllargusbrcom

Ausência por acidente de trabalho

Outros (Ausência por doença)
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Mão de Obra vinculada à execução enntralual (valor porempregado) Valor (R$)
A MÓDULO 1: Composição de remuneração R$ 1.52410
B MÓDULO2: Encargos e 8enefic~os Anuais, Mensais e Diários R$ 1.389,38
C MÓDULO 3: Previsão para Rescisão R$ 99,08
D MÓDULO4: Custo de Reposição do Proãssiorial Ausente — R$ 38~38
E MÓDULO5: lnsumos Diversos R$ 64,36

~ SUBTOTAL (A+BIC+D+E) R$ 3.115,31
F MÓDULO 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 602,69

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 3.718,00

Argus Serviços Gerais LiDA
04.791.213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbinbeira, Recife/PE - CEP 51160-280
F.: (81)3328.6897/ comercjaj@argijsbr.com

MÓDULO6: Custos todirstos, Tributos e Lucro
Custos kuhretos, Tributos e Lucro
Custos indiretos

C.1. Tributos Federais (PISICOFINS)

COFINS
no rL r

[ç~3. Tributos Murnoipais (ISS)

QUADRO -RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
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O-DE-OBRA
MÃO-DE-OBRA VINCULADAÂEXECUÇÃO CONTRATUAL

2.1

23

Argus Serviços Gerais LTDA
04.791.213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - lmbiribeira, Recife/PE - CEP 51160-280
F.: (81)3328.6897 / comerciat~argusbr.com

Dados complementaros para composição dos custos referentes à mão-de-obra
1 Tipo de serviço Bilheteiro Conferente
2 Classificação Brasãelrade Ocupações (CBO) 5112-20
3 Salárk Normativo da Categoria Profissional R$ 1.524,10
4 Categona profissional (vinculada à execução cunlratual) CC PE00012212024
5 Data base da categoria 01)01/2024 a 31I12~2024

MÓDULO 1: Composição de remuneração
1 Composição da remuneração
A Salário Base R$ 1.524,10
8 Adicional de Pericuh,sjdade R$ 0,00
C Adicional de Insalubridade R$ 0,00
O Adicional Noturno R$ 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00
F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00
G, Intervalo Intrajornada R$ 0,00

TOTAL R$ 1.524,10

A

B

2: Encargos e Bene~closAnuais~ e Diários
Submádulo LI - 13° (Décimoterceiro) Salário, Fériase A~cionais de Férias

13° (Décimoterceiro) Salário. Fériase A*denaia de Féries
13° (Décimoterceiro) Salão.
Fériase Adicional de Férias

TOTAL

A
B

Subn~Õdulo22- Encargos Providenciarias (GPS)~ Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) e outras contribuições

GPS, FGTS e .ufras eeninbuiqW6

C ~

R$296,35

Salário Eduneqê.

E SENAI-SENAC

F

SESCouSESI _____________________

SEIRAE

D

Submõdulo 2.3 —Beneticios Mensais e Diários

Auxíflo-Refeição 1 Aumentação
Assistência Médicae familiar
Odontologia

searqos e Beneftcfos anuais, mensais e di~
[~° (Décimoterceiro) Salário, Fériase Adicioriaisde Férias
~S, FGTS e outras contribuições
Berieficios Mensais e Diários

TOTAL
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MÓDULO3: Provisão para Rescisão
3 Provisão para rescisão (%) Valor (R$)
A Aviso prévioindenizado 0,42% R$ 6,40
B lncidêrrr~ do FGTS sobre aviso prévioindenizado 0,03% R$ 0,51
C Multa do FGTS do aviso prévioindenizado 0,05% R$ 0,76
D Aviso PrévioTrabalhado 1,94% R$ 29,57
E Incidência dos encargos da subrnõdijto 2.2 sobre o Aviso PrévioTrabalhado 0,71% R$ 10,78

MufladoFGSdoavsoprévio~ 3,35% R$51,06

TOTAL R$ 99,08

MÓDULO4: Custo de Reposição do Profissional Ausente
Sabinódulo 4.1 —Ausências Legais

A Férias 0,93% R$ 14,17
B Ausências Legais 0,05% R$ 0,76
C Licença-paternidade 0,02% R$ 0,30
D Ausência por acidente de trabalho 0,03% R$ 0,46
E afastamento maternidade - ver submódulo 4.1.1 0,00% R$ 0,00
F Outros (Ausência pordoença) 0,10% R$ 1,52
G incidência dos encargos do subrnódulo 22 sobre as ausências legais 1,13% R$ 17,22

TOTAL R$ 17,22
Submõdufo 4i1 —licença Maternidade —

A ~ 0,28% R$ 1,41

~ Incidência dos encargos do subrnódulo 22 sobre as fériaspagas ao substituto peles O 10% R$ 051
l20diasde reposição

~ Incidência do submódulo 2.2 sobre a remuneração e 13 salteio ProPorcionais aos 120 0,23% R$ 2,01
~ dias de Ieposrçao

O Outros 0,00%

TOTAL 0,61% R$ 3,93
Submóduto 42- bitrajomada

4~1 Intrajornada Valor (R$)
A intervaiopararepousooualiment.ação R$0,00

TOTAL R$ 0,00
Qua~o Resumo - Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.1 Ausências Legais R$ 17,22
4i.1 Afastamento maternidade (referência: 120 dias) R$ 3,93
4.2 Intrajomada R$ 0,00

TOTAL R$21,16

‘‘ .5: bisamos Diversos
~ Insumos Diversos — Valor (R$)
P~ Uniformes R$ 31,29
S Materiais R$ 20,07
c: Equipamentos R$ 9,70
D Armário Roupeiro R$ 3,30

TOTAL R$ 64,36

Argus Serviços Gerais LTDA
04.79L213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Recife/PE - CEP 51160-280
F.: (81~ 3328.6897 / comercial@argusbr.com
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MÓDULO 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos indiretos 4,60% R$ 143,30
B Lucro 4,55% R$ 141,75
Ç Tributos

C.1. Tributos Federais (PISICOFINS) 8,60%
PIS 0,64% R$ 23,64
COFINS 2,96% R$ 109,33

C.2. Tributos Estaduais (ICMS) 0,00%
ICMS 0,00%

C.3. Tributos Municipais (ISS) 0,00%
ISS 5,00% R$ 184,67

TOTAL R$ 602,69

1 QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de Obra vinculada à execução ccntrotuat (valor por empregado) Valor (R$)

A MÓDULO l:Composiçãode remuneração R$ 1.524,10
B MÓDULO2 Encargos e Benelicios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.389,38
C MÓDULO 3: Provisão para Rescisão R$ 99,08
O MÓDULO4:CustodeReposJçãodeprns~jp~~ R$38,38
E MÓDULO5: Insunios Diversos R$ 64,36

~ SUBTOTAL (A+B+C+D+E) R$ 3.115,31
F~ MÓDULOS: Custos lrrdireisrs~ Tributos e Lucro R$ 602,69

VALOR TOTAL POR: - R$ 3.718,00

Argus Serviços Gerais LTDA
04..791.213/0001-40
Av. Gen. Mac Arthur, 1595/104 - Imbiribeira, Recife/PE - CEP 51160-280
F.: (81)3328.6897 / comerciaI~argijsbr.com




